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A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso 1V, da Lei Orginica do Municipio, promulgo a seguinte
Resolugao:

TITULO 1
DA CAMARA MUNICIPAL

CAPITULO I
COMPOSICAO E SEDE

Art. 1° O Poder Legislativo ¢ exercido pela Camara Municipal, composta de
Vereadores, representantes do povo, eleitos no Municipio, em pleito direto e secreto, pelo
sistema proporcional, para um mandato de quatro anos.

Art. 2° A Camara Municipal tem sua sede a Rua Coronel José Ferreira Alves, n.
758, em Araguari, Estado de Minas Gerais.

Paréagrafo unico. Nos casos de calamidade publica ou ocorréncia que impossibilite
o funcionamento da Camara no edificio proprio podera esta ser transferida, provisoriamente,
para outro local, por proposta aprovada pelo voto de dois ter¢os de seus membros.

Art. 3° Por motivo de conveniéncia publica, a deliberacdo de dois tercos de seus
membros, poderd a Camara Municipal, reunir-se, temporariamente, em qualquer bairro ou
centro comunitario da cidade.

Art. 4° A Camara Municipal tem funcgdes legislativas e exerce atribuicdoes de
fiscalizag¢do financeira e orcamentaria, controle e assessoramento dos atos do Executivo e
pratica atos da Administragdo Interna.
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§ 1° A fungao legislativa consiste em legislar e deliberar por meio de emendas a Lei
Organica, de leis complementares, de leis ordindrias, de leis delegadas, de decretos
legislativos e de resolugdes, e de demais proposicdes previstas neste Regimento, respeitadas
as reservas constitucionais da Unido e do Estado.

§ 2° A funcao de fiscalizagcdo, constitui no controle sobre atos da Administragao
Publica Municipal, especialmente quanto a execu¢do orcamentdria e ao julgamento das
contas apresentadas pelo Prefeito, com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado.

§ 3° A funcdo de controle externo, reside na vigilancia dos negdcios do Poder
Executivo em geral, observando os aspectos da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade, eficiéncia e da ética politico-administrativa, com a adogao das
medidas saneadoras que se fizerem necessarias.

§ 4° A funcdo julgadora consiste na apreciacao de infragdes politico-administrativas
ou ¢ético-parlamentares cometidas pelo Prefeito, Vice-Prefeito ou por Vereadores,
documentadas em procedimentos ou processos instaurados e elaborados, na forma da lei e
deste Regimento.

§ 5° A fungdo de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse publico
ao Executivo, por meio de indicagdo ou requerimento.

§ 6° A funcdo administrativa ¢ restrita a sua organizacdo interna, a regulamentacao
de seu funcionalismo ¢ a estruturagao e direcao de seus servicos auxiliares.

CAPITULO 11
COMPETENCIA DA CAMARA

Art. 5° Compete privativamente a Camara Municipal exercer as seguintes
atribui¢des, dentre outras:

I - eleger sua Mesa Diretora;

IT - elaborar o Regimento Interno;

IIT - organizar os servigos administrativos internos e prover os cargos respectivos;

IV - contratar profissionais ou empresas de comprovada capacidade para dar parecer
sobre assuntos que lhe convier;

V - propor a criagdo ou a extingdo dos cargos, dos servigos administrativos internos
e a fixacdo dos respectivos vencimentos;

VI - conceder licenga ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores;

VII - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Municipio, por periodo superior a quinze
dias, para viagens ao Pais, e, para viagens ao exterior, somente por meio de decreto
legislativo, aprovado pelo Plenario, independentemente do periodo;

VIII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal
de Contas do Estado, no prazo maximo de sessenta dias de seu recebimento, observados os
seguintes preceitos:

a) o parecer do Tribunal somente deixara de prevalecer por decisdo de dois tercos
dos membros da Camara;

b) rejeitadas as contas, serdo estas, imediatamente, remetidas ao Ministério Publico
e ao Tribunal de Contas do Estado para os fins de direito;
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IX - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados
na Constitui¢do Federal, na Lei Organica e na legislacao federal aplicavel;

X - autorizar a realizacdo de empréstimo, operagdo ou acordo interno e externo de
qualquer natureza, de interesse do Municipio;

XI - proceder a tomada de contas do Prefeito, por meio de comissdo especial, quando
ndo apresentadas a Camara, até o dia quinze de margo;

XII - aprovar convénio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo
Municipio com a Unido, o Estado, outra pessoa juridica de direito publico interno ou
entidades assistenciais e culturais;

XIII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas sessoes;

XIV - convocar Secretario e pessoa responsavel por qualquer 6rgdo que receba
dinheiro dos cofres municipais, para prestar esclarecimentos, aprazando dia e hora para o
comparecimento;

XV - deliberar sobre o adiamento e a suspensdo de suas sessoes;

XVI - criar Comissao Parlamentar de Inquérito sobre fato determinado e prazo certo,
mediante requerimento de um ter¢o de seus membros;

XVII - conceder a cidadania honoraria ou conferir homenagem a pessoa que,
reconhecidamente, tenha prestado relevantes servigos ao Municipio ou por ele tenha sido
destacada pela atuacdo exemplar na vida publica e particular, mediante aprovagao de dois
tercos dos membros da Camara;

XVIII - solicitar a intervencdo do Estado no Municipio, mediante a maioria
qualificada de dois ter¢os dos membros;

XIX - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos previstos em lei
federal,;

XX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluidos os da Administracao
Indireta;

XXI - fixar a remuneracao dos Vereadores, em cada legislatura para a subsequente,
observado o que dispdem os arts. 37, XI, 150, II, 153, IIT e 153, § 2°, I, da Constituigcdo
Federal;

XXII - fixar em cada legislatura para a subsequente, a remuneracdo do Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretarios Municipais, observado o que dispdem os arts. 37, XI, 150, II, 153, III
e 153, § 2° 1, da Constituigao Federal,

XXIII - convocar plebiscito.

Art. 6° Compete a Camara Municipal, com a sancao do Prefeito:

I - dispor sobre todas as matérias de competéncia do Municipio, observadas as
determinagdes e a hierarquia constitucional;

I - suplementar a legislagdo federal e estadual,

III - fiscalizar, mediante controle externo, a Administragdo Direta ou Indireta, ¢ as
empresas em que o Municipio detenha a maioria do capital social com direito a voto;

IV - autorizar a institui¢ao e arrecadagao dos tributos de competéncia do Municipio,
bem como a aplicacdo de suas receitas;



CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

skkosk ok

RESOLUCAO N. 99, de 17 de dezembro de 2021.

V - autorizar isencdes € anistias fiscais e a remissao de dividas, observando o que
estabelece o art. 18, VI, da Lei Organica do Municipio;

VI - votar o orgamento anual e o plurianual de investimentos, bem como autorizar a
abertura de créditos suplementares e especiais;

VII - deliberar sobre obtengdo e concessao de empréstimos e operagdes de crédito,
bem como a forma e os meios de pagamento;

VIII - autorizar a concessao de auxilios e subvengoes;

IX - autorizar a concessao do direito real de uso de bens municipais;

X - autorizar a concessao de servigos publicos;

XI - autorizar a concessdao administrativa de uso de bens municipais;

XII - autorizar a alienagao de bens imoveis;

XIII - autorizar a aquisi¢do de bens imoveis, salvo quando se tratar de doagao sem
encargo;

XIV - autorizar a criagdo, transformacao e extingdo de Secretarias, cargos, empregos
e funcdes publicas, e a fixagdo dos respectivos vencimentos;

XV - autorizar a criacdo, estruturacao e defini¢ao de atribuigdes do Vice-Prefeito,
dos Secretarios e Diretores, e 6rgaos da Administragdao Publica;

XVI - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;

XVII - autorizar convénios com entidades publicas ou particulares e consércios com
outros municipios;

XVIII - delimitar o perimetro urbano;

XIX - promover a alteragdo de denominagdo de proprios, vias e logradouros publicos;

XX - aprovar normas urbanisticas, particularmente as relativas a zoneamento;

XXI - autorizar a criacdo e ampliagdo de Distritos Industriais, observado o que
estabelece o Plano Diretor do Municipio.

CAPITULO 111
DA INSTALACAO DA LEGISLATURA

Art. 7° A Camara Municipal instalar-se-4 no primeiro dia de cada legislatura, em
sessdo preparatoria, independentemente de nimero, sob a presidéncia do Vereador mais
idoso entre os presentes, conforme diploma expedido pela Justica Eleitoral, que designara
um de seus pares para secretariar os trabalhos, para a posse de seus membros e elei¢do da
Mesa Diretora, assegurada, tanto quanto possivel, a representacdo partidaria e dos blocos
partidarios.

§ 1° Cumpridas as formalidades regimentais, com todos os presentes em pé, o
Vereador mais votado na elei¢do, com a mao direita estendida a frente, prestara compromisso
nos seguintes termos: “Prometo cumprir dignamente o mandato a mim confiado, guardar a
Constituigdo Federal, a Lei Organica do Municipio e as leis, trabalhando pelo
engrandecimento deste Municipio”; e os demais Vereadores confirmardo o compromisso,
declarando: “Assim prometo.”

§ 2° Nao se verificando a posse do Vereador na sessdo de instalacdo, este devera fazé-
lo perante o Presidente da Camara, no prazo maximo de dez dias, lavrando-se o termo
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especial em livro proprio, sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela
maioria absoluta dos membros da Camara.

§ 3° A assinatura aposta no termo de posse, lavrado em livro proprio, completa o
compromisso, sendo declarada instalada a Camara pelo Presidente da sessdo.

§ 4° Os extratos dos termos de posse deverao ser publicados no Didrio Oficial
Eletronico da Camara Municipal, completando o compromisso.

Art. 8° Imediatamente depois da posse, havendo maioria absoluta dos membros da
Camara, os Vereadores elegerdao os componentes da Mesa, que ficardo automaticamente
empossados, uma vez eleitos.

Pardgrafo unico. Nao havendo numero legal, o Vereador mais velho, dentre os
presentes, permanecera na Presidéncia e convocard sessdes didrias, até que seja eleita a
Mesa.

Art. 9° Ao Vereador que presidir a sessdao preparatéria de instalagdo da Camara
compete conhecer de rentincia de mandato solicitada no transcurso dessa sessao e convocar
o suplente.

Art. 10. No ato da posse o Vereador devera apresentar o diploma emitido pela Justica
Eleitoral e a declaragdo de bens registrada no Cartorio de Titulos e Documentos, que ficara
arquivada na Camara Municipal, devendo esta ser apresentada também no término do
mandato.

CAPITULO IV
DA POSSE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 11. O Prefeito prestard compromisso e tomara posse perante a Camara
Municipal, na sessdo solene subsequente a de instala¢do, ou nos dez dias seguintes.

§ 1° Se a Camara nao estiver instalada ou se deixar, por qualquer motivo, de reunir-
se para dar posse, o Prefeito empossar-se-4, decorrido o prazo de dez dias previsto no caput
deste artigo, e dentro dos oito dias que se seguirem, perante o Juiz Eleitoral da Comarca.

§ 2° No ato da posse, o Prefeito proferird o compromisso previsto no art. 63 da Lei
Organica do Municipio.

§ 3° Ao empossar-se, apresentard o Prefeito a declaragdo de seus bens registrada no
Cartorio de Titulos e Documentos.

§ 4° O Vice-Prefeito tomara posse no prazo e na forma prescrita neste artigo.

§ 5° Se, no prazo de dez dias, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de forca
maior, ndo tiver assumido o respectivo cargo, este serd declarado vago pela Camara.

TITULO 11
DOS VEREADORES
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CAPITULO 1
DO EXERCICIO DO MANDATO

Art. 12. Os Vereadores sdo agentes politicos investidos de mandato Legislativo
Municipal para uma legislatura de quatro anos, pelo sistema partidario e de representacao
proporcional, por voto secreto e direto.

Art. 13. Sao direitos do Vereador:

I - tomar parte em sessao da Camara;

I - apresentar proposi¢des, discuti-las e voté-las;

III - votar e ser votado;

IV - solicitar, por intermédio da Mesa, informacdo ao Prefeito, sobre o fato
relacionado com matéria legislativa em tramite ou sobre fato sujeito a fiscalizagdo da
Camara;

V - fazer parte das comissdes da Camara, na forma deste Regimento;

VI - examinar ou registrar, a todo tempo, qualquer documento da municipalidade ou
existente nos arquivos da Camara, o qual lhe sera confiado mediante “carga” em livro
proprio, por intermédio da Mesa;

VII - falar, quando julgar preciso, solicitando previamente a palavra e atendendo as
normas regimentais;

VIII - utilizar-se dos diversos servigos da municipalidade, desde que para fins
relacionados com o exercicio do mandato;

IX - solicitar a autoridade competente, diretamente ou por intermédio da Mesa, as
providéncias necessarias a garantia do exercicio de seu mandato;

X - convocar sessdo extraordinaria, secreta, ou solene, na forma deste Regimento;

XI - solicitar licenga, por tempo determinado;

XII - solicitar vista de qualquer proposicao.

Art. 14. Os Vereadores sdo invioldveis por suas opinides, palavras e votos, no
exercicio do mandato e na circunscri¢do do Municipio, ndo lhes sendo porém, permitido, em
seus pronunciamentos, pareceres ou proposi¢oes, usar de linguagem antiparlamentar ou
contraria a ordem publica, constante deste Regimento.

Art. 15 - S3o obrigacdes do Vereador:

I - desincompatibilizar-se, fazer declara¢do de bens no ato da posse e no término do
mandato;

IT - exercer as atribui¢cdes enumeradas no art. 13 deste Regimento;

IIT - comparecer as sessdes plenarias usando traje esporte fino, na hora regimental; e,
nos demais recintos da Camara, decentemente trajados;

IV - cumprir os deveres dos cargos para os quais for eleito ou designado;

V - votar as proposicoes submetidas a deliberagao da Camara, salvo quando se tratar
de matéria de interesse do seu conjuge ou de pessoa de que seja parente consanguineo ou
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afim até terceiro grau ou de interesse pessoal, cujo seu voto seja decisivo, podendo,
entretanto, tomar parte na discussao;

VI - portar-se em Plendrio com respeito, ndo conversando em tom que perturbe os
trabalhos;

VII - obedecer as normas regimentais;

VIII - residir no Municipio;

IX - participar dos trabalhos do Plenéario e comparecer as reunides das comissoes
permanentes ou temporarias, das quais seja integrante, prestando informagdes, emitindo
pareceres nos processos que lhe forem distribuidos, sempre com observancia dos prazos
regimentais.

Paragrafo unico. A votacao sera nula quando o Vereador estiver impedido nos termos
do inciso V, deste artigo.

Art. 16. Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto da Camara, excesso que
deva ser reprimido, o Presidente conhecerd o fato e tomard as seguintes providéncias,
conforme a gravidade:

I - adverténcia pessoal,

II - adverténcia em Plenario;

III - cassacdo da palavra;

IV - suspensdo da sessdo para entendimento na sala da presidéncia;

V - convocagao de sessdo para a Camara deliberar a respeito;

VI - proposta de cassagdo do mandato, por infragdo ao disposto no art. 7°, III, do
Decreto Federal n. 201, de 27 de fevereiro de 1967 ou, ainda, nos termos da Lei Organica
do Municipio, deste Regimento Interno, da Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992, da
Resolugdo n. 81, de 15 de dezembro de 2015 - Cédigo de Etica e Decoro Parlamentar ou da
legislagdo aplicavel a matéria.

Art. 17. Os Vereadores ndo poderao:

I - desde a expedicao do diploma:

a) firmar ou manter contrato com o Municipio, com suas autarquias, fundacdes,
empresas publicas, sociedade de economia mista ou com suas empresas concessionarias de
servigo publico, salvo quando o contrato obedecer a clausulas uniformes;

b) aceitar cargo, emprego ou fun¢do, no dmbito da Administragdo Publica Direta ou
Indireta municipal, salvo mediante aprovacdo em concurso publico;

IT - desde a posse:

a) ocupar cargo, fungdo ou emprego, na Administragdo Publica Direta ou Indireta do
Municipio, de que seja exoneravel ad nutum, salvo se licenciar do exercicio do mandato;

b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal;

¢) ser proprietario, controlador ou diretor de empresa que goze do favor decorrente
de contrato com pessoa juridica de direito publico do Municipio, ou nela exercer funcao
remunerada, salvo quando o contrato obedecer a cldusulas uniformes, de carater geral,

d) patrocinar causa junto ao Municipio em que seja interessada qualquer das
entidades a que se refere a alinea “a” do inciso I, deste artigo.
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CAPITULO 11
DAS VAGAS E LICENCAS

Art. 18- As vagas na Camara serdo consideradas em caso de:

I - falecimento;

II - rentncia;

III - perda de mandato;

IV - determinacao judicial transitada e julgada.

Paragrafo inico. Em caso de vaga, ndo havendo suplente, o Presidente da Camara
comunicara, dentro de quarenta e oito horas, o fato ao Tribunal Regional Eleitoral para que
se posicione sobre as medidas a serem tomadas.

Art. 19. Extingue-se o mandato do Vereador, devendo ser declarado pelo Presidente
da Camara Municipal, obedecida a legislacao federal, quando ocorrer:

I - falecimento;

II - rentincia, por escrito, lida em Plenario;

IIT - cassacdo dos direitos politicos;

IV - condenagdo em decorréncia de determinacao judicial transitada em julgado;

V - ndo tomar posse sem motivo justificado, perante a Camara Municipal, dentro do
prazo estabelecido na Lei Organica do Municipio e neste Regimento Interno.

§ 1° Ocorrido e comprovado o ato ou o fato extintivo, o Presidente da Camara
Municipal, na primeira sessdo, comunicara ao Plenario, fard constar da ata a declaragdo de
extin¢gdo do mandato, e convocara imediatamente o respectivo suplente.

§ 2° Se o Presidente da Camara se omitir nas providéncias do paragrafo anterior, o
suplente, os Vereadores ou, ainda, partidos com representatividade na Camara, poderao
requerer a declaragdo de extingdo do mandato, por via judicial.

Art. 20. A renuncia do mandato dar-se-a mediante oficio dirigido & Mesa, trazendo a
firma e letra reconhecidas, produzindo seus efeitos somente depois de lido o expediente e
publicado na imprensa, independente de aprovacao da Camara.

Art. 21. Perderd o mandato o Vereador:

I - que infringir qualquer das proibigdes estabelecidas no art. 17 deste Regimento;

IT - cujo procedimento for declarado incompativel com o decoro parlamentar ou
atentatdrio as instituicdes vigentes;

III - que se utilizar do mandato para a pratica de atos de corrupcao ou de improbidade
administrativa;

IV - que deixar de comparecer, em cada sessdo legislativa anual, a terg¢a parte das
sessoes ordinarias da Camara, salvo doenga comprovada, licenga ou missdo autorizada pela
edilidade;

V - que fixar residéncia fora do Municipio;

VI - que perder ou tiver suspenso os direitos politicos.
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§ 1° Serd considerado incompativel com o decoro parlamentar o abuso das
prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a percepc¢ao de vantagens ilicitas ou imorais.

§ 2° Nos casos dos incisos I e II, a perda do mandato sera declarada pela Camara por
voto secreto de dois tercos dos membros do Legislativo, mediante provocacdo da Mesa ou
de partido politico representado na Camara, assegurada ampla defesa.

§ 3° Nos casos previstos nos incisos III e IV, deste artigo, a perda serd declarada pela
Mesa da Camara, de oficio ou mediante provocagao de qualquer de seus membros ou de
partido politico representado na Casa, assegurada ampla defesa.

Art. 22. Suspende-se o exercicio do mandato de Vereador:

I - por motivo de condenacao criminal, enquanto durarem os seus efeitos;
II - pela suspensdo dos direitos politicos;

III - pela decretagdo judicial da prisao preventiva;

IV - pela prisdo em flagrante delito;

V - pela imposigao da prisao administrativa.

Art. 23. O Vereador podera licenciar-se:

I - por motivo de doenga;

IT - para tratar, sem remuneragdo, de interesse particular, desde que o afastamento
ndo ultrapasse cento e vinte dias por sessdo legislativa;

IIT - para desempenhar missdes temporarias, de carater cultural ou de interesse do
Municipio;

IV - por motivo de luto, por falecimento de conjuge, ascendentes, descendentes e
irmaos, até oito dias;

V - em face de licenca maternidade ou paternidade, concedida segundo os mesmos
critérios, prazos e condicdes estabelecidos para os servidores puiblicos municipais.

§ 1° Nao perderd o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o
Vereador investido em cargo de confianga na Administracao Direta ou Indireta:

I - no governo municipal;

II - no governo estadual ou federal.

§ 2° Para fins de remuneragdo considerar-se-4 como em exercicio o Vereador
licenciado nos termos dos incisos I, III, IV e V, do caput deste artigo.

§ 3° A licenga para tratar de interesse particular ndo sera inferior a trinta dias € o
Vereador ndo podera reassumir o exercicio do mandato antes do término da licenga.

§ 4° Independentemente de requerimento, considerar-se-4 como licenca o ndo
comparecimento, as sessoes, de Vereador, privado temporariamente de sua liberdade, em
virtude de processo criminal em curso.

§ 5° Na hipédtese do inciso I, do § 1°, deste artigo, o Vereador podera optar pela
remunera¢do do mandato.

§ 6° A licenga s6 pode ser concedida a vista de requerimento, cabendo a Mesa dar o
parecer para, dentro de setenta e duas horas, ser o pedido encaminhado a deliberacdo da
Céamara.
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§ 7° Apresentado o requerimento € ndo havendo numero para deliberar durante duas
sessdes consecutivas, sera ele despachado pelo Presidente ad referendum do Plenario.

§ 8° E licito ao Vereador desistir da licenca que lhe tenha sido concedida, exceto a
prevista no § 3° deste artigo.

Art. 24. No caso de licenga para tratamento de satide a Mesa solicitard a juntada de
atestado do médico assistente, em que esteja fixado o prazo necessario ao tratamento.

§ 1° A licenga para tratamento de saude pode ser prorrogada.

§ 2° Se o estado de satide do interessado ndo lhe permitir encaminhar o requerimento
de licencga, outro Vereador o fara.

Art. 25. Para afastar-se do territorio nacional, em carater particular e por menos de
trinta dias, o Vereador deve dar prévia ciéncia a Camara.

Art. 26. O Vereador nao poderd licenciar-se para tratar de interesse particular, por
mais de seis meses, consecutivos ou alternados, em cada ano.

Art. 27. Dar-se-a a convocagdo do suplente de Vereador nos casos de vaga, de
investidura em cargo de confianga nos governos municipal, estadual ou federal ou de licenga
superior a cento e vinte dias.

§ 1° O suplente convocado deverd tomar posse no prazo de sete dias, contados da
data de convocagao, salvo justo motivo aceito pela Camara, quando se prorrogara o prazo.

§ 2° Enquanto a vaga a que se refere o paradgrafo anterior nao for preenchida, calcular-
se-4 o quorum em fungdo dos Vereadores remanescentes.

§ 3° O suplente, convocado para substituir temporariamente o titular do cargo,
enquanto permanecer, poderd somente participar de comissdes permanentes, ndo podendo
integrar Comissdo Parlamentar de Inquérito ou ser eleito membro da Mesa Diretora.

§ 4° Seré considerado renunciante ao mandato o suplente que nao tomar posse dentro
do prazo previsto no § 1° deste artigo, salvo excegdes por impedimentos ou motivos
justificaveis aceitos pela Camara.

§ 5° Em nenhuma hipotese sera convocado suplente de Vereador nos periodos de
recesso parlamentar da Camara.

CAPITULO 111
DOS LIDERES

Art. 28. Os Vereadores poderdo se constituir em representacoes partidarias,
liderangas de governo e de oposi¢do, e blocos parlamentares, indicando seus lideres e vice-
lideres.

Paragrafo tnico. Em suas auséncias, licengas ou impedimentos, € atribui¢do do vice-
lider substituir o lider em suas fung¢des.
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Art. 29. Cada representacao partidaria com assento na Camara Municipal indicara
um lider e um vice-lider.

Paragrafo tinico. A escolha do lider e vice-lider de partido sera comunicada a Mesa,
e lido no pequeno expediente da sessdo ordindria, no inicio de cada sessdo legislativa, para
expressarem em Plendrio, ponto de vista sobre assuntos em debate.

Art. 30. O Prefeito por meio de mensagem dirigida a Mesa Diretora, lida no Plenario
da sessdo ordindria, podera indicar um lider e seu respectivo vice-lider, entre os Vereadores,
como seu representante junto a Camara Municipal.

Paragrafo tinico. O lider do governo tem autonomia para propor em qualquer fase da
deliberagao legislativa o adiamento ou pedir vistas em proposi¢des de iniciativa do
Executivo Municipal, bem como defender o Executivo em assuntos debatidos perante o
Legislativo Municipal.

Art. 31. Os partidos de oposi¢do ao governo municipal poderdo indicar, entre seus
representantes legais na Camara, o lider e vice-lider da oposicdo, para expressar
manifestacdo nas deliberagdes legislativas, mediante oficio, assinado pela maioria absoluta
dos Vereadores que compdem os partidos, protocolado perante a Mesa Diretora e lido no
pequeno expediente da sessdo ordinaria.

TITULO 111
DA ELEICAO, DO MANDATO, DOS CARGOS, DA SUBSTITUICAO E
VACANCIA DOS MEMBROS DA MESA DIRETORA.

CAPITULO 1
DA ELEICAO DA MESA DIRETORA

Art. 32. A Mesa da Camara se compde do Presidente, Vice-Presidente, do Primeiro-
Secretario e Segundo-Secretario, os quais se substituirdo nessa ordem.

§ 1° Na constituicdo da Mesa ¢ assegurada, tanto quanto possivel, a representagdo
proporcional dos partidos ou blocos parlamentares que participam da Casa.

§ 2° O suplente de Vereador, quando no exercicio do mandato, ndo podera ser
candidato aos cargos da Mesa.

§ 3° Na auséncia dos membros da Mesa o Vereador mais idoso assumira a
Presidéncia.

§ 4° Qualquer componente da Mesa poderd ser destituido da mesma, pelo voto de
dois ter¢cos dos membros da Camara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho
de suas atribuicdes regimentais.

Art. 33. O mandato da Mesa Diretora serd de dois anos, vedada a recondugdo para o

mesmo cargo na mesma legislatura. (Redagdo atual dada pela Resolugdo n. 104, de
11/04/2023)
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Art. 34. A eleigao da Mesa da Camara, para o segundo bié€nio, far-se-a em sessao
extraordinaria realizada na tltima sexta-feira do més de novembro, do segundo ano de cada
legislatura.

Paragrafo unico. A posse da Mesa da Camara eleita para o segundo biénio, dar-se-a
no dia dois (2) de janeiro do terceiro ano de cada legislatura. (Redagdo atual do caput e do
paragrafo dada pela Resolugdo n. 104, de 11/04/2023)

Art. 35. Os candidatos a Mesa da Camara deverao efetuar suas inscri¢des no horario
das oito as dez horas e trinta minutos, e das doze as dezessete horas, junto ao Presidente ou
Primeiro-Secretéario da Casa, sendo permitido o registro de chapas e de candidatura isolada,
e vedada a candidatura do Vereador para mais de um cargo.

§ 1° Nao se encontrando no recinto da Camara o Presidente ou o Primeiro-Secretério
para o recebimento da inscri¢do, esta podera ser efetuada na Coordenadoria Legislativa.

§ 2° No ano de eleicdo da Mesa da Camara para o segundo biénio, as inscrigdes
deverao ser feitas na quinta-feira que anteceder a ultima sexta-feira do més de novembro, no
horério previsto no caput deste artigo. (Redagdo atual do § 2° dada pela Resolugdo n. 104,
de 11/04/2023)

Art. 36. A eleigdo da Mesa da Camara Municipal ou o preenchimento de vaga nela
verificada, nos casos previstos nos §§ 1° e 3° do art. 40, e no art. 41, deste Regimento, far-
se-a pelo processo de votagdo nominal, observadas as normas deste processo € mais as
seguintes exigéncias e formalidades:

I - chamada para comprovagdo da presenga da maioria absoluta dos membros da
Camara;

IT - votacdo individual para cada cargo, iniciando-se para Segundo-Secretario,
Primeiro-Secretério, Vice-Presidente e, por tltimo, para Presidente;

IIT - o Vereador votante, quando nominalmente citado, devera anunciar o nome do
votado, ou se abster de votar;

IV - comprovacao dos votos da maioria absoluta dos membros da Camara para a
eleicdo dos cargos da Mesa, na primeira votacao;

V - realizacdo de segunda votagdo nominal se ndo atendido o inciso anterior, com a
participa¢do dos dois candidatos mais votados, exceto se ocorrer empate entre 0s primeiros,
quando os mesmos terdo direito a concorrer na segunda votacao, decidindo-se a elei¢do por
maioria simples;

VI - considera-se eleito o candidato mais idoso, em caso de empate na segunda
votagdo nominal;

VII - proclamagao, pelo Presidente, dos eleitos.

CAPITULO II A
COMPOSICAO E COMPETENCIA

Art. 37. A Mesa Diretora ¢ eleita para o mandato de dois anos. (Redagdo atual
dada pela Resolugdo n. 104, de 11/04/2023)
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Art. 38. A Mesa Diretora compde-se do Presidente, do Vice-Presidente, do Primeiro-
Secretario e do Segundo-Secretario, que tomarao assento a Mesa, durante as sessoes.

Paragrafo Unico. O Presidente e o Primeiro-Secretario nio poderdo ausentar-se antes
de convocado o substituto.

Art. 39. Considerar-se-a vago qualquer cargo da Mesa, quando:

I - extinguir-se o mandato politico do respectivo ocupante ou se este o perder;

IT - licenciar-se 0 membro da Mesa do mandato de Vereador, por prazo superior a
cento e vinte dias, salvo por motivo de doenca devidamente comprovada por laudo médico;

III - houver renuncia do cargo da Mesa pelo seu titular;

IV - for o Vereador destituido da Mesa por decisdo do Plendrio;

V - assumir cargo publico na Administracio Publica Federal, Estadual ou
Municipal.

Pardgrafo unico. A renuncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa sera feita
mediante comunicado por escrito, e sera tido como aceito, com a simples leitura em Plenario.

Art. 40. No caso de vaga de Presidente da Mesa, por morte, rentincia ou perda de
mandato, esta sera preenchida pelo Vice-Presidente, para completar o periodo do mandato,
ficando vago o cargo de Vice-Presidente.

§ 1° Vagando o cargo de Presidente e ja estando vago o de Vice-Presidente, far-se-a
elei¢do, apos trinta dias, para ambos os cargos.

§ 2° No caso de vaga no cargo de Primeiro-Secretario, por morte, renuncia ou perda
de mandato, suceder-lhe-4 o Segundo-Secretdrio, para completar o periodo de seu
antecessor, ficando vago o cargo de Segundo-Secretario.

§ 3° Vagando o cargo de Primeiro-Secretario e ja estando vago o de Segundo-
Secretario, far-se-a eleicao, apos trinta dias, para ambos os cargos.

Art. 41. No caso de vacancia de todos os cargos da Mesa Diretora, o Vereador mais
idoso assume a presidéncia até nova elei¢do, que se realizard dentro dos trinta dias
imediatos.

Art. 42. Em suas auséncias, afastamentos, licencas ou impedimentos temporarios,
para comandar os trabalhos no Plenério, o Presidente serd substituido sucessivamente: pelo
Vice-Presidente, pelo Primeiro-Secretario e pelo Segundo-Secretério.

Art. 43. Ao abrir-se uma sessdo e verificada a auséncia do Primeiro e do Segundo-
Secretario, o Presidente ou quem estiver substituindo-o, convidard um Vereador presente
para assumir os encargos da Secretaria.

§ 1° Ao abrir-se uma sessdo, verificada a auséncia de todos os membros da Mesa,
assumird a Presidéncia o Vereador mais idoso entre os presentes, que escolhera entre seus
pares o Secretario.
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§ 2° A Mesa, composta na forma do § 1° deste artigo, dirigird os trabalhos até o
comparecimento de algum membro titular ou de seu substituto legal.

Art. 44. A Mesa competem as fungdes diretiva, executiva e disciplinadora de todos
os trabalhos legislativos e administrativos da Camara, dentre eles:

I - tomar todas as medidas necessarias as regularidades dos trabalhos legislativos;

II - propor projetos que criem ou extingam cargos nos servigos da Camara e fixem
0s respectivos vencimentos;

I - apresentar com exclusividade projetos que criem ou aumentem a despesa
prevista no or¢gamento da Camara Municipal;

IV - promulgar a Lei Orgénica e suas emendas;

V - representar, junto ao Executivo, sobre necessidade de economia interna;

VI - contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado, para atender a
necessidade temporaria de excepcional interesse publico;

VII - determinar o desconto na remuneracao do Vereador que faltar a sessao;

VIII - apresentar projeto de lei fixando os subsidios do Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretarios Municipais € Vereadores, para a legislatura subsequente;

IX - emitir parecer sobre pedido de licenca de Vereador;

X - despachar e comunicar ao Plenario pedido de justificativa de falta, desde que
comprovada a impossibilidade de comparecimento por: motivo de doenga, mediante
apresentacao de atestado expedido por médico ou odontologista; ou por estar presente em
atividade de interesse publico ligada ao exercicio da vereanca;

XI - emitir parecer sobre requerimentos de informagdes as autoridades municipais
por intermédio do Prefeito, quanto a fato relacionado com a matéria legislativa em tramite
ou sujeita a fiscalizacdo da Camara;

XII - declarar perda de mandato do Vereador, nos termos do art. 21, deste
Regimento;

XIII - adotar as providéncias cabiveis, por solicitagdo do interessado, para a defesa
judicial e extrajudicial de Vereador contra a ameaga ou a pratica de ato atentatério do livre
exercicio e das prerrogativas constitucionais do mandato parlamentar.

CAPITULO 111
DA COMPETENCIA ESPECIFICA DOS MEMBROS DA MESA

Secao I
Da Competéncia privativa do Presidente da Mesa

Art. 45. O Presidente ¢ o representante da Camara quando esta houver de se enunciar
coletivamente, o regulador dos seus trabalhos e o fiscal da sua ordem, em conformidade com
as atribuicdes que lhe conferem este Regimento.

Art. 46. Compete privativamente ao Presidente da Camara:
I - como Chefe do Poder Legislativo:
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a) representar a Camara em juizo e fora dele;

b) dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos ¢~ administrativos da
Camara;

¢) interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;

d) promulgar as resolucdes e decretos legislativos, e expedir os atos administrativos
da Camara;

e) promulgar as leis com sang¢ao tacita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plendrio,
desde que ndo aceita esta decisdo, em tempo hébil pelo Prefeito;

f) fazer publicar os atos da Mesa, as resolugdes, decretos legislativos e as leis que
vier a promulgar;

g) autorizar as despesas da Camara;

h) representar por decisdo da Camara, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato
municipal,;

1) solicitar, por decisdo da maioria qualificada de dois ter¢os dos membros da
Céamara, a intervencdo no Municipio, nos casos admitidos pelas Constituicdes Federal e
Estadual;

j) manter a ordem no recinto da Camara, podendo solicitar a for¢a necessaria para
esse fim;

k) deferir o compromisso e dar posse a Vereador;

1) encaminhar ao Prefeito, por oficio, as proposi¢cdes aprovadas pela Cémara,
rejeitadas ou que necessitem de informagdes, bem como os vetos rejeitados ou mantidos;

m) assinar a correspondéncia oficial sobre assuntos afetos 8 Camara, as atas das
sessoOes e os atos da Mesa, juntamente com o Primeiro-Secretario;

n) prestar contas, anualmente, de sua administracao;

0) superintender os servicos da Secretaria da Camara, autorizando as despesas, dentro
dos limites do or¢amento;

p) nomear, promover, conceder vantagens, suspender, demitir, exonerar e conceder
licenga aos servidores da Camara;

q) determinar a apuragdao de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de
servidores e aplicar-lhes penalidades;

r) dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos que praticar, de modo a
garantir o direito das partes;

s) mandar expedir certiddes requeridas para a defesa de direitos e esclarecimento de
situagao;

t) zelar pelo prestigio e decoro da Camara;

u) receber a justificativa de auséncia de Vereadores, nas hipoteses regimentais;

v) requisitar ao Prefeito as verbas or¢amentarias destinadas ao Poder Legislativo e as
importancias relativas aos créditos adicionais;

II - quanto as sessdes em geral:

a) convocar sessoes;

b) convocar sessao extraordindria por solicitacdo do Prefeito ou a requerimento de
Vereadores, além de sessdes solenes, nos termos deste Regimento;

¢) abrir, presidir, conduzir e encerrar sessdes, nos termos regimentais;
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d) suspender ou encerrar a sessdo sempre que julgar conveniente ao bom andamento
técnico ou disciplinar dos trabalhos, bem como prorroga-la de oficio;

e) fazer observar o Regimento e, quando julgar necessario a ordem dos trabalhos,
mandar evacuar a area destinada ao publico;

f) determinar a leitura da ata, o expediente e as comunicagdes pelo Primeiro-
Secretario ou substituto legal;

g) conceder ou negar a palavra aos Vereadores, ndo permitindo discurso paralelo e
eventuais incidentes ao assunto que for tratado nos termos regimentais;

h) interromper o orador que se desviar da matéria em debate, falar sobre assuntos
vencidos ou faltar com a considera¢do devida a Camara ou a qualquer de seus membros,
advertindo-o, e, em caso de insisténcia, retirar-lhe a palavra;

1) determinar o nao registro em ata de discurso ou aparte, quando antirregimental;

j) prorrogar o prazo do orador inscrito e comunicar que o tempo de seu
pronunciamento encontra-se esgotado;

k) decidir sobre as questdes de ordem, reclamagdes ou ainda, atribuir a decisdao ao
Plenario em caso de recurso e nas omissdes deste Regimento;

1) fazer-se substituir na Presidéncia e designar um dos Vereadores presentes para
exercer as funcdes de Secretario da Mesa, na auséncia ou impedimento dos titulares, e
escrutinadores, na votagao secreta;

m) mandar proceder a chamada dos Vereadores, anunciar a ordem do dia e o quérum
presente;

n) submeter a discussdo e votacdo as matérias constantes da pauta, estabelecendo o
objeto da discussdo e o ponto sobre o qual deva recair a votacao, se for o caso;

0) anunciar o resultado das votacdes e proceder a sua verificagdo, quando
requerida;

p) organizar, sob sua responsabilidade e dire¢do, a ordem do dia de cada sessdo,
podendo retirar matéria da pauta, para cumprimento de despacho, correcdo de erro ou
omissio;

q) ordenar a confeccao de avulsos;

r) conceder vista de projeto, quando solicitada pelo prazo méximo de seis dias, se a
concessao nao importar na perda do prazo fixado para a votagdo da matéria em regime de
urgéncia;

s) declarar extintos os mandatos do Prefeito, Vice-Prefeito e de Vereador nos casos
previstos em lei;

t) convocar suplente de Vereador, quando for o caso;

u) declarar destituido membro da Mesa ou de comissdo permanente, nos casos
previstos neste Regimento;

v) assinar, juntamente com o Primeiro-Secretério, as atas das sessdes e os atos da
Mesa;

[T - quanto as proposicdes:

a) distribuir proposi¢des € documentos as comissdes permanentes;

b) determinar a retirada de proposicdo da ordem do dia, nos termos deste
Regimento;
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¢) despachar os requerimentos submetidos a sua apreciagdo, especialmente os que
versem sobre pronunciamentos de Vereadores e atos do Poder Legislativo;

d) determinar a devolugao ao Prefeito, quando por este solicitada, de projeto de sua
iniciativa com prazo de apreciacao fixado;

e) determinar o arquivamento ou a retirada de pauta de projeto de lei oriundo do
Poder Executivo, quando por ele solicitado;

f) recusar substitutivos ou emendas que sejam impertinentes a proposi¢ao inicial ou
manifestamente ilegais;

g) determinar o arquivamento e desarquivamento de proposicao;

h) retirar da pauta da ordem do dia, proposicdo em desacordo com as exigéncias
regimentais;

1) pautar projetos quando vencido o prazo regimental da sua tramitacao;

j) fazer observar os prazos regimentais;

k) solicitar informacdo e colabora¢do técnica para estudo de matéria sujeita a
apreciacdo da Camara;

1) determinar o arquivamento do relatorio ou parecer de comissdo temporaria que nao
haja conclusao;

m) determinar a redagdo final das proposigoes;

n) ndo aceitar requerimento de audiéncia publica de comissao ou Vereador, quando
impertinente, ou ainda, quando sobre a proposi¢do ja se tenham pronunciado as comissdes
em nimero regimental;

IV - quanto as comissoes:

a) nomear os membros das comissdes permanentes € temporarias;

b) designar, na auséncia ou impedimento de membro efetivo da comissado, substituto
ocasional, observada a proporcionalidade partidaria;

c¢) despachar as comissdes as proposi¢des sujeitas a exame;

d) decidir, em grau de recurso, questdo de ordem resolvida pelos Presidentes de
comissoes;

e) declarar a perda de cargo de membro da comissdao quando o Vereador incidir no
numero de faltas previstas neste Regimento;

f) convidar o relator ou outro membro da comissao a explicar as razdes do parecer
considerado inconclusivo, impreciso ou incompleto.

Paragrafo tnico. Em qualquer momento o Presidente poderd, da sua cadeira, fazer ao
Plenario, comunicacdo de interesse publico ou da Casa.

Art. 47. Quando o Presidente exorbitar das fun¢des que lhe sdo conferidas neste
Regimento, qualquer Vereador podera reclamar sobre o fato, por meio de recursos do ato ao
Plenario.

§ 1° Deverd o Presidente submeter-se a decisdo soberana do Plenario e cumpri-la
fielmente.

§ 2° O Presidente nao podera apresentar proposi¢des sem passar a Presidéncia ao seu
substituto legal.
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Art. 48. O Presidente da Camara ou seu substituto somente tera direito a voto:

I - nas eleigdes, nos escrutinios secretos e quando houver empate em qualquer
votagdo: simbodlica ou nominal;

II - quando de votagdo de cassagdo de mandato de Vereador, Prefeito ou Vice-
Prefeito, sendo vedada essa votacao caso esteja impedido nos termos da legislacao vigente.

Paragrafo unico. Para fins de contagem de quérum, sera computada em todos os
casos a presenca do Presidente no Plenario.

Art. 49. No exercicio da presidéncia, estando com a palavra, ndo podera o Presidente
ser interrompido ou aparteado.

Secao 11
Da Palavra do Presidente

Art. 50. O Presidente da Camara tera o direito de usar a palavra no expediente,
sempre que entender necessario, pelo prazo de quinze minutos, para expor assuntos de
interesse publico ou de grande relevancia para o Municipio ou, ainda, para propor
providéncias a Camara Municipal.

Secao 111
Do Vice-Presidente

Art. 51. Nao se achando o Presidente no recinto a hora regimental de inicio dos
trabalhos, o Vice-Presidente o substitui no exercicio de suas funcdes, as quais ele assumira
logo que estiver presente.

§ 1° A substituicdo a que se refere o artigo se dd, igualmente, em todos os casos de
auséncia, falta, impedimento ou licenca do Presidente.

§ 2° Sempre que a auséncia ou o impedimento tenha duragdo superior a dez dias, a
substituicdo se fara em todas as atribui¢des do titular do cargo.

Secao IV
Da Competéncia do Primeiro e do Segundo-Secretario da Mesa

Art. 52. Compete ao Primeiro-Secretario:

I - verificar a presenga dos Vereadores, nos casos previstos neste Regimento,
confrontando-a com o termo de presenc¢a, anotando os que compareceram e os que faltaram,
com causa justificada ou ndo, e consignar outras ocorréncias sobre o assunto, assim como
encerrar o referido termo no final da sessio;

IT - fazer a chamada dos Vereadores nas ocasides determinadas pelo Presidente;

III - ler a ata, as proposi¢des e demais papéis que devam ser do conhecimento da
Casa;

IV - superintender a redacdo das atas da sessdo e redigir as da secreta;
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V - assinar com o Presidente as proposi¢des de lei, resolugdes, decretos legislativos,
atas e toda correspondéncia expedida, bem como todo expediente;

VI - inspecionar os servigos da Secretaria;

VII - dar encaminhamento as convocagdes feitas pelas comissoes;

VIII - abrir e encerrar o termo de presenca, que ficara sob sua guarda.

Art. 53. Compete ao Segundo-Secretario substituir o Primeiro-Secretario nas suas
licengas, impedimentos ou auséncias.

CAPITULO IV
DA POLICIA INTERNA

Art. 54. Compete privativamente a Presidéncia dispor sobre o policiamento no
recinto da Camara, que serd feito normalmente pelos servidores, podendo o Presidente
determinar terceirizacao para esse fim e a convocacgao de forga publica, se necessario.

Art. 55. Qualquer cidaddo podera assistir as sessoes da Camara, na parte que lhe ¢
reservada, desde que:

I - apresente-se decentemente trajado;

IT - ndo porte armas;

III - conserve-se em siléncio durante os trabalhos;

IV - ndo manifeste apoio ou desaprovacao ao que se passa em Plenario;

V - respeite os Vereadores;

VI - atenda as determinagdes da Mesa;

VII - ndo interpele os Vereadores.

§ 1° Pela inobservancia desses deveres, poderdo os assistentes ser obrigados, pela
Mesa, a retirarem-se imediatamente do recinto, sem prejuizo de outras medidas.

§ 2° O Presidente podera ordenar a retirada de todos os assistentes e requisitar auxilio
da autoridade competente, quando entender necessario, para assegurar a ordem.

Art. 56. Se no recinto da Camara for cometida qualquer infra¢dao penal, o Presidente
fard prisdo em flagrante, apresentando o infrator a autoridade policial competente, para
lavratura do auto e instauragdo do processo crime correspondente.

Paragrafo Unico. Se ndo houver flagrante, o Presidente deverd comunicar o fato a
autoridade policial competente, para instauragdo de inquérito.

Art. 57. No recinto do Plenério e em outras dependéncias da Camara, reservadas a
critério da Presidéncia, somente serdo admitidos Vereadores e servidores da Casa, estes

quando em servico.

Art. 58. E vedado, em qualquer hipotese, no decorrer das sessdes, o uso de bebidas
alcoolicas, refrigerantes e o consumo de alimentos, nas dependéncias do Plenario.
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Art. 59. E vedado ao Vereador usar expressdes ofensivas e desrespeitosas ou de
qualquer modo perturbar a ordem dos trabalhos, sob pena de ser advertido pelo Presidente.

Art. 60. Se algum Vereador cometer dentro do edificio da Camara qualquer excesso
que deva ter repressao, compete a Mesa, conhecendo o fato, proceder a abertura de processo
administrativo e leva-lo ao julgamento do Plenario, que deliberard a respeito, em votagao
secreta, em sessdo a ser convocada nos termos deste Regimento.

Art. 61. Os 6rgaos de imprensa solicitardo a Presidéncia da Casa o credenciamento
de representantes, em niimero nao superior a dois por 6rgdo, para a cobertura dos trabalhos
legislativos.

TITULO IV
Do Plenario

Art. 62. O Plenario ¢ o 6rgao deliberativo da Camara, constituindo-se do conjunto
dos Vereadores em exercicio em local, forma e numero legal para deliberar.

§ 1° O local ¢ o recinto de sua sede e s6 por motivo de forca maior o Plendrio se
reunird, por decisdo propria, em local diverso.

§ 2° A forma legal para deliberar ¢ a sessdo.

§ 3° Numero ¢ o quorum determinado na Constitui¢ao Federal, na Lei Organica do
Municipio ou neste Regimento para a realiza¢do das sessdes e para as deliberagdes.

§ 4° Integra o Plenario o suplente de Vereador regularmente convocado, enquanto
dure a convocacao.

§ 5° Nao integra o Plenario o Presidente da Camara, quando se achar em substitui¢ao
ao Prefeito.

Art. 63. Sao atribuicdes do Plenario:

I - elaborar, com a participacao do Prefeito, as leis municipais;

II - discutir e votar a proposta or¢gamentaria;

IIT - apreciar os vetos, rejeitando-os ou mantendo-os;

IV - autorizar, sob a forma de lei, observadas as restri¢des constantes da Constituicao
e da legislacao incidente, os seguintes atos e negdocios administrativos:

a) abertura de créditos adicionais, inclusive para atender a subvengdes e auxilios
financeiros;

b) operacdes de crédito;

¢) aquisi¢ao onerosa de bens imoveis;

d) alienagdo e oneragdo real de bens imoveis municipais;

e) concessao de servigo publico;

f) concessao de direito real de uso de bens imdveis municipais;

g) formatura de consorcios intermunicipais;

h) alteracdo da denominagao de préprios e logradouros publicos;
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V - expedir resolugdes sobre matérias de interesse interno da Camara e decretos
legislativos sobre os demais casos de sua competéncia privativa,

VI - processar e julgar o Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador pela pratica de infracdo
politico-administrativa;

VII - solicitar informagdes ao Prefeito sobre assuntos de administracao quando delas
careca;

VIII - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para explicagdes perante o Plenario
sobre matérias sujeitas a fiscalizagdo da Camara, sempre que o exigir o interesse publico;

IX - eleger a Mesa e destituir os seus membros nos casos € na forma previstos neste
Regimento;

X - autorizar a transmissao por radio ou televisdo, ou a filmagem e a gravagao de
sessoes da Camara;

XI - autorizar a utilizacao do recinto da Camara para fins estranhos a sua finalidade,
quando for interesse publico.

TITULO V
DAS COMISSOES

CAPITULO 1
DISPOSICOES GERAIS

Art. 64. As comissdes da Camara Municipal sdo:

I — permanentes, as que subsistem através das legislaturas;

I - tempordrias, as que se extinguem com o término da legislatura, ou antes dela, se
atingido o fi

m para o qual foram criadas, ou findo o prazo estipulado para seu funcionamento.

Art. 65. Os membros das comissdes sdo nomeados pelo Presidente da Camara
Municipal, por indicacdo dos lideres de bancada, observada, tanto quanto possivel, a
representacdo proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares.

Art. 66. As comissdes da Camara, permanentes ou temporarias, sio compostas por
trés membros, salvo a de representacao, que se constitui com qualquer nimero.

CAPITULO 11
DAS COMISSOES PERMANENTES

Secao |
Das Modalidades das Comissoes Permanentes

Art. 67. Durante a sessdo legislativa, funcionardo as seguintes Comissdes
Permanentes:
I - Legislacao e Justica;
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IT - Financgas, Orcamento e Tomada de Contas;

IIT - Servigos Publicos, Obras, Agroindustria, Comércio, Habitagdo, Politica Urbana
¢ Rural;

IV - Saude e Assisténcia Social;

V - Educacgao e Cultura;

VI - Meio Ambiente;

VII - Transito e Transportes;

VIII - Juventude, de Direitos Humanos e da Igualdade Racial;

IX - Esporte, Lazer e Turismo;

X - Segurancga Publica, Defesa do Consumidor e Seguranga Alimentar e Nutricional
Seguranca Publica e Defesa do Consumidor; (Redagdo atual dada pela Resolugdo n. 108,
de 14/11/2023)

XI - Inovagao e Empreendedorismo;

XII - dos Direitos das Mulheres;

XIII - de Protecao e Defesa dos Direitos dos Animais;

XIV - Redacao.

Art. 68. A nomeac¢do dos membros das comissdes permanentes far-se-a no prazo de
cinco dias, a contar da instalacdo da sessdo legislativa, sendo feita pelo Presidente, a titulo
precario, a dos representantes das bancadas que ndo se houverem manifestado dentro do
prazo.

Art. 69. A nenhum Vereador serd permitido participar de mais de quatro comissdes
permanentes.

Secao 11
Da Competéncia das Comissdes Permanentes

Art. 70. As comissdes permanentes, em razdo da matéria de sua competéncia, cabe:

I - discutir, votar e apreciar as proposicdes € 0s respectivos pareceres emitidos pelos
relatores as matérias que lhes foram atribuidas, sujeitas a deliberacao do Plenario;

II - convocar o Secretario Municipal, o dirigente da Administragdo Indireta e os
assessores diretos do Prefeito, para prestar, pessoalmente, informacdes sobre assunto
previamente determinado, ou conceder-lhes audiéncia para expor assuntos relativos a sua
secretaria;

IIT - receber peti¢des, reclamagdes ou representacdes de qualquer pessoa contra atos
ou omissdes das autoridades publicas;

IV - solicitar depoimentos de qualquer autoridade ou cidadao para esclarecimento de
matéria sob sua apreciacao;

V - acompanhar programas de obras, planos municipais, regionais ou setoriais de
desenvolvimento municipal e sobre eles emitir parecer, caso solicitado;

24



CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

skkosk ok

RESOLUCAO N. 99, de 17 de dezembro de 2021.

VI - exercer o acompanhamento e a fiscalizacdo contabil, financeira, orgamentaria,
operacional e patrimonial do Municipio e das entidades da Administra¢do Direta e Indireta,
inclusas as Fundagdes instituidas e mantidas pelo Poder Publico Municipal;

VII - exercer, no ambito da sua competéncia, a fiscaliza¢do e o controle dos atos do
Poder Executivo, incluidos os da Administra¢ao Indireta;

VIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo tematico ou area
de atividade, podendo promover, em seu ambito, conferéncias, exposigdes, palestras,
seminarios, oficinas ou audiéncias publicas;

IX - solicitar audiéncia publica ou colaboracdo de orgdos ou entidades da
Administragdo Publica Direta, Indireta ou Fundacional, e da comunidade e/ou segmentos
organizados para elucidagdo de matéria sujeita a seu pronunciamento;

X - propor requerimento de pedido de informagdes a Administracdo Publica
Municipal Direta, Indireta, Autdrquica e Fundacional.

§ 1° A convocacdo prevista no inciso II e a solicitagdo prevista no inciso IV deste
artigo, sera feita para ser debatida na reunido da comissao e deverao constar do requerimento
o dia, a hora e o assunto proposto.

§ 2° A convocagdo sera feita por meio de requerimento assinado pela maioria
absoluta dos membros da Camara.

§ 3° Aprovado o requerimento na sessao, o Presidente dard conhecimento do mesmo
ao convocado no prazo de até dois dias uteis, para o seu comparecimento.

§ 4° O ndo comparecimento do convocado, sem motivo justificavel, poderd
implicar em atos de infragdes politico-administrativas.

§ 5° Sempre que as comissdes solicitarem informacdes a Administragcdo Publica
Municipal, acerca de proposi¢des que estdo em sua analise, ficam interrompidos os prazos
previstos no caput e no § 2° do art. 88, até chegarem as informagdes requeridas.

Art. 71. As comissdes da Camara té€m livre acesso as dependéncias, a arquivos, livros
e papéis das reparticdes municipais, mediante solicitagdo ao Prefeito pelo Presidente da
Camara.

Art. 72. Compete a Comissao Permanente de Legislacao e Justica manifestar-se sobre
todos os projetos de lei, de resolucdo e de decreto legislativo, quanto ao seu aspecto
constitucional, legal ou juridico e, especificamente sobre representacao, visando a perda do
mandato e recursos a questdes de ordem.

Art. 73. Compete a Comissdo Permanente de Finangas, Or¢gamento e Tomada de
Contas, manifestar-se sobre matéria financeira, tributaria e orgamentaria, créditos adicionais,
bem como sobre as contas do Prefeito e do Presidente da Camara.

Art. 74. Compete a Comissdo Permanente de Servigcos Publicos, Obras,

Agroindustria, Comércio, Habitagao, Politica Urbana e Rural, manifestar-se sobre:
I - quaisquer obras, empreendimentos e execugao de servigos publicos locais;
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IT - atividades produtivas em geral, publicas ou privadas, envolvendo todos os setores
da economia do Municipio;

IIT - plano diretor, planejamento urbano, ocupacao e uso do solo urbano, transferéncia
do direito de construir;

IV - posturas municipais;

V - aquisicdo, alienagdo e concessdo de bens imoveis do Municipio;

VI - direito urbanistico local;

VII - altera¢do da denominagao de proprios, vias e logradouros publicos;

VIII - assuntos atinentes aos servidores publicos municipais.

Art. 75. Compete as Comissdes Permanentes:

I - de Educacao e Cultura opinar sobre as seguintes matérias:

a) politica e sistema educacional, inclusive creches, recursos humanos e financeiros
para a educacgdo;

b) politica de desenvolvimento a cultura e de prote¢ao ao patrimonio cultural do
Municipio;

IT - de Saude e Assisténcia Social manifestar-se sobre todos os projetos € matérias
que versem sobre:

a) saude publica;

b) assisténcia social e previdencidria em geral;

III - de Meio Ambiente, manifestar sobre toda matéria que envolva assuntos ligados
aos recursos naturais, fauna, flora, saneamento, polui¢do, contaminacdo, radiacdo, ou
qualquer outra matéria que possa comprometer o equilibrio ecoldgico ou provocar
degradacdo ambiental;

IV - de Transito e Transportes, manifestar sobre todas as matérias referentes aos
sistemas de transito e de transportes, de competéncia do Municipio;

V - da Juventude, de Direitos Humanos e da Igualdade Racial, manifestar sobre:

a) politica de desenvolvimento integral dos jovens nos aspectos humano, familiar,
social, educacional, cultural e desportivo;

b) defesa dos direitos individuais e coletivos;

¢) matérias referentes a familia, a crianga, ao adolescente, ao idoso e & pessoa com
deficiéncia;

d) politicas publicas que promovam a igualdade racial, para combater a
discriminacdo étnico-racial, reduzindo as desigualdades sociais, econdmicas, politicas e
culturais, atuando no monitoramento e fiscalizacao dessas politicas publicas setoriais, em
atengdo as previsdes do Estatuto da Igualdade Racial;

e) irregularidades que firam o art. 5° e incisos, da Constituicdio da Republica
Federativa do Brasil;

VI - do Esporte, Lazer e Turismo, manifestar sobre:

a) atividades esportivas nas escolas e nos bairros;

b) promocao da educagao fisica, do desporto e do lazer;

¢) promogao do esporte amador, estimulando a parceria publico-privada;

d) politica de desenvolvimento do turismo;
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e) divulgagdo das riquezas naturais, com €nfase ao uso sustentavel das cachoeiras,
dos lagos e do patrimonio historico;

VII - de Seguranca Publica, Defesa do Consumidor e Seguranca Alimentar e
Nutricional, manifestar sobre assuntos atinentes: (Redag¢do atual dada pela Resolugdo n.
108, de 14/11/2023)

a) a ordem e seguranca publica;

b) a defesa do consumidor;

¢) a garantia constitucional da pessoa a alimentacdo e o combate a fome; (4/inea “c”
acrescentada pela Resolugdo n. 108, de 14/11/2023)

VIII - de Inovagdo e Empreendedorismo:

a) incentivar a criagao de projetos e agdes ligados aos avangos tecnologicos e ao
empreendedorismo atual, e suas novas tendéncias;

b) promover audiéncias publicas com entidades da sociedade civil;

IX - dos Direitos das Mulheres:

a) matéria atinente a promocao e defesa dos direitos das mulheres;

b) politicas, programas e a¢des que repercutem de forma diferenciada na vida das
mulheres;

c) estimulo a ampliacdo da representagdo feminina na politica e incentivo a
participacao social e politica da mulher;

d) matéria referente a promogao da igualdade entre homens e mulheres e combate a
discriminacao de qualquer natureza;

e) politica de satide da mulher;

f) politicas publicas sociais € econdmicas que visem a autonomia das mulheres;

g) politicas de combate a violéncia contra mulheres, violéncia conjugal, a exploragao
sexual e ao feminicidio;

h) assisténcia social e prote¢do a mulheres e meninas;

X - de Protegdo e Defesa dos Direitos dos Animais:

a) incentivar a guarda responsdvel dos animais, conforme a legislagdo vigente,
ressaltando a importancia da vacinacao e castragao;

b) acompanhar, discutir, sugerir, propor e fiscalizar as a¢des do poder publico
voltadas a protecao, defesa e bem-estar dos animais;

c) estabelecer diretrizes e propor estratégias para a implantagao, o desenvolvimento
e a gestao de programas de prote¢ao animal, especialmente voltadas ao controle populacional
de caes e gatos, ao controle epidemioldgico de zoonoses, além de outros riscos a satde
publica e animal, e a preservacao do meio ambiente;

d) prestar colaboracdo técnica, sugerindo o aperfeicoamento de programas e agdes,
assim como da legislagdo, afetos a protecao, defesa e bem-estar dos animais;

e) estabelecer diretrizes e prioridades para a colocagdo de recursos do Fundo de
Protecdo e Bem-Estar Animal e, acompanhar e fiscalizar a sua aplicacao;

f) promocao, no ambito legislativo, de estudos, pesquisas e a discussdo das leis
protetivas dos animais e dos sistemas de garantia de direitos, com o apoio de grupos e
organizagdes voltadas ao bem-estar dos animais;
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g) fiscalizagdo da implementacdo, no ambito municipal, da Politica Municipal de
Atendimento dos Direitos Animais e os programas governamentais ou ndo governamentais
relativos a esses direitos;

h) promover palestras e demais eventos que venham a incentivar e divulgar os
direitos dos animais, buscando maior conscientizagao social, estimulando a participagao da
coletividade e a atuagdo das organizacdes da sociedade civil, para que agdes de controle
populacional de caes e gatos sejam mais efetivas e eficientes;

1) propor e auxiliar a realizagdo de parcerias com empresas publicas e privadas que
possam apoiar, com auxilio financeiro ou forca de trabalho, o cumprimento dos objetivos
desta comissao.

Art. 76. Compete a Comissdo Permanente de Redacado, constituida pelo Presidente,
Vice-Presidente e Primeiro-Secretario da Mesa Diretora da Camara, preparar a redacao final
das proposicdes em geral, quanto ao seu aspecto gramatical e 16gico.

CAPITULO 111
DAS COMISSOES TEMPORARIAS

Art. 77. As comissdes temporarias sao aquelas constituidas com finalidades especiais
€ que se extinguem com o término da legislatura ou, antes dela, quando atingidos os fins
para os quais foram constituidas.

Paragrafo Uinico. Os membros das comissdes temporarias elegerdo seu Presidente,
cabendo a este solicitar prorrogag¢dao do prazo de duragdo, se necessario, a complementacao
de seu objetivo.

Art. 78. As Comissdes Temporarias sdo:
I - Especiais;

IT - Parlamentares de Inquérito;

IIT - Processante;

IV - de Representagao.

Art. 79. As comissdes especiais, criadas por deliberacao do Plenario, sdo constituidas
para dar parecer sobre:

I - processo de perda de mandato de Vereador;

II - projeto concedendo titulo de cidadania honoraria ou conferindo homenagem a
pessoa que, reconhecidamente, tenha prestado relevantes servigos ao Municipio;

IIT - matéria que, por sua abrangéncia, relevancia e urgéncia deva ser apreciada por
uma so comissao;

IV - modificacdes a Lei Organica do Municipio e ao Regimento Interno da Camara;

V - as contas do Prefeito e para examinar qualquer assunto de relevante interesse.

Art. 80. As Comissdes Parlamentares de Inquérito sdo as que se destinam a apuragao
de fato determinado ou dentincia, em matéria de interesse do Municipio, sempre que essa
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apuragao exigir, além dos poderes das Comissdes Permanentes e que a elas sao igualmente
atribuidos, poderes de investigagdo proprios das autoridades judiciais.

§ 1° Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a
vida publica e para a ordem constitucional, legal, economica e social do Municipio, que
demande investigagdo, elucidagao e fiscalizagao.

§ 2° As dentincias sobre irregularidades e a indicagdo das provas deverdo constar do
requerimento que solicitar a constitui¢do da Comissao Parlamentar de Inquérito.

§ 3° Nao poderdo funcionar simultaneamente mais de duas Comissoes Parlamentares
de Inquérito. (Redagdo atual do artigo dada pela Resolugdo n. 110, de 21/10/2025)

Art. 81. A Camara constituira Comissdao Processante com a finalidade de apurar a
pratica de infracdo politico-administrativa do Prefeito ou de Vereador, observado o disposto
na lei federal aplicével e na Lei Organica do Municipio.

Art. 82. A Comissdo de Representagdo tem por finalidade estar presente a atos, em
nome da Camara, bem como, de incumbir-se de missao que lhe for atribuida pelo Plenario.

§ 1° A Comissao de Representacdo ¢ nomeada pelo Presidente, de oficio ou a
requerimento fundamentado.

§ 2° Quando a Camara Municipal se fizer representar em conferéncias, reunioes,
congressos e simpdsios, serdo preferencialmente escolhidos os Vereadores que desejarem
apresentar trabalhos relativos ao temario.

Art. 83. A comissdo tempordria reunir-se-4, apoés nomeada, para, sob a presidéncia
do mais idoso de seus membros, eleger o seu Presidente e escolher o relator da matéria objeto
de sua constitui¢ao.

CAPITULO IV
DAS VAGAS NAS COMISSOES

Art. 84. As vagas nas comissdes verificar-se-3o:

I - com a rentincia;

II - com a perda do lugar.

§ 1° A renuncia de qualquer membro da comissdo sera definitiva desde que
comunicada, por escrito, ao Presidente da Camara e lida no Plenario, para conhecimento
publico.

§ 2° Perderé automaticamente o lugar na comissdo o Vereador que ndo comparecer a
cinco sessOes ordinarias consecutivas, salvo motivo de for¢a maior comunicado,
previamente, por escrito, a comissdo, que devera aceitar por maioria absoluta; a perda do
lugar serd declarada pelo Presidente da Camara.

§ 3° O Vereador que perder o lugar na comissdo, nos termos deste artigo, a ela ndo
podera retornar, dentro da mesma sessao legislativa.

§ 4° Nos casos de auséncia, vaga, licenca ou impedimentos do Presidente da
comissdo, assume o cargo de Presidente, o Vice-Presidente.
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§ 5° Nos casos de auséncia, vaga, licenga ou impedimento do Vice-Presidente da
comissao, assume o Vereador membro da comissao.

§ 6° Nos caso de auséncia, vaga, licenca ou impedimento do Vereador membro da
comissdo, assumird como membro o Vereador designado pelo Presidente da Camara.

§ 7° Em todos os casos de vaga, licenca ou impedimento do Vereador cabera ao
Presidente da Camara designar o seu substituto, sempre que possivel, dentro da mesma
legenda partidaria.

CAPITULO V
DOS PRESIDENTES DE COMISSOES

Art. 85. Nos trés dias seguintes a sua constitui¢ao, reunir-se-4 a comissao, sob a
presidéncia do mais idoso de seus membros, para eleger o Presidente-Relator e o Vice-
Presidente.

§ 1° Até que se realize a eleigdo do Presidente, o cargo sera exercido pelo Vereador
mais idoso.

§ 2° O Presidente-Relator serd, nos seus impedimentos e faltas, substituido pelo Vice-
Presidente.

CAPITULO VI
DO PARECER E VOTO

Art. 86. Parecer ¢ o pronunciamento de comissdo, de carater opinativo, sobre matéria
sujeita a seu exame.

Art. 87. O parecer serd escrito em termos explicitos e concluird pela aprovacao ou
rejeicdo da matéria.

Art. 88. E de seis dias uteis o prazo para qualquer comissio permanente se
pronunciar, a contar da data do recebimento da matéria.

§ 1° O prazo a que se refere este artigo serd contado em dobro em se tratando do
processo de prestagdo de contas do Executivo e de projeto de codificagao.

§ 2° O prazo previsto no caput deste artigo ¢ reduzido pela metade, quando se tratar
de emendas e subemendas.

§ 3° Findos os prazos previstos no caput e nos paragrafos anteriores deste artigo, sem
que o parecer seja apresentado pelo Presidente-Relator, cabera ao Presidente da Camara
conceder novo prazo de cinco dias tteis para a emissao do parecer.

§ 4° Extrapolado o prazo previsto no paragrafo anterior, ou incluso o projeto na
ordem do dia, e mediante a recusa da comissao permanente em emitir o parecer, o Presidente
da Camara designard uma comissao especial para exarar o parecer.
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Art. 89. O parecer da comissdo versa exclusivamente sobre o mérito das matérias
submetidas a seu exame, nos termos de sua competéncia, salvo o da Comissdo Permanente
de Legislacdo e Justica, que pode limitar-se a preliminar de inconstitucionalidade.

Art. 90. Os pareceres aprovados pelas comissdes, bem como os votos em separado,
deverdo ser lidos pelos Presidentes-Relatores das comissdes nas sessdes da Camara, ou
encaminhados diretamente a Mesa.

Art. 91. A simples aposicdo de assinatura no relatdrio, pelo membro da comissdo,
sem qualquer outra observacao implica em total concordancia do signatario & manifesta¢ao
do Presidente-Relator.

Art. 92. Os membros da comissdo emitem seu parecer sobre a manifestacao do
Presidente-Relator, através do voto.

§ 1° O voto pode ser favoravel ou contrario e em separado.

§ 2° O voto do Presidente-Relator, quando aprovado pela maioria da comissdo, ou
em caso de empate, constitui parecer e, quando rejeitado, torna-se voto vencido.

Art. 93. Quando a matéria for distribuida a mais de uma comissdo permanente da
Camara, os prazos previstos no art. 88, deste Regimento, serdo contados concomitantemente
para todas elas, e cada uma emitird o respectivo parecer separadamente.

Art. 94. A requerimento escrito e devidamente fundamentado de qualquer Vereador
e aprovado pela maioria dos membros da Camara, duas ou mais comissdes permanentes
podem reunir-se, conjuntamente, para opinar sobre a matéria nela indicada.

Pardgrafo tUnico. Ao parecer conjunto de comissdes, aplicam-se as normas
estabelecidas neste capitulo.

TITULO VI
DA SESSAO LEGISLATIVA

Art. 95. Sessdo Legislativa € o conjunto dos periodos de sessdes da Camara em cada
ano.
Paragrafo tinico. Periodo ¢ o conjunto das sessdes mensais da Camara.

Art. 96. A Camara Municipal de Araguari retine-se ordinariamente em dois periodos
anuais, que t€m os seguintes termos:

I - de 15 de janeiro a 30 de junho;

IT - de 1° de agosto a 15 de dezembro.

Paragrafo tnico. Os intervalos entre os referidos periodos de funcionamento
destinam-se aos recessos da Camara.
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TITULO VII
DAS SESSOES DA CAMARA

CAPITULO I
DISPOSICOES GERAIS

Art. 97. As sessOes da Camara serdo ordinarias, extraordindrias, preparatdrias e
solenes, e serdo publicas.

Paragrafo tnico. As sessdes da Camara poderao ser secretas, por deliberacao de dois
tercos da Camara, quando ocorrer motivo relevante.

Art. 98. As sessoes da Camara Municipal deverao ser realizadas em recinto proprio,
podendo ser realizadas em outro local, através de requerimento aprovado por dois tercos de
seus membros.

Art. 99. Excetuadas as solenes, as sessdes terdo a duragdo maxima de dez (10) horas,
podendo ser prorrogadas, por iniciativa do Presidente ou pedido verbal de qualquer
Vereador. (Redagdo atual dada pela Resolugdo n. 105, de 11/04/2023)

Art. 100. A hora do inicio da sessdo, os membros da Mesa e os demais Vereadores,
devem ocupar seus lugares.

Art. 101. As sessdes poderdo ser abertas, com a presenca de qualquer nimero de
Vereadores, no entanto, somente poderdo ser promovidas discussdes e tomar deliberacdes,
com a presenca da maioria absoluta dos membros da Camara.

Paragrafo tnico. Considerar-se-a presente a sessdo o Vereador que assinar o termo
de presenca até o inicio da ordem do dia, participar dos trabalhos do Plenario e das
votagoes.

Art. 102. Nao se encontrando presente, a hora do inicio da sessdo, qualquer dos
membros da Mesa, assume a presidéncia dos trabalhos o Vereador mais idoso, dentre os
presentes.

Art. 103. Durante as sessdes, somente os Vereadores poderdo permanecer na parte
do recinto do Plenario que lhes ¢ destinada.

Art. 104. No Plenario da Camara, além das autoridades da Unido, do Estado e do
Municipio, podem ser admitidos ex-Vereadores, servidores da Camara em servigo,
representantes da imprensa devidamente credenciados e, ainda, as personalidades a quem a
Mesa conferir tal distin¢ao.
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CAPITULO 11
DAS SESSOES ORDINARIAS

Art. 105. As sessOes ordinarias, com inicio as oito horas, sdo realizadas
semanalmente, as tercas- feiras, durante os periodos anuais, proibido a realizacao de mais de
uma por dia.

Paragrafo unico. As sessOes ordindrias serdo transferidas para o primeiro dia util
imediato, quando recairem em pontos facultativos ou feriados.

CAPITULO 111
DAS SESSOES EXTRAORDINARIAS

Art. 106. Sessoes extraordindrias sao as que se realizam em dia e horario diferentes
dos fixados para as ordinarias, proibida a realiza¢do de mais de uma por dia.
Paragrafo inico- As sessdes extraordindrias ndo serdo remuneradas.

Art. 107. A convocagao extraordinaria da Camara Municipal, com prévia declaragao
dos motivos, far-se-a:

I - pelo Prefeito, quando este a entender necessaria;

IT - pelo Presidente da Camara, por si, ou a requerimento de um ter¢o dos membros
da Casa, quando estes a entenderem necessaria.

§ 1° Na hipoétese do inciso I, o Presidente marcara a sessdo para, no minimo, trés dias
apods o recebimento da convocagao, ou, no maximo, cinco dias.

§ 2° Quando convocadas pelo Presidente, por si, ou a requerimento de um tergco dos
membros da Casa, as sessoes extraordinarias serdo marcadas com antecedéncia minima de
trés dias, maxima de cinco dias, observada a comunicacdo direta a todos os Vereadores,
devidamente comprovada.

Art. 108. A convocagao de sessdo extraordinaria determina dia, hora e a ordem do
dia dos trabalhos, sendo divulgada por meio de comunicado individual.

Art. 109. O expediente na sessdo extraordinaria sera composto de:
I - leitura e discussdo da ata da sessdo anterior;

IT - leitura de correspondéncias e comunicagdes;

III - deliberag@o sobre matéria para a qual foi convocada.

CAPITULO IV
DAS SESSOES SOLENES

Art. 110. As sessdes solenes sdo convocadas para o compromisso e posse do Prefeito
e do Vice-Prefeito e para um determinado objetivo, pelo Presidente da Camara ou por
deliberagao do Plenario.
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§ 1° Nas sessOes solenes ndo haverd expediente, nem ordem do dia formal,
dispensadas a leitura da ata e a verifica¢do de presenca.

§ 2° O Vereador devera comparecer as sessoes solenes da Camara com traje de
passeio completo.

§ 3° No inicio dos trabalhos das sessdes solenes sera executado o Hino Nacional
Brasileiro, e, no encerramento, o Hino do Municipio de Araguari.

CAPITULO V
DA SESSAO PUBLICA

Secao I
Da Ordem dos Trabalhos

Art. 111. Aberta a sessdo publica, os trabalhos obedecem a seguinte ordem:

I - expediente, com duragao de oito horas, das quais, no minimo, uma hora e trinta
minutos destina-se a oradores inscritos, € vinte minutos a tribuna livre, compreendendo:
(Redagdo atual dada pela Resolugdo n. 105, de 11 de abril de 2023)

a) leitura da ata da sessdo anterior;

b) leitura de correspondéncias e comunicagdes;

¢) apresentagdo, sem discussdo, de proposicdes;

d) leitura de pareceres;

e) oradores inscritos;

f) tribuna livre;

IT - ordem do dia, com dura¢do de duas horas, obedecendo a seguinte classificagao:

a) discussao e votacdo dos projetos e vetos em pauta;

b) discussdo e votagdo da ata da sessao anterior;

¢) discussao e votagcdo das demais proposigdes;

d) ordem do dia da sessdo seguinte;

e) chamada final.

Art. 112. Esgotada a matéria destinada a uma parte da sessdo, ou findo o prazo de
sua duragdo, passa-se a parte seguinte.

Art. 113. A presenca dos Vereadores ¢ registrada em folha propria, autenticada pelo
Presidente e pelo Primeiro-Secretario.

Secao II
Do Expediente

Art. 114. Aberta a sessdo, o Primeiro-Secretario faz a leitura da ata da sessdo
anterior.

Art. 115. Na sequéncia, sdo lidas e despachadas as correspondéncias € comunicagdes.
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Art. 116. Segue-se o momento destinado a apresentagdo, sem discussdo, de
proposigoes.

§ 1° As proposigdes serdo apresentadas em ordem de rodizio a cada sessdo, entre os
Vereadores, determinado pela ordem alfabética dos nomes, sendo protocoladas
numericamente junto a Mesa Diretora, ficando prejudicadas aquelas ndo disponibilizadas no
momento oportuno, salvo se tratar de requerimento de pésames, que podera ser recebido
pelo Presidente, que dara ciéncia da matéria ao Plenario, antes de deferir o pedido.

§ 2° Para apresentar e justificar todas as suas proposicdes apresentadas na sessao,
cada Vereador tem o prazo de vinte minutos. (Redag¢do atual dada pela Resolugdo n. 105,
de 11 de abril de 2023)

§ 3° Ultrapassado o prazo previsto no paragrafo anterior, o microfone utilizado pelo
Vereador sera desligado.

§ 4° E vedado no decorrer da apresentagdo da proposigdo, a abordagem de outros
temas que ndo guardem relagdo com a mesma.

§ 5° O Vereador que se afastar do tema da proposicao apresentada sera advertido pelo
Presidente e, caso persista, tera seu microfone desligado.

§ 6° Apds a apresentacdo das proposi¢cdes, 0 momento ¢ oportuno para a leitura de
pareceres ou encaminhamento diretamente a Mesa, pelos Presidentes-Relatores das
comissoes.

Secao 111
Dos Oradores Inscritos

Art. 117. A inscrigdo dos oradores ¢ feita em livro proprio, com antecedéncia de até
quinze minutos do inicio das sessdes ordinarias.

Paragrafo tnico. A ordem de apresentag¢do dos oradores inscritos obedecera a rodizio
a cada sessdo entre os Vereadores, a cada sessdo, determinado pela ordem alfabética dos
nomes, considerando na sessao somente os inscritos na forma do caput deste artigo.

Art. 118. E de vinte e cinco minutos o tempo de que dispde o orador para pronunciar
seu discurso, devendo o Presidente adverti-lo que seu tempo estd terminando com pelo
menos um minuto de antecedéncia. (Redagdo atual dada pela Resolugdo n. 105, de 11 de
abril de 2023)

§ 1° Mediante deliberacdo do Plenario, podera ser prorrogado o prazo do orador,
mediante requerimento deste, desde que ndo haja outro inscrito, ou, havendo, com a anuéncia
deste, pelo tempo necessario a conclusdao do seu discurso, até completar-se o horario do
expediente, fixado no art. 111, I, deste Regimento.

§ 2° Se a discussao e votacao da matéria da ordem do dia ndo absorver todo o tempo
destinado a sessdo, pode ser concedida a palavra ao orador que ndo tenha concluido seu
discurso.
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Secao IV
Da Tribuna Livre

Art. 119. A tribuna livre ¢ destinada a autoridades, a representantes de entidades de
classe, de associacdes e de clubes de servigo, que se inscreverem ou forem convidados para
tratar de assunto de reconhecido interesse publico, sendo permitida apenas uma inscri¢ao
por sessao.

§ 1° O uso da tribuna livre por pessoa fisica ou por entidade ndo relacionada no caput
deste artigo podera ser admitido por meio de convite formulado pelos Vereadores, expresso
em requerimento fundamentado e aprovado pelo Plenario.

§ 2° O tempo de duracao do orador na tribuna livre serd de vinte minutos, podendo
ser prorrogado pelo Presidente, até completar-se o horario do expediente, fixado no art. 111,
I, deste Regimento. (Redagdo atual do § 2° dada pela Resolug¢do n. 105, de 11 de abril de
2023)

§ 3° A prioridade de atendimento sera para autoridades, representantes de associagdes
de classe, independente de credo ou facgdo politica, desde que sejam credenciados pela
diretoria, em carta possivelmente timbrada e contendo o assunto a ser tratado.

§ 4° Os Vereadores terdo toda liberdade de apartes, nos termos deste Regimento
Interno, evitando o discurso paralelo e as questdes de carater nitidamente pessoal.

§ 5° O orador da tribuna livre entrara no Plenario a convite do Presidente, e retirar-
se-a tao logo termine seu discurso.

§ 6° Nenhuma prerrogativa parlamentar aproveitard ao orador da tribuna livre, sendo
que o Presidente advertira o orador por termos demasiadamente vulgares e ofensivos.

Secao V
Da Ordem do Dia

Art. 120. A ordem do dia compreende:

I - a primeira parte, com duragdo de uma hora e trinta minutos, prorrogéavel, sempre
que necessario, por deliberagdo da Camara ou de oficio, pelo Presidente, ¢ destinada a
discussao e votagao dos projetos e vetos em pauta;

Il - a segunda parte, com dura¢do improrrogavel de trinta minutos, inicia-se
imediatamente apos o encerramento da anterior e destina-se a discussdo e votagdo da ata e
de requerimentos, indicagdes, representacdes € mogaoes.

§ 1° Na primeira parte da ordem do dia, cada orador ndo poderd discorrer mais de
duas vezes sobre a matéria em debate nem por tempo superior a cinco minutos de cada vez,
concedida preferéncia ao autor para usar da palavra em ultimo lugar, antes de encerrada a
discussao.

§ 2° Na segunda parte da ordem do dia, cada orador podera falar somente uma vez,
durante cinco minutos, sobre a matéria em debate.

Art. 121. Procede-se a chamada dos Vereadores:
I - na abertura e no encerramento da sessio;
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II - antes do inicio da ordem do dia;

III - na verifica¢do de quorum;

IV - na elei¢ao da Mesa;

V - na votacdo nominal e por escrutinio secreto.

Art. 122. O Vereador podera requerer a inclusdo na pauta de qualquer proposi¢ao
antes do antincio da ordem do dia.

§ 1° O requerimento ¢ despachado ou votado somente apds a informagdo sobre o
andamento da proposicao.

§ 2° Se o pedido referir-se a proposicao de autoria do requerente, ¢ despachado pelo
Presidente, caso contrario, sera submetido a votos sem discussao.

CAPITULO VI
DA SESSAO SECRETA

Art. 123. A Camara realizara sessoes secretas, por deliberacdo de dois tercos de seus
membros, quando ocorrer motivo relevante.

§ 1° Deliberada a sessdo secreta, ainda que para realizd-la se deva interromper a
sessdo publica, o Presidente determinard a retirada do recinto de todos os assistentes, assim
como dos servidores da Camara e representantes da imprensa, determinando também, que
se interrompa a transmissao ou gravacgao dos trabalhos.

§ 2° Iniciada a sessdo secreta, a Camara deliberara, preliminarmente, se o objeto
proposto deva continuar a ser tratado secretamente, caso contrdrio a sessdo tornar-se-a
publica.

§ 3° A ata sera lavrada pelo Primeiro-Secretario e, lida e apreciada na mesma sessao,
sera lacrada e arquivada, com rétulo datado e rubricado pela Mesa.

Art. 124. Ao Vereador ¢ permitido reduzir a escrito seu pronunciamento, que sera
arquivado com os documentos referentes a sessao secreta.

CAPITULO VII
DAS ATAS

Art. 125. De cada sessdao da Camara lavrar-se-4 ata dos trabalhos contendo o resumo
dos assuntos tratados, a fim de ser votada pelo Plenario.

§ 1° Da ata do dia em que ndo houver sessdo, constardo os fatos verificados,
registrando-se os nomes dos Vereadores presentes e dos que ndo compareceram.

§ 2° As atas das sessdes da Camara, impressas de ambos os lados, serdo numeradas
em ordem cronologica e encadernadas por sessdo legislativa.

§ 3° O volume resultante da encadernacdo das atas serd identificado pela sessdo
legislativa a que se refere, contendo termos de abertura e de encerramento, assinados pelo
Primeiro-Secretario da Mesa.
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§ 4° A Secretaria manterd sob sua guarda as atas das sessoes, impressas em papel A4,
e ficard responsavel pela encadernacdo das mesmas, no final de cada sessdo legislativa.

Art. 126. A ata de sessdo secreta sera lavrada pelo Primeiro-Secretério, lida e
apreciada na mesma sessao.

Art. 127. A ata da ultima sessdo de cada legislatura seré redigida e apreciada, com
qualquer niimero, antes de encerrar-se a sessao.

Art. 128. Feita a impugnacao ou solicitada a retificagdo da ata, o Plenario decidira a
respeito.

Paragrafo tinico. Aceita a impugnagao, sera lavrada nova ata, e se aceito o pedido de
retificacdo, esta sera feita no seu final.

Art. 129. A ata de cada sessdo sera assinada pelo Presidente e pelo Primeiro-
Secretario.

CAPITULO VIII
DA ORDEM DOS DEBATES

Secao I
Disposigdes Gerais

Art. 130. Os debates deverdo realizar-se com dignidade e ordem, cumprindo aos
Vereadores atender as seguintes determinagdes regimentais quanto ao uso da palavra:

I - os Vereadores poderdo falar sentados, a ndo ser quando da utilizacao da tribuna,
em que deverao falar de pé;

I - dirigir-se sempre ao Presidente, voltado para a Mesa, salvo quando responder a
aparte;

III - ndo usar da palavra sem solicitd-la e sem receber consentimento do Presidente;

IV - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pelo tratamento de senhor ou vossa
exceléncia.

Art. 131. Todos os trabalhos do Plendrio devem ser gravados.

Art. 132. Nao serd autorizada a publicacdo de pronunciamentos que envolverem
ofensas as instituicdes nacionais, propaganda de guerra, de subversao da ordem politica ou
social, de preconceitos de raga, de religido ou de classe, se configurarem crimes contra a
honra ou contiverem incitamento a pratica de crimes de qualquer natureza.

§ 1° Os pronunciamentos a que se refere o caput deste artigo ndo constardo dos anais
da Camara.

§ 2° As gravagdes dos pronunciamentos permanecerdo arquivadas, pelo menos, por
trinta dias.
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Secao 11
Do Uso da Palavra

Art. 133. O Vereador tem direito a palavra:

I - para apresentar as proposi¢des e pareceres;

IT - na discussdo de proposigdes, pareceres, emendas e substitutivos;

III - pela ordem,;

IV - para encaminhar votacao;

V - em explicacdo pessoal;

VI - para solicitar aparte;

VII - para tratar de assunto urgente;

VIII - para falar de assunto de interesse publico, no expediente, como orador
nscrito;

IX - para declaragdo de voto.

Paragrafo unico. Apenas no caso do inciso VIII, deste artigo, o uso da palavra ¢
precedido de inscricao.

Art. 134. Cada Vereador dispde de cinco minutos para falar pela ordem, em
explicacdo pessoal, declaragdo de voto, assunto urgente ou para encaminhar votacao,
devendo o Presidente cassar-lhe a palavra, se ela ndo for usada estritamente para o fim
solicitado.

Art. 135. A palavra ¢ dada ao Vereador que primeiro a tiver solicitado.

Art. 136. Quando mais de um Vereador solicitar a palavra, simultaneamente, o
Presidente a concedera obedecendo a seguinte ordem de precedéncia:

I - autor da proposicao;

IT - membros da comissao para discussao do parecer;

III - autor da emenda;

IV - alternadamente a quem seja favoravel ou contrario a matéria em debate.

Art. 137. O Vereador que quiser propor urgéncia usa a formula: “Pego a palavra para
assunto urgente”, declarando, de imediato, em resumo, o assunto a ser tratado.

§ 1° O Presidente submete ao Plendrio, sem discussao, o pedido de urgéncia que, se
aprovado, determina a apreciagdo imediata do mérito.

§ 2° Considera-se urgente o assunto cuja discussdo se torna ineficaz, se nao for
tratado imediatamente ou que, do seu adiamento, resulte inconveniente para o interesse
publico.

Art. 138. O Vereador que solicitar a palavra, na discussdao de proposi¢des, nao

pode:
I - usar da palavra com finalidade diversa do motivo alegado;
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II - desviar-se da matéria em debate;

III - falar sobre matéria vencida;

IV - usar de linguagem impropria;

V - ultrapassar o prazo que lhe competir;

VI - deixar de atender as adverténcias do Presidente.

Art. 139. Havendo infracdo a este Regimento, no curso dos debates, o Presidente fara
adverténcia ao Vereador ou Vereadores, retirando-lhes a palavra, se ndo for atendido.
Paragrafo tinico. Persistindo a infracdo, o Presidente suspende a sessdo.

Art. 140. O Presidente, entendendo ter havido infragdo ao decoro parlamentar,
baixara decreto para instauracao de inquérito.

Art. 141. Os apartes, as questdes de ordem e os incidentes suscitados ou consentidos
pelo orador sdo computados no prazo de que dispuser para seu pronunciamento.

Secao III
Dos Apartes

Art. 142. Aparte ¢ a interrup¢do breve e oportuna ao orador para indagacdo ou
esclarecimento relativo a matéria em debate.

§ 1° O Vereador, no apartear, solicita permissao do orador.

§ 2° O aparte deve ser concedido pelo orador, vedada a sua concessao por Vereador
que a estiver usando em outras condicdes.

§ 3° Terminado o aparte a palavra devera voltar ao orador nao podendo ser transferida
para outros apartes que ndo concedidos pelo mesmo.

§ 4° Nao ¢ permitido aparte:

I - quando o Presidente estiver usando a palavra;

IT - quando o orador nao o permitir tacita ou expressamente;

III - paralelo a discurso do orador;

IV - no encaminhamento de votacgao;

V - quando o orador estiver suscitando questdo de ordem, falando em explicagdo
pessoal ou declaragdo de voto.

Secao IV
Da Questao de Ordem

Art. 143. A duvida sobre a interpretacdo do Regimento Interno, na sua pratica,
constitui questao de ordem que pode ser suscitada em qualquer fase da sessao.

Art. 144. A ordem dos trabalhos pode ser interrompida, quando o Vereador pedir a
palavra “pela ordem”, nos seguintes casos:
I - para lembrar melhor método de trabalho;
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I - para solicitar preferéncia ou destaque para parecer, voto, emenda ou
substitutivo;

IIT - para reclamar contra a infracdo do Regimento;

IV - para solicitar votagao por partes;

V - para apontar qualquer irregularidade nos trabalhos.

Art. 145. As questdoes de ordem sao formuladas no prazo de cinco minutos, com
clareza e com a indicagdo das disposi¢des que se pretenda elucidar.

§ 1° Se o Vereador nao indicar inicialmente as disposi¢des referidas no artigo, o
Presidente retirar-lhe-4 a palavra e determinara sejam excluidas da ata.

§ 2° Nao se pode interromper orador na tribuna para levantar questao de ordem, salvo
consentimento deste.

§ 3° Durante a ordem do dia, s6 pode ser levantada questdo de ordem atinente a
matéria que nela figure.

§ 4° Sobre a mesma questao de ordem, o Vereador s6 pode falar uma vez.

Art. 146. Todas as questoes de ordem suscitadas durante a sessao sao resolvidas, em
definitivo, pelo Presidente.

§ 1° As decisoes sobre questdes de ordem consideram-se como simples precedentes
e s6 adquirem forga obrigatdria quando incorporadas ao Regimento.

§ 2° Quando a questdao de ordem estiver relacionada com a Constituicao Federal,
pode o Vereador recorrer da decisdo do Presidente para o Plenario, ouvida a Comissdo
Permanente de Legislagdo e Justica.

Art. 147. O membro de comissao pode formular questao de ordem ao seu Presidente,
relacionada com a matéria em debate, observadas as exigéncias dos artigos anteriores, no
que forem aplicaveis.

Paragrafo unico- Da decisdo do Presidente da comissdo, cabe recurso para o
Presidente da Camara.

SECAOV
DA EXPLICACAO PESSOAL

Art. 148. O Vereador pode usar da palavra em explicagao pessoal pelo tempo referido
no art. 134, desta Resolugdo, observado o disposto nos arts. 135 e 136:

I - somente uma vez;

II - para esclarecer sentido obscuro de matéria em discussdo de sua autoria;

IIT - para aclarar o sentido e a extensdo de suas palavras, que julgar terem sido mal
compreendidas pela Casa, ou por qualquer de seus pares;

IV - somente depois de esgotada a matéria da ordem do dia.
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TITULO VIII
DAS PROPOSICOES

CAPITULO I
DISPOSICOES GERAIS

Art. 149. Proposigao ¢ toda matéria sujeita a deliberagdo da Camara Municipal.

Art. 150. O processo legislativo propriamente dito compreende a tramitagdo das
seguintes proposigoes:

I - proposta de emenda a Lei Organica;

II - projeto de lei complementar;

III - projeto de lei;

IV - projeto de decreto legislativo;

V - projeto de resolucao;

VI - projeto substitutivo;

VII - emenda e subemenda;

VIII - relatorios de comissdes temporarias;

IX - requerimentos;

X - vetos;

XI - indicagao;

XII - representacao;

XIII - mogao.

Paragrafo inico. A emenda e a subemenda sdo proposi¢des acessorias.

Art. 151. A Mesa so recebe proposi¢ao redigida com clareza e observancia do estilo
parlamentar, dentro das normas constitucionais e regimentais ¢ que verse sobre matéria de
competéncia da Camara.

§ 1° A proposigao apresentada nao podera ser apreciada quando da auséncia de seu
propositor no momento da votacdo, exceto as proposicdes acessorias, que poderdo ser
votadas.

§ 2° A proposigdo destinada a aprovar convénios, contratos e concessdes, devera ser
anexado o termo do acordo.

§ 3° Quando a proposicao fizer referéncia a uma lei, deverd vir acompanhada do
respectivo texto.

§ 4° A proposicao que tiver sido precedida de estudos, pareceres, decisdes e
despachos vai acompanhada dos respectivos textos.

Art. 152. A proposi¢ao podera ser de autoria de um ou de mais Vereadores.

§ 1° Quando a proposi¢do for subscrita por mais de um Vereador, devera ser
diferenciada a autoria do apoiamento.

§ 2° Quando a proposic¢do tiver mais de um autor, deverd ser destacado em primeiro
lugar o apresentante, seguindo os demais em ordem alfabética, exceto se for exigido um
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numero minimo de autores para a apresentacao da matéria, quando todos os nomes deverao

ser registrados em ordem alfabética. (Pardgrafo acrescentado pela Resolugdo n. 101, de
15/03/2022)

Art. 153. As proposi¢des, para serem apresentadas, necessitam apenas da assinatura
de seu autor, dispensado o apoiamento.

§ 1° As assinaturas de apoiamento implicam na concordancia com o mérito da
proposicao subscrita.

§ 2° As assinaturas de autoria e de apoiamento nao poderao ser retiradas apos a
entrega da proposi¢do a Mesa.

Art. 154. Nao ¢ permitida a apresentacdo de proposi¢do que guarde identidade ou
semelhanca com outra em andamento na Camara, exceto as previstas nos incisos IX, XI e
X111, do art. 150, desta Resolucao.

Pardgrafo Unico. Ocorrendo tal fato, a primeira proposicao apresentada ¢ que
prevalecera, e as posteriores serdo anexadas aquela, por deliberagdo do Presidente da
Céamara, de oficio ou a requerimento.

Art. 155. Nao ¢ permitido ao Vereador, apresentar proposicoes de interesse particular
seu ou de seus ascendentes, descendentes ou parentes, por consanguinidade ou afinidade até
o terceiro grau, nem sobre elas emitir voto, devendo ausentar-se do Plenario no momento da
votacao.

§ 1° Em se tratando de projeto fora dos casos mencionados neste artigo, mas de
autoria do Vereador, a restricao s6 se estendera a emissdo de voto nas comissdes, podendo
o autor participar de sua discussao e votagao.

§ 2° Qualquer Vereador poderd lembrar a Mesa, verbalmente ou por escrito, o
impedimento do Vereador que ndo se manifestar.

§ 3° Reconhecido o impedimento, serdo considerados nulos todos os atos praticados
pelo impedido, em relagdo a proposicao.

CAPITULO 11
DO ARQUIVAMENTO E DO DESARQUIVAMENTO DAS
PROPOSICOES

Art. 156. As proposigdes que nao forem apreciadas até o término da legislatura serao
arquivadas, salvo a prestagdo de contas do Prefeito, vetos a proposi¢des de lei e os projetos
de lei com prazo fixado para apreciagao.

Pardgrafo tUnico. Qualquer Vereador poderd requerer o desarquivamento de
proposic¢ao.

Art. 157. A proposi¢do desarquivada fica sujeita a nova tramitacdo, desde a fase
inicial, ndo prevalecendo pareceres, votos, emendas e substitutivos.
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Art. 158. Quando por extravio ou retencao indevida ndo for possivel o andamento de
qualquer proposicdo, a Mesa fara reconstituir o respectivo processo, pelos meios ao seu
alcance, e providenciara a sua tramitagao.

CAPITULO 111
DA RETIRADA DAS PROPOSICOES

Art. 159. As proposic¢des previstas nos incisos I, 11, III, IV, V, VI, VII, VIII, do art.
150, deste Regimento Interno, com ou sem parecer, poderdo ser retiradas mediante
manifestagdo por escrito de seu autor ao Presidente da Camara, se ainda ndo se encontrarem
em deliberagdo do Plenario.

§ 1° Sendo a proposicdo apresentada por trés ou mais autores, a retirada deve ser
solicitada por escrito pela maioria absoluta dos proponentes, antes que se anuncie a sua
votacao no Plenario.

§ 2° O autor que pedir a retirada da proposi¢ao que esteja na ordem do dia, nos termos
deste artigo, terd a proposi¢ao considerada arquivada dentro da sessdo legislativa.

Art. 160. A matéria constante de projeto de lei, de projeto de lei complementar, de
projeto de resolucdao, de projeto de decreto legislativo ou de requerimento, rejeitados,
somente podera constituir objeto de nova proposi¢do na mesma sessao legislativa, mediante
proposta assinada pela maioria absoluta dos membros da Camara e, em se tratando de
matéria de iniciativa privativa, o detentor desta prerrogativa podera reapresentéd-la desde que
admitida a tramitagdo pelo voto favoravel da maioria absoluta dos membros da Camara.

CAPITULO IV
DOS PROJETOS DE LEI, DE LEl COMPLEMENTAR, DE RESOLUCAO
E DE DECRETO LEGISLATIVO

Art. 161. Toda matéria legislativa de competéncia da Camara sera objeto de projeto
de lei ou de lei complementar e toda matéria administrativa ou politico-administrativa sujeita
a deliberagdo da Camara serd objeto de projeto de resolucdo ou de projeto de decreto
legislativo.

Art. 162. Os projetos de lei, de lei complementar, de resolucdo e de decreto
legislativo devem ser redigidos em artigos concisos, numerados e assinados por seu autor ou
autores.

§ 1° Nenhum dispositivo do projeto podera conter matéria estranha ao objeto da
proposic¢ao.

§ 2° Os projetos deverdo ser acompanhados de exposi¢cdo de motivos.

Art. 163. A iniciativa de projeto de lei e de lei complementar cabe:
I - ao Prefeito;
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II - a Mesa Diretora;

III - ao Vereador;

IV - as comissdes da Camara Municipal,

V - ao eleitorado que a exercera sob a forma de mocdo articulada, subscrita, no
minimo, por cinco por cento do total do numero de eleitores do Municipio, excluidas as
matérias de competéncia privativa, definidas na Lei Organica do Municipio e neste
Regimento Interno.

Art. 164. A iniciativa de projetos de resolucao e de decreto legislativo, cabe:
I - ao Vereador;

II - a Mesa da Camara;

IIT - as comissdes da Camara Municipal.

Art. 165. Os projetos de resolugdo dispordo sobre matérias de interesse interno da
Céamara e os projetos de decreto legislativo, sobre os demais casos de sua competéncia
privada.

Paragrafo unico. Nos casos de projeto de resolucdo e de projeto de decreto legislativo,
considerar-se-4 encerrada, com a votacdo final, a elaboragcdo da norma juridica, que sera
promulgada pelo Presidente da Camara.

Art. 166. Constitui matéria de projeto de resolugao:

I - alteracdo do Regimento Interno;

II - destitui¢ao de membro da Mesa Diretora;

IIT - convocagdo de realizagdo de plebiscito municipal.

Pardgrafo unico. Aplicam-se aos projetos de resolugdo as disposi¢oes relativas aos
projetos de lei.

Art. 167. Constitui matéria de projeto de decreto legislativo:

I - decretacao de perda do mandato do Prefeito, Vice-Prefeito ou de Vereador;

IT - concessdo de titulo de cidadio honorario ou homenagem a pessoa que,
reconhecidamente, tenha prestado relevantes servigos ao Municipio;

III - constituicdo de Comissao Processante;

IV - autorizacao ao Prefeito, quando solicitada, para elaboracao de leis delegadas;

V - aprovacdo das contas do Prefeito e do Presidente da Camara;

VI - autorizagdo ao Prefeito a ausentar-se do Municipio, por periodo superior a
quinze dias, para viagens ao Pais, e, para viagens ao exterior, independentemente do periodo.

Art. 168. As leis delegadas serdo elaboradas pelo Prefeito, que deverd solicitar a
delegacdao a Camara Municipal.

§ 1° Os atos de competéncia privativa da Camara, a matéria reservada a lei
complementar e os planos plurianuais e orgamentos, ndo serdo objetos de delegacao.

§ 2° A delegacdo ao Prefeito sera efetuada sob a forma de decreto legislativo, que
especificara o seu conteudo e os termos de seu exercicio.
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§ 3° O decreto legislativo podera determinar a apreciagao do projeto pela Camara que
a fard em votacdo unica, vedada a apresentacdo de emenda.

Art. 169. Recebido, o projeto sera numerado para confec¢ao e distribui¢do de avulsos
e remessa as comissdes competentes, para emitirem parecer.

§ 1° Serdo disponibilizadas cdpias para os Vereadores dos projetos, das emendas e
da mensagem do Prefeito, se houver.

§ 2° Cabera ao Presidente da Camara, em despacho, autorizar a disponibilizacdo de
qualquer outra matéria constante do processo.

Art. 170. Quando a Comissao Permanente de Legislagcdo e Justica, pela maioria de
seus membros, declarar o projeto inconstitucional ou alheio a competéncia da Camara, ¢ o
mesmo incluido na ordem do dia, independentemente da audiéncia de outras comissoes.

§ 1° Aprovado o parecer da Comissdo Permanente de Legislacdo e Justica,
considerar-se-a rejeitado o projeto.

§ 2° Rejeitado o parecer, o projeto passard as demais comissdes a que for
distribuido.

Art. 171. Nenhum projeto de lei, de lei complementar, de resolugdo ou de decreto
legislativo podera ser incluido em ordem do dia para ser votado na sessdo em que for
efetuada a apresentacao e leitura da matéria.

§ 1° Nos casos de extrema urgéncia, a requerimento de dois tercos dos membros da
Camara, poderdo ser dispensados os intersticios previstos neste Regimento, obedecido o
disposto no caput deste artigo.

§ 2° O requerimento de dispensa dos intersticios regimentais sera apresentado a
Mesa, devendo o Presidente da Camara anunciar ao Plenério sua apresentagdo e aprovacao
tacita, antes da realizagcdo da segunda chamada.

Art. 172. Sao de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

I - criacdo, transformagdo ou extingdo de cargos, fungdes ou empregos publicos na
Administragdo Direta e Indireta ou aumento de sua remuneragao;

IT - servidores publicos, seu regime juridico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria;

IIT - criagdo, estruturacdo e atribuicdes das Secretarias, Departamentos e 6rgaos da
Administracao Publica;

IV - matéria orcamentaria e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxilios,
prémios e subvengdes.

Paragrafo tnico. Nao serd admitido aumento de despesas previstas nos projetos de
iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal.

Art. 173. E da competéncia exclusiva da Mesa da CAmara a iniciativa das leis que
disponham sobre:
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I - organizacao dos servigos administrativos da Camara, criacao, transformacao ou
extingdo de seus cargos, empregos e fungdes e fixacdo da respectiva remuneragao;

IT - fixacdo dos subsidios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretarios Municipais e
Vereadores.

Paragrafo unico. Nos projetos de competéncia exclusiva da Mesa da Camara nao
serdo admitidas emendas que aumentem a despesa prevista.

Art. 174. Concluida a apresentagdo dos pareceres, € o projeto incluido na ordem do
dia da sessdo seguinte para discussao e votacgao.

Art. 175. Concluida a discussdo tUnica, serd o projeto remetido a Comissao
Permanente de Redacao.

Art. 176. Aprovado o projeto de lei ou de lei complementar, serd a proposicao
enviada ao Prefeito, que, aquiescendo, a sancionara ou promulgara.

CAPITULO V
DA SANCAO, DO VETO, DA PROMULGACAO E DA PUBLICACAO

Art. 177. O projeto de lei ou de lei complementar aprovado pela Camara Municipal
¢ enviado ao Prefeito, por meio de proposi¢do de lei ou de proposi¢ao de lei complementar,
que, aquiescendo, sancionara dentro do prazo de quinze dias tteis.

§ 1° O Prefeito considerando a proposi¢ao, no todo ou em parte, inconstitucional ou
contraria ao interesse publico, vetd-la-4, total ou parcialmente, no prazo de quinze dias uteis,
contados da data do recebimento, comunicando ao Presidente da Camara, no prazo de
quarenta e oito horas, os motivos do veto.

§ 2° O veto parcial somente abrangera texto integral do artigo, de paragrafo, de inciso
ou de alinea.

§ 3° Decorridos os quinze dias uteis, o siléncio do Prefeito, importa em sangao.

§ 4° No caso do § 3°, deste artigo, se o Prefeito deixar de promulgar a lei, dentro de
quarenta e oito horas, o Presidente da Camara Municipal, em igual prazo, promulgé-la-a,
ordenando a sua publica¢do, e se este ndo o fizer, caberd ao Vice-Presidente fazé-lo.

§ 5° A apreciagdo do veto pelo Plenario da Camara serd, dentro de trinta dias, a contar
do seu recebimento, em uma sé discussdo e votacdo, com parecer ou sem ele, ficando
suspenso o prazo durante 0s recessos.

§ 6° Esgotado, sem deliberagdo, o prazo estabelecido no paragrafo anterior, o veto
serd colocado na ordem do dia da sessdao imediata, sobrestadas as demais proposigoes, até a
sua votagao final.

Art. 178. O veto parcial ou total, depois de lido no expediente, ¢ distribuido a
comissdo permanente, que em razao de matéria tiver competéncia para analisa-lo.

Paragrafo tinico. A comissdo permanente devera emitir parecer sobre o veto no prazo
de seis dias uteis, contados do despacho de distribuigao.
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Art. 179. Rejeitado o veto, a proposicao de lei ou a parte dela sobre a qual tenha ele
incidido, sera enviada ao Prefeito para promulgacao.

§ 1° Se o Prefeito ndo promulgar a proposi¢do mantida, no prazo de quarenta e oito
horas, o Presidente da Camara o fara em igual prazo, ordenando sua publicacao, e se este
nao o fizer, cabera ao Vice-Presidente fazé-lo.

§ 2° Aprovado o veto, dar-se-a ciéncia ao Prefeito.

Art. 180. Aplicam-se a apreciacao do veto as disposi¢des relativas a discussao dos
projetos, naquilo que ndo contrariar as normas deste capitulo.

Art. 181. As resolucdes e os decretos legislativos sdo promulgados pelo Presidente
da Camara e enviados a publicacdo dentro do prazo maximo e improrrogavel de dez dias,
contados da data de sua aprovagao pelo Plenario.

Art. 182. Os originais das resolucdes, dos decretos legislativos, das emendas a Lei
Organica do Municipio, das proposigdes de lei e de lei complementar, ¢ das leis
promulgadas, constardo dos respectivos processos.

CAPITULO VI
DOS PROJETOS DE CIDADANIA HONORARIA E DE CONCESSAO DE
HOMENAGENS

Art. 183. Os projetos de decreto legislativo concedendo o Titulo de Cidadania
Honoraria, o Diploma de Honra ao Mérito ou conferindo homenagens, serao apreciados por
uma comissao especial, composta de trés membros, constituida na forma deste Regimento.

§ 1° A comissdo tem o prazo de seis dias uteis para apresentar seu parecer, dela ndo
podendo fazer parte o autor do projeto nem os componentes da Mesa.

§ 2° E vedado ao Vereador a apresentacio de mais de seis projetos de decreto
legislativo, por sessdo legislativa, concedendo o Titulo de Cidadania Honoraria. (Redagdo
atual dada pela Resolugdo n. 107, de 17/10/2023)

§ 3° Nao serd incluido no limite previsto no paragrafo anterior, o projeto apresentado
por dois tercos dos membros da Camara.

§ 4° O documento oficial conferindo o Titulo de Cidadao Honorério de Araguari, o
Diploma de Honra ao Mérito, ou outra homenagem, a ser entregue ao homenageado, devera
ser assinado pelo Presidente, pelo Primeiro-Secretério e pelo autor do projeto.

Art. 184. A entrega do Titulo de Cidadania Honoraria, do Diploma de Honra ao
Meérito ou de outra homenagem serd feita em sessdo solene ou em ato solene da Camara
Municipal.

§ 1° O ato solene podera ser realizado fora das dependéncias da Camara, sob a
coordenagao do Presidente da Mesa Diretora ou de qualquer Vereador indicado por este, e
devera ser registrado na primeira sessao ordinaria ap6s a solenidade.
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§ 2° A entrega do titulo ou do diploma podera ocorrer em ato solene, mesmo que as
normas legais que os instruiram determinem a realizacdo de sessdo solene.

CAPITULO VII
DO PROJETO COM PRAZO DE APRECIACAO FIXADO PELO
PREFEITO

Art. 185. O Prefeito poderd solicitar urgéncia para apreciacdo de projetos de sua
iniciativa.

§ 1° Solicitada a urgéncia, a Camara devera se manifestar em até quarenta e cinco
dias sobre a proposi¢do, contados da data em que for feita a solicitagao.

§ 2° Esgotado o prazo previsto no pardgrafo anterior sem deliberagdo pela Camara,
serd a proposicao incluida na ordem do dia, sobrestando-se as demais proposigdes, para que
ultime a votacdo.

§ 3° O prazo do § 1° ndo corre no periodo de recesso da Camara, nem se aplica aos
projetos de lei complementar.

CAPITULO VIII
DO PROJETO DE LEI DE ORCAMENTO

Art. 186. O Prefeito enviarda a Camara, no prazo consignado na lei complementar
federal, a proposta de or¢amento anual do Municipio para exercicio seguinte.

Pardgrafo unico. O Prefeito poderd enviar mensagem a Camara, para propor a
modificacdo do projeto de lei orgamentaria, enquanto ndo iniciada a votagdo da parte que
deseja alterar.

Art. 187. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual e ao or¢camento anual, e os
créditos adicionais serdo apreciados pela Comissdo Permanente de Finangas, Orgamento e
Tomada de Contas, a qual cabera:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas anualmente
pelo Prefeito e Presidente da Camara;

I - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de investimentos e exercer
acompanhamento e fiscalizagdo orcamentéaria, sem prejuizo de atuacdo das demais
comissdes da Camara.

§ 1° As emendas apresentadas relativas aos projetos deste artigo, deverdo ter o
parecer da Comissdo Permanente de Finangas, Or¢gamento e Tomada de Contas, na forma
regimental.

§ 2° As emendas ao projeto de lei do orcamento anual ou aos projetos que o
modifiquem, somente podem ser aprovadas, caso:

I - sejam compativeis com o Plano Plurianual;

IT - indiquem os recursos necessarios, admitidos apenas os provenientes de anulagao
de despesa, excluidas as que incidam sobre:

a) dotagdes para pessoal e seus encargos;
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b) servigos de divida;

III - sejam relacionadas:

a) com a corre¢ao de erros ou omissoes;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 3° Os recursos que, em decorréncia de veto, emenda ou rejei¢ao do projeto de lei
orcamentdria anual, ficarem sem despesas correspondentes poderao ser utilizados, conforme
o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e especifica autorizacao
legislativa.

Art. 188. Recebido e disponibilizado o projeto, a Comissdo Permanente de Finangas,
Orcamento e Tomada de Contas devera emitir o parecer no prazo de trinta dias.

§ 1° Durante os dez primeiros dias do prazo do caput deste artigo poderdo ser
apresentadas emendas ao projeto.

§ 2° A Comissdo tera o prazo de seis dias para exarar seu parecer sobre as emendas.

§ 3° Emitido o parecer, serdo as emendas e o projeto incluidos na ordem do dia da
sessdo seguinte.

Art. 189. Apds o encerramento da discussdo, serdo votadas primeiramente as
emendas, e depois o projeto.

Art. 190. Concluida a votagdo, o projeto sera remetido & Comissao Permanente de
Redacao.

Art. 191. Sendo o primeiro projeto de lei orcamentaria, reprovado pela Camara
Municipal, observar-se-4 o seguinte:

I - o Prefeito Municipal terd trinta dias para apresentar novo projeto de lei
orgamentaria, caso o projeto reprovado seja oriundo do Executivo;

II - toda receita e despesa do Municipio serdo previstas e fixadas em leis ordindrias,
esparsas e especiais, caso o projeto de lei orcamentéria reprovado seja o proposto pelo
Executivo, com base no inciso anterior.

Art. 192. O orcamento ndo contera dispositivo estranho a previsdo da receita, nem a
fixa¢do da despesa anteriormente autorizada, ndo se incluindo nesta proibicao:

I - a autorizagdo para abertura de créditos suplementares;

IT - a contratacdo de operagdes de crédito, ainda que por antecipagdo da receita, nos
termos de lei.

Art. 193. O projeto de lei de orgamento tem preferéncia sobre todos os demais, na
discussao e votacao.

Art. 194. Aplicam-se ao projeto de lei orcamentaria, no que ndo contrariar o disposto
neste capitulo, as regras do processo legislativo.
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Art. 195. Aplicam-se as normas deste capitulo a proposta do orcamento plurianual
de investimentos.

CAPITULO IX
DO REQUERIMENTO, DA INDICACAO, DA REPRESENTACAO, DA
MOCAO, DO SUBSTITUTIVO, DA EMENDA E SUBEMENDA

Secao |
Disposicao Geral

Art. 196. O Vereador pode provocar a manifestacio da Camara ou de qualquer uma
de suas comissdes, sob determinado assunto, formulando por escrito, em termos explicitos,
forma sintética e linguagem parlamentar.

Secao II
Dos Requerimentos e Indica¢des

Art. 197. Requerimento ¢ a proposicao de autoria do Vereador ou comissdo, dirigida
ao Presidente da Camara ou de comissdo, que verse a matéria de competéncia do Poder
Legislativo.

§ 1° Os requerimentos, quanto a competéncia para decidi-los, sdo de duas espécies:

I - sujeitos a deliberacdo do Presidente da Camara;

II - sujeitos a deliberacao do Plenario.

§ 2° Os requerimentos sdo escritos, mas podem ser orais.

Art. 198. Serdo da algada do Presidente e verbais, os requerimentos que solicitem:

I - a palavra ou desisténcia dela;

I - a retificacdo da ata;

III - a leitura da matéria sujeita a conhecimento do Plendrio;

IV - a inser¢do de declaragdo de voto em ata;

V - a observancia de disposi¢do regimental ou informagdo sobre a ordem dos
trabalhos;

VI - a retirada, pelo autor, de requerimentos, indicagdes, representagdes, mogoes;

VII - a verificagao de votagao;

VIII - a discussao e votagdo por partes ou no todo;

IX - a prorrogagdo de prazo para se emitir parecer ou para o orador concluir seu
discurso;

X - a anexag¢ao de matérias idénticas ou semelhantes;

XI - a interrupgao da sessao para receber personalidade de destaque;

XII - a destinacdo da primeira parte da sessdo para homenagem especial;

XIII - a designagdo de substituto a membro de comissdo, na auséncia deste;

XIV - requisi¢do de documentos, processos, livros ou publicacdes existentes na
Céamara sobre proposi¢cdo em discussao.
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Art. 199. Serdo da algada do Presidente e escritos os requerimentos que solicitem:

I - rentincia de membro da Mesa da Camara ou comissao;

II - o envio de cumprimentos, congratulagdes e pésames do Poder Legislativo;

Il - a convocagdo de sessdo extraordindria, se assinada por um terco dos
Vereadores;

IV - o desarquivamento de proposi¢ao;

V - aretirada, pelo autor, de projetos, emendas e subemendas, com ou sem parecer.

Art. 200. Das decisdes do Presidente previstas nos arts. 198 e 199, deste Regimento,
caberd recurso ao Plendrio, a ser proposto pelo autor do requerimento.

Art. 201. Serdo da al¢ada do Plenario, verbais, discutidos e votados os requerimentos
que solicitem:

I - o levantamento da sessd@o em regozijo ou pesar;

IT - a prorrogacao do horario da sessdo, formulado por qualquer Vereador;

III - o adiamento da discussdo por prazo superior a seis dias;

IV - a preferéncia, na discussao ou votag¢ao, de uma proposicao sobre outra da mesma
matéria;

V - a votagdo destacada de emenda, artigo ou paragrafo;

VI - a substituicao do processo de votacao simbdlico pelo nominal;

VII - 0 adiamento da votacao;

VIII - o sobrestamento de proposigao.

Art. 202. Serao da algada do Plenario, escritos, discutidos e votados os requerimentos
que solicitem:

I - licenga de Vereador;

I1 - constituicao de comissdes especiais, exceto a Comissdo Parlamentar de Inquérito;

III - inversdo da ordem dos trabalhos da sessdo, estabelecida no inciso I do art. 111,
deste Regimento;

IV - a inclusdo, na ordem do dia, do projeto de lei de orcamento, para discussao
imediata;

V - ainclusdo de proposi¢ao na ordem do dia;

VI - providéncias junto a 6rgaos da Administracdo Publica;

VII - informagao as autoridades municipais, por intermédio do Prefeito;

VIII - o comparecimento a Camara de Secretario Municipal e de pessoa responsavel
por qualquer 6rgao que receba dinheiro dos cofres municipais;

IX - deliberagdo sobre qualquer assunto ndo especificado expressamente neste
Regimento e que ndo se refira a incidente sobrevindo no curso da discussdo e votagao.

Art. 203. Indicacdo ¢ a proposigdo escrita, pela qual o Vereador sugere medidas de
interesse publico aos poderes competentes.
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Secao III
Da Representagdo

Art. 204. Representacdo ¢ toda manifestacdo da Camara dirigida as autoridades
federais, estaduais e autarquicas ou entidades legalmente reconhecidas e ndo subordinadas
ao Poder Executivo Municipal.

Paragrafo Uinico. A representacao esta sujeita a parecer da Comissao Permanente de
Legislagao e Justica.

Secao IV
Da Mogao

Art. 205. Mocao ¢ a proposicao em que € sugerida a manifestagao da Camara sobre
determinado assunto, aplaudindo, hipotecando solidariedade ou apoio, apelando,
protestando ou repudiando.

Secao V
Dos Substitutivos

Art. 206. Substitutivo ¢ a proposi¢do que visa substituir outra ja existente sobre o
mesmo assunto.

§ 1° Nao ¢ permitido ao Vereador apresentar substitutivo parcial ou mais de um
substitutivo a0 mesmo projeto.

§ 2° O substitutivo oferecido por comissdo tem preferéncia, para votagdo, sobre os
de autoria de Vereadores.

§ 3° Havendo mais de um substitutivo de comissdo, tem preferéncia, na votagao, o
oferecido pela comissdo cuja competéncia for especifica para opinar sobre o mérito da
proposi¢ao.

§ 4° Depois de lido, o projeto de substitutivo passara por todas as fases de discussao
e votacdo, e sera instruido com os devidos pareceres.

§ 5° Aprovado o substitutivo, este sera considerado como o projeto que ird para
redacgdo final e despacho aos 6rgdos competentes.

§ 6° Rejeitado o substitutivo pelo Plendrio, o mesmo serd arquivado, retornando o
projeto original a sua tramitagdo regimental.

Secao VI
Das Emendas e Subemendas

Art. 207. Emenda ¢ a proposi¢do apresentada como acessoéria de outra.

Art. 208. As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas, aglutinativas,
modificativas ¢ de redacio.
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§ 1° Emenda supressiva ¢ a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo,
parégrafo, inciso, alinea ou item do projeto.

§ 2° Emenda substitutiva ¢ a que deve ser colocada em lugar de artigo, paragrafo,
inciso, alinea ou item do projeto.

§ 3° Emenda aditiva ¢ a que deve ser acrescentada aos termos de artigo, paragrafos,
inciso, alinea ou item do projeto.

§ 4° Emenda aglutinativa € a que se propde a fundir textos de outras emendas em
uma so.

§ 5° Emenda modificativa ¢ a que se refere a alterar a redacdo do artigo, paragrafo,
inciso, alinea ou item, sem alterar a sua substancia.

§ 6° Emenda de redacgdo ¢ aquela que visa sanar vicio de linguagem, incorrecdo de
técnica legislativa ou lapso formal, sendo vedado esse tipo de emenda para modificar ou
acrescentar o conteudo proposto no projeto original.

Art. 209. A emenda apresentada a outra emenda denomina-se subemenda.

§ 1° Apresentada subemenda, o Plenario deverd primeiro apreciar a subemenda para
depois debater a emenda.

§ 2° A subemenda podera tratar de todo o contetido expresso na emenda ou em parte
dela.

§ 3° Aprovada a subemenda, fica prejudicada a emenda original quando dela tratar
integralmente da matéria.

§ 4° Rejeitada a subemenda, quando dela tratar integralmente da matéria ou quando
tratar apenas de parte dela, fica mantida a emenda original, para apreciacao pelo Plenario.

Art. 210. O autor do projeto que receber substitutivo ou emendas estranhas ao seu
objeto, tera o direito de reclamar sua admissdo, competindo ao Presidente, decidir sobre a
reclamagdo e cabendo recurso ao Plenario da decisao do Presidente.

Paragrafo unico. Idéntico direito de recurso ao Plenario cabera ao autor da proposicao
contra ato do Presidente que refutd-la sem fundamentagao expressa.

TITULO 1X
DAS DELIBERACOES

CAPITULO I
DAS DISCUSSOES

Secao I
Disposigdes Gerais

Art. 211. Discussdo ¢ o debate de proposicao figurante na ordem do dia, pelo
Plenério, antes de passar a deliberagdo sobre a mesma.

§ 1° Nao estdo sujeitos a discussdo os requerimentos a que se referem os arts. 198 e
199, deste Regimento.
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§ 2° O Presidente declarara prejudicada a discussao:

I - de qualquer projeto com objeto idéntico ao de outro que ja tenha sido aprovado
antes, ou rejeitado na mesma sessao legislativa, excetuando-se, nesta ultima hipotese, o
projeto de iniciativa do Executivo ou subscrito pela maioria absoluta dos membros do
Legislativo;

I - da proposicao original, quando tiver substitutivo aprovado;

IIT - de emenda ou subemenda idéntica a outra ja aprovada ou rejeitada;

IV - de requerimento repetitivo.

Art. 212. A discuss@o da matéria constante da ordem do dia sé podera ser efetuada
com a presen¢a da maioria absoluta dos membros da Camara.

Art. 213. Antes de encerrar a discussdo, podem ser apresentados substitutivos,
emendas e subemendas que tenham relacdo com a matéria do projeto.

Art. 214. Na hipotese do artigo anterior, sustar-se-a a discussdo para que as emendas
e subemendas sejam objetos de exame das comissdes permanentes a que afeta a matéria,
salvo se o Plendrio aprovar a dispensa dos pareceres.

Art. 215. O substitutivo, as emendas e subemendas tém preferéncia na votacao.

Art. 216. Sempre que a pauta dos trabalhos incluir mais de uma proposig@o sobre o
mesmo assunto, a discussao obedecera a ordem cronoldgica de apresentacao.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo se aplica a projeto substitutivo do
mesmo autor da proposicdo originaria, o qual preferira a esta.

Art. 217. As proposicdes que nao possam ser apreciadas no mesmo dia ficam
transferidas para a sessdo seguinte, na qual tém preferéncia sobre as que forem apresentadas
posteriormente.

Art. 218. O Prefeito pode solicitar a devolugdo de projeto de sua autoria em qualquer
fase de tramitacdo, cabendo ao Presidente atender ao pedido, independentemente de
discussao, ainda que contenha emendas ou pareceres favoraveis.

Art. 219. Durante a discussdo de proposicao e a requerimento de qualquer Vereador,
pode a Camara sobrestar o seu andamento, pelo prazo maximo de quinze dias, devendo o

pedido ser aprovado pelo Plenério, se o prazo for superior a seis dias.

Art. 220. Nao havendo quem deseje usar a palavra, o Presidente declara encerrada a
discussdo e submete a votagdo o projeto, emendas e subemendas, cada um de sua vez.

Art. 221. Apds a discussdo Unica, o projeto ¢ apreciado em redagao final.
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Secao II
Do Adiamento da Discussdo

Art. 222. O adiamento da discussdo de qualquer proposicao poderd ser pelo prazo
maximo de quinze dias, dependendo da deliberacdo do Plenario se o prazo for superior a seis
dias.

§ 1° O adiamento aprovado serd sempre por tempo determinado.

§ 2° Apresentados dois ou mais requerimentos de adiamento, serd votado, de
preferéncia, o que marcar menor prazo.

§ 3° O requerimento de adiamento da discuss@o de projeto com prazo de apreciagdao
fixado na legislacdo em vigor, so sera recebido se a concessdo ndo importar na perda do
prazo fixado para votagdo da matéria.

Art. 223. O adiamento podera ser motivado por pedido de vista, caso em que, se
houver mais de um, a vista serd sucessiva para cada um dos requerentes, observados os
prazos estabelecidos para a concessdo do adiamento.

§ 1° Ao Vereador que subscrever o requerimento de pedido de dispensa dos
intersticios regimentais, ndo sera concedida vista da proposi¢ao.

§ 2° Rejeitado o requerimento de adiamento, motivado por pedido de vista por prazo
superior a seis dias, sera concedida a vista por seis dias.

CAPITULO II
DA VOTACAO

Secao I
Disposigdes Gerais

Art. 224. As deliberagdes da Camara sdo tomadas por maioria de votos, observado o
disposto na Constituicdo Federal e na Lei Organica do Municipio, e no disposto nos arts.
231 e 232, deste Regimento.

Art. 225. A votacdo € o complemento da discussao.

§ 1° A cada discussao, seguir-se-a a votagao.

§ 2° A votagdo s6 ¢ interrompida:

I - por falta de quorum;

IT - pelo término do horario da sessdo ou de sua prorrogagao.

§ 3° Cessada a interrupg¢ao, a votagao tem prosseguimento.

4° Existindo matéria urgente a ser votada e ndo havendo quérum, o Presidente
g q

determinara a chamada dos Vereadores, fazendo registrar-se em ata o nome dos presentes €
dos ausentes.
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Art. 226. Antes de iniciar-se a votagdo, sera assegurado a cada lider das bancadas
partidarias, falar apenas uma vez para propor a seus liderados a orientagdo quanto ao mérito
da matéria.

Art. 227. O Plenario devera deliberar primeiro sobre o parecer da comissao, antes de
entrar na consideragdo do projeto.

Art. 228. O Vereador poderd, ao votar, fazer declaragdo do voto, que consiste em
indicar as razdes pelas quais adota determinada posicao em relagdo ao mérito da matéria.

Art. 229. Enquanto o Presidente ndo tenha proclamado o resultado da votagdo
simbolica, o Vereador que ja tenha votado podera retificar o seu voto.

Pardgrafo unico. A retificacdo prevista no caput deste artigo ndo se aplica nos
processos de votagdo nominal e secreto.

Art. 230. Proclamado o resultado de votagdo, poderd o Vereador impugné-la perante
o Plenario, quando dela tenha participado o Vereador impedido.

Paragrafo inico. Na hipodtese deste artigo, acolhida a impugnacao, repetir-se-a a
votacao sem considerar-se o voto que motivou o incidente.

Art. 231. S6 pelo voto de dois tercos de seus membros, pode a Camara Municipal:

I - aprovar venda, compra, doagdo ou permuta de bens imoveis ou descaracterizar
dos bens de uso comum do povo, para efeito de alienacao;

IT - conceder isen¢do fiscal e subvengdes para entidades e servicos de interesse
publico;

IIT - decretar a perda do mandato de Vereador, no caso do art. 21 deste Regimento;

IV - decretar a perda do mandato do Prefeito, por motivo de infracdo politico-
administrativa;

V - perdoar divida ativa, nos casos de calamidade, de comprovada pobreza do
contribuinte e de institui¢des legalmente reconhecidas como de utilidade publica;

VI - aprovar empréstimos, operacdes de crédito e acordos externos de qualquer
natureza, dependente de autorizagdo do Senado Federal, além de outras matérias fixadas em
lei;

VII - modificar a denominag¢do de vias e logradouros publicos;

VIII - aprovar projetos de concessdo de titulo de cidadania honoraria, ou que
confiram homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes servigos
ao Municipio;

IX - designar outro local para as sessdes da Camara, observado o disposto nos arts.
2°, paragrafo tnico, e 3°, deste Regimento;

X - rejeitar o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado sobre as contas do
Municipio;

XI - realizar sessoes secretas;

XII - solicitar a interven¢ao do Estado no Municipio;
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XIII - destituir componente da Mesa Diretora;

XIV - convocar a realizagao de plebiscito municipal,;

XV - aprovar proposta de emenda a Lei Organica do Municipio;

XVI - propor a revisdo da Lei Organica do Municipio;

XVII - autorizar a celebragdo e a renovagao de convénios ou contratos entre o
Executivo e escolas particulares.

Art. 232. A votacdo da maioria absoluta dos membros da Camara, serd sempre
exigida para:

I - eleger membros da Mesa Diretora, na primeira votagdo nominal;

IT - fixar ou atualizar o subsidio do Prefeito, do Vice-Prefeito, Secretarios Municipais
e Vereadores;

IIT - modificar ou reformar o Regimento Interno;

IV - renovar, no mesmo periodo legislativo anual, projeto de lei rejeitado;

V - aprovar leis complementares;

VI - rejeitar veto a proposic¢ao de lei;

VII - promover discussodes e tomar deliberagdes.

Art. 233. S6 por um ter¢co dos membros da Camara, poderdo os Vereadores:

I - convocar sessdo extraordinaria;

II - propor a criagao de Comissdo Parlamentar de Inquérito;

III - propor emendas a Lei Organica do Municipio;

IV - promover inspe¢do em todas as atividades diretas e indiretas do Municipio;
V - propor alteragdo ao Regimento Interno.

Secao 11
Dos Processos de Votagao

Art. 234. Os processos de votacao sao trés: simbodlico, nominal e secreto.
Paragrafo inico. O Vereador poderd abster-se de votar.

Art. 235. O processo simbolico praticar-se-a conservando-se sentados os Vereadores
que aprovam e levantando-se os que desaprovam a proposi¢ao.

§ 1° Ao anunciar o resultado da votagdo o Presidente declarard quantos Vereadores
votaram favoravelmente e em contrario.

§ 2° Havendo duvida sobre o resultado, o Presidente pode pedir aos Vereadores que
se manifestem novamente, para verificacao do resultado.

§ 3° O processo simbolico serd a regra geral para as votacdes, somente sendo
abandonado por disposi¢ao legal, ou a requerimento aprovado pelo Plendrio para a realizacao
de votacdo nominal.

§ 4° Do resultado da votagdo simbolica qualquer Vereador podera requerer
verificacdo, mediante votacdo nominal.
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§ 5° Inexistindo requerimento de verificacdo, o resultado proclamado torna-se
definitivo.

Art. 236. A votagdo nominal serd feita pela chamada dos presentes, pelo Primeiro-
Secretario, devendo os Vereadores responderem, quando nominalmente citados, sim ou nao,
conforme forem favoraveis ou contrarios a proposi¢ao.

§ 1° A chamada dos presentes, na votagao nominal, sera feita por ordem alfabética.

§ 2° Encerrada a votagdo, o Presidente proclama o resultado, ndo admitindo o voto
de Vereador que tenha dado entrada no Plenario apds a chamada do ultimo nome da lista
geral.

Art. 237. Nas deliberagdes da Camara o voto serd publico, ressalvadas as excecdes
previstas na Lei Organica do Municipio e neste Regimento Interno.

§ 1° Seréd obrigatoriamente secreto o voto na decretacdo de perda de mandato de
Vereador e do Prefeito.

§ 2° Na votacdo por escrutinio secreto, observar-se-30 as seguintes normas e
formalidades:

I - presenca de dois tergos dos membros da Camara, para a decretagdao de perda do
mandato de Vereador e do Prefeito;

II - cédulas impressas ou datilografadas, e rubricadas pelo Presidente, pelo Primeiro-
Secretario e escrutinadores;

III - designagao de dois Vereadores para servirem como fiscais e escrutinadores;

IV - chamada por ordem alfabética do Vereador para votacao;

V - colocagdo, pelo votante, da cédula na urna;

VI - repeti¢ao da chamada dos Vereadores ausentes na primeira;

VII - abertura da urna, retirada das cédulas, contagem e verificagao de coincidéncia
entre seu niumero e o dos votantes, pelos escrutinadores;

VIII - ciéncia, ao Plenario, da exatiddo entre o nimero de cédulas e o de votantes;

IX - apuragdo dos votos, por meio de leitura em voz alta e anotagdo pelos
escrutinadores;

X - proclamacao, pelo Presidente, do resultado da votagao.

Art. 238. As proposigdes acessorias, compreendendo, inclusive, os requerimentos
incidentes na tramitacdo, serdo votadas pelo mesmo processo e exigido o mesmo quérum

aplicavel a proposi¢ao principal.

Art. 239. A falta de nimero para a votacao nao prejudica a discussao das matérias
constantes da ordem do dia.

Art. 240. Qualquer que seja 0 método de votacdo, ao Secretario compete apurar o
resultado e, ao Presidente, anuncia-lo.
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Art. 241. Anunciado o resultado da votacdo, pode ser dada a palavra ao Vereador que
a requerer, para declaragdo de voto.

Art. 242. Logo que concluidas, as deliberagdes sdo langadas pelo Presidente nos
respectivos papéis, com sua rubrica.

Secao III
Do Encaminhamento de Votacgao

Art. 243. Ao ser anunciada a votagdo o Vereador pode obter a palavra para
encaminha-la, pelo prazo de cinco minutos e apenas uma vez.

Art. 244. O encaminhamento far-se-4 sobre a proposi¢do no seu todo, inclusive
emendas.

Secao IV
Do Adiamento de Votagao

Art. 245. A votacdo pode ser adiada uma vez, a requerimento de Vereador, até o
momento em que for anunciada.

§ 1° O adiamento ¢ concedido para a sessao seguinte.

§ 2° Considera-se prejudicado o requerimento que, por esgotar-se o horario de sessdao
ou por falta de quérum, deixar de ser apreciado.

§ 3° O requerimento de adiamento de votacdo de projeto com prazo de apreciacio
fixado, so sera recebido se a sua aprovacao ndo importar na perda do prazo para a votagao
da matéria.

Secao V
Da Verificagao de Votagao

Art. 246. Proclamado o resultado da votagao, ¢ permitido ao Vereador requerer a sua
verificacao.

§ 1° Para verificagdo, o Presidente, invertendo o processo usado na votagdo
simbolica, convida a permanecerem sentados os Vereadores que tenham votado contra a
matéria.

§ 2° A Mesa considerara prejudicado o requerimento quando constar, durante a
verificacdo, o afastamento de qualquer Vereador do Plenario.

§ 3° E considerado presente o Vereador que requerer a verificagdo de votagdo ou de
quorum.

§ 4° O requerimento de verificagdo € privativo do processo simbdlico.

§ 5° Nas votagdes nominais, as diividas, quanto ao seu resultado, podem ser sanadas
com a gravagdo magnética.
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§ 6° Se a duvida for levantada contra o resultado da votagdo secreta, o Presidente
solicitara aos escrutinadores a recontagem dos votos.

CAPITULO 111
DA REDACAO FINAL

Art. 247. Terminada a fase da votacao, sera o projeto, com ou sem emendas, enviado
a Comissdao Permanente de Redacdo para elaborar a redagdo final, que sera submetida a
deliberagao do Plenario.

Paragrafo tinico. A Comissdo Permanente de Redagdo fard constar em seu parecer
sua aprovacao a redag¢do do texto do projeto ou as retificagdes, quando necessarias.

Art. 248. Elaborada a redag¢ao final, a matéria sera enviada a san¢ao, sob a forma de
proposicao de lei, ou a promulgacdo e publicacdo, sob a forma de resolugdo, de decreto
legislativo ou de Emenda a Lei Organica do Municipio.

TITULO X
DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE

CAPITULO I
DA FISCALIZACAO CONTABIL, FINANCEIRA E ORCAMENTARIA

Secao I
Disposigdes Gerais

Art. 249. Até o dia quinze de margo de cada ano, o Prefeito apresentara a prestacdo
de contas do Municipio, do exercicio anterior.

§ 1° A prestacdo de contas deve estar acompanhada dos quadros demonstrativos e
dos documentos comprovantes da receita arrecadada e da despesa realizada.

§ 2° Se o Prefeito deixar de cumprir o disposto no artigo, a Cdmara nomeara uma
comissdo especial para proceder, ex officio, a tomada de contas.

Art. 250. A fiscalizacdo contébil, financeira e orcamentaria do Municipio sera
exercida pela Cadmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle
interno do Executivo, instituidos em lei.

§ 1° O controle externo da Camara serd exercido com o auxilio do Tribunal de Contas
do Estado ou orgdo estadual a que for atribuida essa incumbéncia, € compreenderd a
apreciagdo das contas do Prefeito e da Mesa da Camara, o acompanhamento das atividades
financeiras e orcamentarias do Municipio, o desempenho das fungdes de auditoria financeira
e or¢amentaria, bem como o julgamento das contas dos administradores e demais
responsaveis por bens e valores publicos.

§ 2° As contas do Prefeito e da Camara Municipal, prestadas anualmente, serdo
julgadas pela Camara, por meio de projeto de decreto legislativo, dentro de sessenta dias
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apods o recebimento do parecer do Tribunal de Contas ou 6rgdo estadual a que for atribuida
essa incumbéncia.

§ 3° Somente por decisdo de dois tergos dos membros da Camara Municipal, deixara
de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou 6rgdo estadual
incumbido dessa missao.

§ 4° Rejeitadas as contas, serdo estas, imediatamente, remetidas ao Ministério
Publico e ao Tribunal de Contas do Estado para os fins de direito.

§ 5° As contas relativas a aplicagdo dos recursos transferidos pela Unido e Estado
serdo prestadas na forma da legislagdo federal e estadual em vigor, podendo o Municipio
suplementar essas contas, sem prejuizo de sua inclusdo na presta¢ao anual de contas.

Art. 251. As contas do Municipio ficardo, durante sessenta dias, anualmente, a
disposi¢ao de qualquer contribuinte, para exame e apreciacao, o qual podera questionar-lhes
a legitimidade, nos termos da lei.

Secao 11
Do Julgamento das Contas

Art. 252. Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado, apos a leitura
em Plendrio, o Presidente fara distribuir copia do mesmo a todos os Vereadores, enviando o
processo a Comissao Permanente de Finangas, Orcamento e Tomada de Contas, que tera
trinta dias para apresentar ao Plendrio seu pronunciamento, acompanhado do projeto de
decreto legislativo, pela aprovagao ou rejeicdo das contas.

§ 1° Até dez dias depois do recebimento do processo, a Comissdo Permanente de
Financas, Or¢amento ¢ Tomada de Contas recebera pedidos escritos dos Vereadores
solicitando informagdes sobre itens determinados da prestacao de contas.

§ 2° Para responder aos pedidos de informagdes, a comissao podera realizar quaisquer
diligéncias e vistorias externas, bem como, mediante entendimento prévio com o Prefeito,
examinar quaisquer documentos existentes na Prefeitura.

Art. 253. O projeto de decreto legislativo apresentado pela Comissao Permanente de
Finangas, Or¢amento e Tomada de Contas sobre a prestacdo de contas sera submetido a uma
unica discussdo e votagdo, assegurado aos Vereadores debater a matéria.

Art. 254. Se o projeto de decreto legislativo for contrdrio ao parecer prévio do
Tribunal de Contas, contera os motivos da discordancia.

Paragrafo unico. A Mesa tem o prazo de sessenta dias, a contar do recebimento do
parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado, para comunicar o resultado da votagdo ao
Tribunal.

CAPITULO 11
DO PROCESSO CASSATORIO
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Art. 255. A Camara processard o Prefeito pela pratica de infracdo politico-
administrativa definida na legislacdo federal e na Lei Organica do Municipio.
Paragrafo tinico. Em qualquer caso, assegurar-se-a ao acusado ampla defesa.

Art. 256. O julgamento far-se-4 em sessdo ou sessdes extraordindrias para esse efeito
convocadas.

Art. 257. Quando a deliberacdo for no sentido de culpabilidade do acusado, expedir-
se-a decreto legislativo de cassagao do mandato, do qual se dara noticia a Justica Eleitoral.

CAPITULO 111
DA CONVOCACAO DE SECRETARIO MUNICIPAL, DE DIRIGENTE
DE ORGAOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA E DE ASSESSORES
DIRETOS DO PREFEITO

Art. 258. Os Secretarios Municipais, os dirigentes de orgdos da Administracido
Indireta e os assessores diretos do Prefeito, poderdo ser convocados, a requerimento de
qualquer Vereador ou comissdo, para prestar informagdes que lhes forem solicitadas sobre
o assunto de sua competéncia administrativa.

§ 1° O requerimento deverd indicar o motivo da convocacdo, especificando os
quesitos que serdao propostos ao convocado.

§ 2° O requerimento de convocagdo devera ser aprovado por maioria dos membros
da Camara.

§ 3° Aprovado o requerimento de convocacdo, o Presidente da Camara expedird
oficio ao Prefeito, estabelecendo o dia e o horario de comparecimento do convocado a sessao
da Camara, e as informagdes pretendidas, para que este informe ao convocado.

Art. 259. Se a convocagdo for para o comparecimento em sessdo ordinaria da
Camara, o convocado falara no espaco destinado a tribuna livre, por vinte minutos, podendo
ser prorrogado de oficio, pelo Presidente da Camara, por mais dez minutos.

§ 1° Encerrada a exposi¢do pelo convocado, os Vereadores poderdo interpelar por
quinze minutos.

§ 2° Enquanto permanecer no Plenario, o convocado fica sujeito as normas
regimentais que regulam os debates e a questdo de ordem.

Art. 260. Caso nao haja resposta ao oficio de convocagdo, o Presidente da Camara,
mediante entendimento com o Plenario, podera determinar, num prazo minimo de trés dias
e maximo de cinco dias, o dia e a hora para a audiéncia do convocado, o que se fard em
sessdo extraordinaria.

CAPITULO IV
DO COMPARECIMENTO DO PREFEITO A CAMARA
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Art. 261. Podera o Prefeito comparecer a Camara, sem direito a voto, em dia e hora
previamente estabelecidos, para prestar esclarecimentos sobre qualquer matéria, quando
julgar oportuno fazé-lo.

Paragrafo Gnico. Na sessdo extraordindria para esse fim convocada, o Prefeito fara
uma exposicao inicial sobre os motivos que o levaram a comparecer a Camara, respondendo,
a seguir, as interpelacdes a ele pertinentes, que eventualmente lhe sejam dirigidas pelos
Vereadores.

Art. 262. Sempre que comparecer a Camara, o Prefeito terd assento a Mesa, a direita
do Presidente.

TITULO XI
DISPOSICOES GERAIS

CAPITULO 1
DA AUDIENCIA PUBLICA

Art. 263. Os Vereadores e as comissdes poderdo reunir-se em audiéncia publica com
os cidadaos, 6rgaos e entidades publicas ou civis para instruir matéria legislativa em tramite,
bem como para tratar de assunto de interesse publico relevante atinente a area de sua
competéncia.

§ 1° O requerimento indicard a matéria a ser analisada, determinando o dia, hora e
local de realizacao da audiéncia.

§ 2° O requerimento de realizacdo de audiéncia publica, apresentado por Vereadores,
devera ser submetido a deliberacao do Plenario.

§ 3° O requerimento de realizagdo de audiéncia publica apresentado por comissao
permanente ou temporaria serd despachado pelo Presidente da Camara, e comunicado ao
Plenario.

CAPITULO 11
DO SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 264. Fica instituido o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo — SAPL,
disponibilizado pelo Interlegis/Senado Federal, ou o que venha a substitui-lo, como sistema
de apoio ao processo legislativo oficial da Camara Municipal de Araguari.

Art. 265. Os itens publicados no site www.araguari.mg.leg.br, como tramitagao
legislativa, Mesa Diretora, pauta da sessdo, resumo de requerimentos e outros similares
passam a ser interligados com o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo — SAPL,
apresentando dados de forma ainda mais transparente.
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Art. 266. As sessOes plendrias serdo atendidas em tempo real com um painel
eletronico virtual a ser projetado tanto fisicamente no Plendrio, quando nas transmissdes da
TV Camara.

Paragrafo tnico. Caso haja algum problema técnico durante a sessdo plenaria, o
processo legislativo ocorrera sem nenhuma alteracdo, como previsto neste Regimento
Interno e na Lei Organica do Municipio, sendo posteriormente inseridos os dados no
sistema.

Art. 267. As sessoOes plenarias, excetuadas as de eleicdo da Mesa da Camara, serao
atendidas com um sistema de votacao eletronica via web, que poderd ser manuseado pelos
Vereadores, em tempo real, através de computador, smartphone ou tablet, para votagdes
nominais que se fizerem necessarias.

Paragrafo inico. Um operador de sessdao plenaria devera ser designado, dentre os
servidores integrantes do quadro do Poder Legislativo, para computar os votos no sistema
nos casos em que a votacao eletronica por parte dos parlamentares for dispensada ou, ainda,
naqueles casos em que houver votagdo secreta; logo apds o antiincio do resultado, dado pelo
Presidente, este serd inserido no sistema e apresentado automaticamente no painel
eletronico.

Art. 268. As sessoes plendrias serdo atendidas, em seus respectivos términos, com
uma ata eletronica resumida, contendo em ordem cronologica os expedientes, as principais
ocorréncias, matérias votadas, listas de presenca, dentre outros dados, que podera servir de
base para confeccao da ata oficial.

Art. 269. Todas as matérias e proposi¢does devem ser inseridas no Sistema de Apoio
ao Processo Legislativo — SAPL, no formato PDF - Portable Document Format (Formato
Portatil de Documento), com assinatura digital certificada pela cadeia ICP-Brasil, fornecidos
anualmente pela Camara Municipal de Araguari.

§ 1° Os parlamentares poderdao optar por centralizar as assinaturas digitais por um
servidor designado e devidamente autorizado através de procuragao.

§ 2° A inser¢ao de proposicoes de autoria do Executivo Municipal no SAPL,
devidamente assinadas eletronicamente, devera ser realizada diretamente no sistema, por um
servidor do Executivo, mediante usudrio do sistema, fornecido pela Camara.

§ 3° As normas juridicas, oficios e demais documentos oficiais encaminhados ao
Poder Executivo, em formato digital, s6 serdo consideradas recebidas por meio de protocolo
eletronico.

Art. 270. Deverdo ser nomeados, dentre os integrantes do quadro do Poder
Legislativo, os servidores que irdo compor o setor de apoio ao processo legislativo
eletronico, sendo eles: um administrador do sistema, dois operadores de sessao plenaria, um
operador de protocolo, dois operadores de matérias e um operador de normas juridicas.
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TITULO XII
DAS DISPOSICOES TRANSITORIAS

Art. 271. O previsto nos arts. 33, 34 e paragrafo tinico, 35, § 2°, e 37, desta Resolucao,
somente tera vigéncia a partir da legislatura com inicio no ano de 2025.

Art. 272. Até o final da legislatura 2021/2024, o mandato da Mesa da Cdmara sera
de dois anos, vedada a reconducdo para o mesmo cargo na eleicdo imediatamente
subsequente, dentro da referida legislatura.

Art. 273. A eleicao da Mesa da Camara, para o segundo bié€nio, far-se-4 em sessao
extraordinaria realizada na segunda sexta-feira do més de julho do segundo ano da legislatura
2021/2024. (Redagao atual dada pela Resolugdo n. 100, de 22/02/2022)

Paragrafo unico. A posse da Mesa da Camara eleita para o segundo biénio, dar-se-a
no dia dois de janeiro do terceiro ano da legislatura 2021/2024.

Art. 274. No ano da eleicdo da Mesa da Camara para o segundo biénio da legislatura
2021/2024, as inscri¢des deverdo ser feitas na quinta-feira que antecede o dia das eleicgdes,
no horario das oito as dez horas e trinta minutos, ¢ das doze as dezesseis horas, junto ao
Presidente ou Primeiro-Secretdrio da Casa, sendo permitido o registro de chapas e de
candidatura isolada, e vedada a candidatura do Vereador para mais de um cargo. (Redag¢do
atual dada pela Resolug¢do n. 100, de 22/02/2022)

TITULO XIII
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 275. As interpretagdes de disposi¢des do Regimento feitas pelo Presidente da
Camara em assuntos controversos, desde que o mesmo assim o declare perante o Plendrio,
de oficio ou a requerimento de Vereador, constituirdo precedentes regimentais.

Art. 276. Os prazos previstos neste Regimento, quando ndo se mencionarem
expressamente dias uteis, serdo contados em dias corridos e ndo serdo computados nos
periodos de recesso da Camara.

Paragrafo tnico. Nao havendo previsdo expressa neste Regimento sobre os prazos,
serd aplicavel a legislacao processual civil, no que couber.

Art. 277. Todas as proposicoes apresentadas em obediéncia as disposi¢oes
regimentais terdo tramitagcao normal.

Art. 278. Os servigos administrativos da Camara Municipal incumbem a Mesa

Diretora e reger-se-a4 por ato da Mesa, quando ndo for de exclusiva competéncia do
Presidente.
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Art. 279. As determinacdes do Presidente a Secretaria sobre expediente, servicos
administrativos da Camara e as instrugdes aos servidores sobre o desempenho de suas
atribui¢des constardo de portarias.

Art. 280. Todo Vereador tem direito a utilizar-se dos servigos e bens da Camara
Municipal, para fins relacionados com o exercicio do mandato.

Art. 281. Nos dias de sessdo deverdo estar hasteadas, no edificio e no recinto do
Plenério, as Bandeiras do Pais, do Estado e do Municipio, observada a legislacao federal.

Paragrafo inico. O Hino Nacional Brasileiro e o Hino do Municipio de Araguari,
serdo executados no inicio dos trabalhos da primeira sessao ordinaria de cada més.

Art. 282. Nao havera expediente no Legislativo nos dias de ponto facultativo
decretado no Municipio.

Art. 283. A Secretaria mantera os livros, fichas e carimbos necessarios aos servigos
da Camara.

§ 1° Sdo obrigatdrios os livros seguintes:

I - livro de atas das sessoes;

II - livro de atos da Mesa e atos da Presidéncia;

III - livro de precedentes regimentais.

§ 2° Os livros serdo abertos, rubricados e encerrados pelo Primeiro-Secretdrio da
Mesa.

Art. 284. O Secretario Municipal ou o dirigente de 6rgaos da Administragdo Indireta,
a seu pedido, pode comparecer perante a Camara ou qualquer de suas comissdes, para expor
assunto e discutir projeto de lei, relacionado com o seu servigo administrativo.

Art. 285. Para receber esclarecimentos e informacdes de Secretario Municipal,
dirigente de orgdos da Administracdo Indireta, a Camara pode interromper os seus
trabalhos.

Paragrafo nico. Enquanto na Camara, o Secretdrio Municipal ou o dirigente de
orgaos da Administragao Indireta, fica sujeito as normas regimentais que regulam os debates.

Art. 286. A Mesa, ao fim da legislatura, determinara a consolidacao das modificagdes
que tenham sido feitas no Regimento Interno.

Art. 287. Os casos omissos neste Regimento serdo resolvidos soberanamente pelo
Plenéario, cujas decisdes se considerardo as mesmas incorporadas, observado, no que for
aplicavel, o Regimento da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, a Lei
Organica do Municipio, e os usos e praxes referentes ao legislativo municipal.
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RESOLUCAO N. 99, de 17 de dezembro de 2021.

Art. 288. A data de vigéncia deste Regimento, o Presidente da CAmara determinaré
o arquivamento de projeto de resolucdo em matéria regimental.

Art. 289. Revogadas as disposigdes em contrario, em especial a Resolugdo n. 007, de
9 de novembro de 1990, e a Resolucdo n. 3, de 31 de marco de 1987, esta Resolugao entra
em vigor na data da sua publicacdo.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de dezembro de

2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto Rodrigo Costa Ferreira
Presidente Vice-presidente

Débora de Sousa Dau
Segunda-Secretaria
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A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Resolução:





TÍTULO IDA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO ICOMPOSIÇÃO E SEDE

Art. 1º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, composta de Vereadores, representantes do povo, eleitos no Município, em pleito direto e secreto, pelo sistema proporcional, para um mandato de quatro anos.



	Art. 2º A Câmara Municipal tem sua sede à Rua Coronel José Ferreira Alves, n. 758, em Araguari, Estado de Minas Gerais. 

	Parágrafo único. Nos casos de calamidade pública ou ocorrência que impossibilite o funcionamento da Câmara no edifício próprio poderá esta ser transferida, provisoriamente, para outro local, por proposta aprovada pelo voto de dois terços de seus membros. 



	Art. 3º Por motivo de conveniência pública, à deliberação de dois terços de seus membros, poderá a Câmara Municipal, reunir-se, temporariamente, em qualquer bairro ou centro comunitário da cidade.



Art. 4º A Câmara Municipal tem funções legislativas e exerce atribuições de fiscalização financeira e orçamentária, controle e assessoramento dos atos do Executivo e prática atos da Administração Interna.

§ 1º A função legislativa consiste em legislar e deliberar por meio de emendas à Lei Orgânica, de leis complementares, de leis ordinárias, de leis delegadas, de decretos legislativos e de resoluções, e de demais proposições previstas neste Regimento, respeitadas as reservas constitucionais da União e do Estado.

§ 2º A função de fiscalização, constitui no controle sobre atos da Administração Pública Municipal, especialmente quanto à execução orçamentária e ao julgamento das contas apresentadas pelo Prefeito, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

§ 3º A função de controle externo, reside na vigilância dos negócios do Poder Executivo em geral, observando os aspectos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, eficiência e da ética político-administrativa, com a adoção das medidas saneadoras que se fizerem necessárias.

§ 4º A função julgadora consiste na apreciação de infrações político-administrativas ou ético-parlamentares cometidas pelo Prefeito, Vice-Prefeito ou por Vereadores, documentadas em procedimentos ou processos instaurados e elaborados, na forma da lei e deste Regimento. 

§ 5º A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse público ao Executivo, por meio de indicação ou requerimento. 

§ 6º A função administrativa é restrita à sua organização interna, à regulamentação de seu funcionalismo e à estruturação e direção de seus serviços auxiliares.



CAPÍTULO IICOMPETÊNCIA DA CÂMARA

Art. 5º Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras: 

I - eleger sua Mesa Diretora; 

II - elaborar o Regimento Interno; 

III - organizar os serviços administrativos internos e prover os cargos respectivos; 

IV - contratar profissionais ou empresas de comprovada capacidade para dar parecer sobre assuntos que lhe convier; 

V - propor a criação ou a extinção dos cargos, dos serviços administrativos internos e a fixação dos respectivos vencimentos; 

VI - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 

VII - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, por período superior a quinze dias, para viagens ao País, e, para viagens ao exterior, somente por meio de decreto legislativo, aprovado pelo Plenário, independentemente do período; 

VIII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de sessenta dias de seu recebimento, observados os seguintes preceitos: 

a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara; 

b) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado para os fins de direito;

IX - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na Constituição Federal, na Lei Orgânica e na legislação federal aplicável; 

X - autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo interno e externo de qualquer natureza, de interesse do Município; 

XI - proceder à tomada de contas do Prefeito, por meio de comissão especial, quando não apresentadas à Câmara, até o dia quinze de março; 

XII - aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo Município com a União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público interno ou entidades assistenciais e culturais; 

XIII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas sessões; 

XIV - convocar Secretário e pessoa responsável por qualquer órgão que receba dinheiro dos cofres municipais, para prestar esclarecimentos, aprazando dia e hora para o comparecimento; 

XV - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas sessões; 

XVI - criar Comissão Parlamentar de Inquérito sobre fato determinado e prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus membros; 

XVII - conceder a cidadania honorária ou conferir homenagem à pessoa que, reconhecidamente, tenha prestado relevantes serviços ao Município ou por ele tenha sido destacada pela atuação exemplar na vida pública e particular, mediante aprovação de dois terços dos membros da Câmara;

XVIII - solicitar a intervenção do Estado no Município, mediante a maioria qualificada de dois terços dos membros; 

XIX - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos previstos em lei federal; 

XX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração Indireta; 

XXI - fixar a remuneração dos Vereadores, em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal; 

XXII - fixar em cada legislatura para a subsequente, a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal; 

XXIII - convocar plebiscito. 



Art. 6º Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito: 

I - dispor sobre todas as matérias de competência do Município, observadas as determinações e a hierarquia constitucional; 

II - suplementar a legislação federal e estadual; 

III - fiscalizar, mediante controle externo, a Administração Direta ou Indireta, e as empresas em que o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

IV - autorizar a instituição e arrecadação dos tributos de competência do Município, bem como a aplicação de suas receitas; 

V - autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de dívidas, observando o que estabelece o art. 18, VI, da Lei Orgânica do Município; 

VI - votar o orçamento anual e o plurianual de investimentos, bem como autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais; 

VII - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento; 

VIII - autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 

IX - autorizar a concessão do direito real de uso de bens municipais; 

X - autorizar a concessão de serviços públicos; 

XI - autorizar a concessão administrativa de uso de bens municipais; 

XII - autorizar a alienação de bens imóveis; 

XIII - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem encargo; 

XIV - autorizar a criação, transformação e extinção de Secretarias, cargos, empregos e funções públicas, e a fixação dos respectivos vencimentos; 

XV - autorizar a criação, estruturação e definição de atribuições do Vice-Prefeito, dos Secretários e Diretores, e órgãos da Administração Pública; 

XVI - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

XVII - autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros municípios; 

XVIII - delimitar o perímetro urbano; 

XIX - promover a alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 

XX - aprovar normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento; 

XXI - autorizar a criação e ampliação de Distritos Industriais, observado o que estabelece o Plano Diretor do Município. 



CAPÍTULO IIIDA INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA

Art. 7º A Câmara Municipal instalar-se-á no primeiro dia de cada legislatura, em sessão preparatória, independentemente de número, sob a presidência do Vereador mais idoso entre os presentes, conforme diploma expedido pela Justiça Eleitoral, que designará um de seus pares para secretariar os trabalhos, para a posse de seus membros e eleição da Mesa Diretora, assegurada, tanto quanto possível, a representação partidária e dos blocos partidários. 

§ 1º Cumpridas às formalidades regimentais, com todos os presentes em pé, o Vereador mais votado na eleição, com a mão direita estendida à frente, prestará compromisso nos seguintes termos: “Prometo cumprir dignamente o mandato a mim confiado, guardar a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e as leis, trabalhando pelo engrandecimento deste Município”; e os demais Vereadores confirmarão o compromisso, declarando: “Assim prometo.”

§ 2º Não se verificando a posse do Vereador na sessão de instalação, este deverá fazê-lo perante o Presidente da Câmara, no prazo máximo de dez dias, lavrando-se o termo especial em livro próprio, sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos membros da Câmara. 

§ 3º A assinatura aposta no termo de posse, lavrado em livro próprio, completa o compromisso, sendo declarada instalada a Câmara pelo Presidente da sessão.

§ 4º Os extratos dos termos de posse deverão ser publicados no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal, completando o compromisso.

 

Art. 8º Imediatamente depois da posse, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, os Vereadores elegerão os componentes da Mesa, que ficarão automaticamente empossados, uma vez eleitos. 

Parágrafo único. Não havendo número legal, o Vereador mais velho, dentre os presentes, permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.



Art. 9º Ao Vereador que presidir a sessão preparatória de instalação da Câmara compete conhecer de renúncia de mandato solicitada no transcurso dessa sessão e convocar o suplente.



Art. 10.  No ato da posse o Vereador deverá apresentar o diploma emitido pela Justiça Eleitoral e a declaração de bens registrada no Cartório de Títulos e Documentos, que ficará arquivada na Câmara Municipal, devendo esta ser apresentada também no término do mandato.



CAPÍTULO IVDA POSSE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 11. O Prefeito prestará compromisso e tomará posse perante a Câmara Municipal, na sessão solene subsequente à de instalação, ou nos dez dias seguintes.

§ 1º Se a Câmara não estiver instalada ou se deixar, por qualquer motivo, de reunir-se para dar posse, o Prefeito empossar-se-á, decorrido o prazo de dez dias previsto no caput deste artigo, e dentro dos oito dias que se seguirem, perante o Juiz Eleitoral da Comarca.

§ 2º No ato da posse, o Prefeito proferirá o compromisso previsto no art. 63 da Lei Orgânica do Município.

§ 3º Ao empossar-se, apresentará o Prefeito a declaração de seus bens registrada no Cartório de Títulos e Documentos.

§ 4º O Vice-Prefeito tomará posse no prazo e na forma prescrita neste artigo. 

§ 5º Se, no prazo de dez dias, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o respectivo cargo, este será declarado vago pela Câmara.



TÍTULO IIDOS VEREADORES

CAPÍTULO IDO EXERCÍCIO DO MANDATO

Art. 12. Os Vereadores são agentes políticos investidos de mandato Legislativo Municipal para uma legislatura de quatro anos, pelo sistema partidário e de representação proporcional, por voto secreto e direto.



Art. 13. São direitos do Vereador: 

I - tomar parte em sessão da Câmara; 

II - apresentar proposições, discuti-las e votá-las; 

III - votar e ser votado; 

IV - solicitar, por intermédio da Mesa, informação ao Prefeito, sobre o fato relacionado com matéria legislativa em trâmite ou sobre fato sujeito à fiscalização da Câmara; 

V - fazer parte das comissões da Câmara, na forma deste Regimento; 

VI - examinar ou registrar, a todo tempo, qualquer documento da municipalidade ou existente nos arquivos da Câmara, o qual lhe será confiado mediante “carga” em livro próprio, por intermédio da Mesa; 

VII - falar, quando julgar preciso, solicitando previamente a palavra e atendendo às normas regimentais; 

VIII - utilizar-se dos diversos serviços da municipalidade, desde que para fins relacionados com o exercício do mandato; 

IX - solicitar a autoridade competente, diretamente ou por intermédio da Mesa, as providências necessárias à garantia do exercício de seu mandato; 

X - convocar sessão extraordinária, secreta, ou solene, na forma deste Regimento; 

XI - solicitar licença, por tempo determinado; 

XII - solicitar vista de qualquer proposição. 



Art. 14. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos, no exercício do mandato e na circunscrição do Município, não lhes sendo porém, permitido, em seus pronunciamentos, pareceres ou proposições, usar de linguagem antiparlamentar ou contrária à ordem pública, constante deste Regimento. 

	

Art. 15 - São obrigações do Vereador: 

I - desincompatibilizar-se, fazer declaração de bens no ato da posse e no término do mandato; 

II - exercer as atribuições enumeradas no art. 13 deste Regimento; 

III - comparecer às sessões plenárias usando traje esporte fino, na hora regimental; e, nos demais recintos da Câmara, decentemente trajados;

IV - cumprir os deveres dos cargos para os quais for eleito ou designado; 

V - votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara, salvo quando se tratar de matéria de interesse do seu cônjuge ou de pessoa de que seja parente consanguíneo ou afim até terceiro grau ou de interesse pessoal, cujo seu voto seja decisivo, podendo, entretanto, tomar parte na discussão;

VI - portar-se em Plenário com respeito, não conversando em tom que perturbe os trabalhos; 

VII - obedecer às normas regimentais; 

VIII - residir no Município; 

IX - participar dos trabalhos do Plenário e comparecer às reuniões das comissões permanentes ou temporárias, das quais seja integrante, prestando informações, emitindo pareceres nos processos que lhe forem distribuídos, sempre com observância dos prazos regimentais. 

Parágrafo único. A votação será nula quando o Vereador estiver impedido nos termos do inciso V, deste artigo.



Art. 16. Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto da Câmara, excesso que deva ser reprimido, o Presidente conhecerá o fato e tomará as seguintes providências, conforme a gravidade: 

I - advertência pessoal; 

II - advertência em Plenário; 

III - cassação da palavra; 

IV - suspensão da sessão para entendimento na sala da presidência; 

V - convocação de sessão para a Câmara deliberar a respeito; 

VI - proposta de cassação do mandato, por infração ao disposto no art. 7º, III, do Decreto Federal n. 201, de 27 de fevereiro de 1967 ou, ainda, nos termos da Lei Orgânica do Município, deste Regimento Interno, da Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992, da Resolução n. 81, de 15 de dezembro de 2015 - Código de Ética e Decoro Parlamentar ou da legislação aplicável à matéria.



Art. 17. Os Vereadores não poderão:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista ou com suas empresas concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta municipal, salvo mediante aprovação em concurso público; 

II - desde a posse: 

a) ocupar cargo, função ou emprego, na Administração Pública Direta ou Indireta do Município, de que seja exonerável ad nutum, salvo se licenciar do exercício do mandato; 

b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal; 

c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze do favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público do Município, ou nela exercer função remunerada, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes, de caráter geral; 

d) patrocinar causa junto ao Município em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere a alínea “a” do inciso I, deste artigo.



CAPÍTULO IIDas Vagas e Licenças

Art. 18- As vagas na Câmara serão consideradas em caso de:

I - falecimento;

II - renúncia;

III - perda de mandato; 

IV - determinação judicial transitada e julgada.

Parágrafo único. Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente da Câmara comunicará, dentro de quarenta e oito horas, o fato ao Tribunal Regional Eleitoral para que se posicione sobre as medidas a serem tomadas.  



Art. 19. Extingue-se o mandato do Vereador, devendo ser declarado pelo Presidente da Câmara Municipal, obedecida a legislação federal, quando ocorrer: 

I - falecimento;

II - renúncia, por escrito, lida em Plenário; 

III - cassação dos direitos políticos; 

IV - condenação em decorrência de determinação judicial transitada em julgado; 

V - não tomar posse sem motivo justificado, perante a Câmara Municipal, dentro do prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município e neste Regimento Interno. 

§ 1º Ocorrido e comprovado o ato ou o fato extintivo, o Presidente da Câmara Municipal, na primeira sessão, comunicará ao Plenário, fará constar da ata a declaração de extinção do mandato, e convocará imediatamente o respectivo suplente. 

§ 2º Se o Presidente da Câmara se omitir nas providências do parágrafo anterior, o suplente, os Vereadores ou, ainda, partidos com representatividade na Câmara, poderão requerer a declaração de extinção do mandato, por via judicial.



Art. 20. A renúncia do mandato dar-se-á mediante ofício dirigido à Mesa, trazendo a firma e letra reconhecidas, produzindo seus efeitos somente depois de lido o expediente e publicado na imprensa, independente de aprovação da Câmara. 



Art. 21. Perderá o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no art. 17 deste Regimento; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou atentatório às instituições vigentes; 

III - que se utilizar do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade administrativa;

IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pela edilidade; 

V - que fixar residência fora do Município; 

VI - que perder ou tiver suspenso os direitos políticos. 

§ 1º Será considerado incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais. 

§ 2º Nos casos dos incisos I e II, a perda do mandato será declarada pela Câmara por voto secreto de dois terços dos membros do Legislativo, mediante provocação da Mesa ou de partido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III e IV, deste artigo, a perda será declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido político representado na Casa, assegurada ampla defesa. 



Art. 22. Suspende-se o exercício do mandato de Vereador: 

I - por motivo de condenação criminal, enquanto durarem os seus efeitos; 

II - pela suspensão dos direitos políticos; 

III - pela decretação judicial da prisão preventiva; 

IV - pela prisão em flagrante delito; 

V - pela imposição da prisão administrativa. 



Art. 23. O Vereador poderá licenciar-se: 

I - por motivo de doença; 

II - para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa; 

III - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de interesse do Município; 

IV - por motivo de luto, por falecimento de cônjuge, ascendentes, descendentes e irmãos, até oito dias;

V - em face de licença maternidade ou paternidade, concedida segundo os mesmos critérios, prazos e condições estabelecidos para os servidores públicos municipais. 

§ 1º Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o Vereador investido em cargo de confiança na Administração Direta ou Indireta: 

I - no governo municipal; 

II - no governo estadual ou federal. 

§ 2º Para fins de remuneração considerar-se-á como em exercício o Vereador licenciado nos termos dos incisos I, III, IV e V, do caput deste artigo. 

§ 3º A licença para tratar de interesse particular não será inferior a trinta dias e o Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da licença. 

§ 4º Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o não comparecimento, às sessões, de Vereador, privado temporariamente de sua liberdade, em virtude de processo criminal em curso.  

§ 5º Na hipótese do inciso I, do § 1º, deste artigo, o Vereador poderá optar pela remuneração do mandato. 

§ 6º A licença só pode ser concedida a vista de requerimento, cabendo à Mesa dar o parecer para, dentro de setenta e duas horas, ser o pedido encaminhado à deliberação da Câmara. 

§ 7º Apresentado o requerimento e não havendo número para deliberar durante duas sessões consecutivas, será ele despachado pelo Presidente ad referendum do Plenário. 

§ 8º É lícito ao Vereador desistir da licença que lhe tenha sido concedida, exceto a prevista no § 3º deste artigo.



Art. 24. No caso de licença para tratamento de saúde a Mesa solicitará a juntada de atestado do médico assistente, em que esteja fixado o prazo necessário ao tratamento. 

§ 1º A licença para tratamento de saúde pode ser prorrogada. 

§ 2º Se o estado de saúde do interessado não lhe permitir encaminhar o requerimento de licença, outro Vereador o fará. 



Art. 25. Para afastar-se do território nacional, em caráter particular e por menos de trinta dias, o Vereador deve dar prévia ciência à Câmara. 



Art. 26. O Vereador não poderá licenciar-se para tratar de interesse particular, por mais de seis meses, consecutivos ou alternados, em cada ano. 



Art. 27. Dar-se-á a convocação do suplente de Vereador nos casos de vaga, de investidura em cargo de confiança nos governos municipal, estadual ou federal ou de licença superior a cento e vinte dias. 

§ 1º O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de sete dias, contados da data de convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara, quando se prorrogará o prazo. 

§ 2º Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, calcular-se-á o quórum em função dos Vereadores remanescentes. 

§ 3º O suplente, convocado para substituir temporariamente o titular do cargo, enquanto permanecer, poderá somente participar de comissões permanentes, não podendo integrar Comissão Parlamentar de Inquérito ou ser eleito membro da Mesa Diretora.

§ 4º Será considerado renunciante ao mandato o suplente que não tomar posse dentro do prazo previsto no § 1º deste artigo, salvo exceções por impedimentos ou motivos justificáveis aceitos pela Câmara. 

§ 5º Em nenhuma hipótese será convocado suplente de Vereador nos períodos de recesso parlamentar da Câmara. 



CAPÍTULO IIIDOS LÍDERES

Art. 28. Os Vereadores poderão se constituir em representações partidárias, lideranças de governo e de oposição, e blocos parlamentares, indicando seus líderes e vice-líderes. 

Parágrafo único. Em suas ausências, licenças ou impedimentos, é atribuição do vice-líder substituir o líder em suas funções.



Art. 29. Cada representação partidária com assento na Câmara Municipal indicará um líder e um vice-líder.  

Parágrafo único.  A escolha do líder e vice-líder de partido será comunicada à Mesa, e lido no pequeno expediente da sessão ordinária, no início de cada sessão legislativa, para expressarem em Plenário, ponto de vista sobre assuntos em debate.  



Art. 30. O Prefeito por meio de mensagem dirigida à Mesa Diretora, lida no Plenário da sessão ordinária, poderá indicar um líder e seu respectivo vice-líder, entre os Vereadores, como seu representante junto à Câmara Municipal.  

Parágrafo único. O líder do governo tem autonomia para propor em qualquer fase da deliberação legislativa o adiamento ou pedir vistas em proposições de iniciativa do Executivo Municipal, bem como defender o Executivo em assuntos debatidos perante o Legislativo Municipal.  



Art. 31. Os partidos de oposição ao governo municipal poderão indicar, entre seus representantes legais na Câmara, o líder e vice-líder da oposição, para expressar manifestação nas deliberações legislativas, mediante ofício, assinado pela maioria absoluta dos Vereadores que compõem os partidos, protocolado perante a Mesa Diretora e lido no pequeno expediente da sessão ordinária.

 

TÍTULO IIIDA ELEIÇÃO, DO MANDATO, DOS CARGOS, DA SUBSTITUIÇÃO E VACÂNCIA DOS MEMBROS DA MESA DIRETORA.

CAPÍTULO IDA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

Art. 32. A Mesa da Câmara se compõe do Presidente, Vice-Presidente, do Primeiro- Secretário e Segundo-Secretário, os quais se substituirão nessa ordem.

§ 1º Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares que participam da Casa.

§ 2º O suplente de Vereador, quando no exercício do mandato, não poderá ser candidato aos cargos da Mesa.

§ 3º Na ausência dos membros da Mesa o Vereador mais idoso assumirá a Presidência.

§ 4º Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da mesma, pelo voto de dois terços dos membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais.



Art. 33. O mandato da Mesa Diretora será de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na mesma legislatura. (Redação atual dada pela Resolução n. 104, de 11/04/2023)



Art. 34. A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, far-se-á em sessão extraordinária realizada na última sexta-feira do mês de novembro, do segundo ano de cada legislatura. 

Parágrafo único. A posse da Mesa da Câmara eleita para o segundo biênio, dar-se-á no dia dois (2) de janeiro do terceiro ano de cada legislatura. (Redação atual do caput e do parágrafo dada pela Resolução n. 104, de 11/04/2023)



Art. 35. Os candidatos à Mesa da Câmara deverão efetuar suas inscrições no horário das oito às dez horas e trinta minutos, e das doze às dezessete horas, junto ao Presidente ou Primeiro-Secretário da Casa, sendo permitido o registro de chapas e de candidatura isolada, e vedada a candidatura do Vereador para mais de um cargo.

§ 1º Não se encontrando no recinto da Câmara o Presidente ou o Primeiro-Secretário para o recebimento da inscrição, esta poderá ser efetuada na Coordenadoria Legislativa. 

§ 2º No ano de eleição da Mesa da Câmara para o segundo biênio, as inscrições deverão ser feitas na quinta-feira que anteceder a última sexta-feira do mês de novembro, no horário previsto no caput deste artigo. (Redação atual do § 2º dada pela Resolução n. 104, de 11/04/2023)



Art. 36. A eleição da Mesa da Câmara Municipal ou o preenchimento de vaga nela verificada, nos casos previstos nos §§ 1º e 3º do art. 40, e no art. 41, deste Regimento, far-se-á pelo processo de votação nominal, observadas as normas deste processo e mais as seguintes exigências e formalidades:

I - chamada para comprovação da presença da maioria absoluta dos membros da Câmara;

II - votação individual para cada cargo, iniciando-se para Segundo-Secretário, Primeiro-Secretário, Vice-Presidente e, por último, para Presidente;

III - o Vereador votante, quando nominalmente citado, deverá anunciar o nome do votado, ou se abster de votar;

IV - comprovação dos votos da maioria absoluta dos membros da Câmara para a eleição dos cargos da Mesa, na primeira votação;

V - realização de segunda votação nominal se não atendido o inciso anterior, com a participação dos dois candidatos mais votados, exceto se ocorrer empate entre os primeiros, quando os mesmos terão direito a concorrer na segunda votação, decidindo-se a eleição por maioria simples;

VI - considera-se eleito o candidato mais idoso, em caso de empate na segunda votação nominal;

VII - proclamação, pelo Presidente, dos eleitos. 



CAPÍTULO IICOMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 37. A Mesa Diretora é eleita para o mandato de dois anos. (Redação atual dada pela Resolução n. 104, de 11/04/2023)

 

Art. 38. A Mesa Diretora compõe-se do Presidente, do Vice-Presidente, do Primeiro- Secretário e do Segundo-Secretário, que tomarão assento à Mesa, durante as sessões.

Parágrafo Único. O Presidente e o Primeiro-Secretário não poderão ausentar-se antes de convocado o substituto.



Art. 39. Considerar-se-á vago qualquer cargo da Mesa, quando:

I - extinguir-se o mandato político do respectivo ocupante ou se este o perder;

II - licenciar-se o membro da Mesa do mandato de Vereador, por prazo superior a cento e vinte dias, salvo por motivo de doença devidamente comprovada por laudo médico;

III - houver renúncia do cargo da Mesa pelo seu titular;

IV - for o Vereador destituído da Mesa por decisão do Plenário; 

V - assumir cargo público na Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Parágrafo único. A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa será feita mediante comunicado por escrito, e será tido como aceito, com a simples leitura em Plenário. 



Art. 40. No caso de vaga de Presidente da Mesa, por morte, renúncia ou perda de mandato, esta será preenchida pelo Vice-Presidente, para completar o período do mandato, ficando vago o cargo de Vice-Presidente.

§ 1º Vagando o cargo de Presidente e já estando vago o de Vice-Presidente, far-se-á eleição, após trinta dias, para ambos os cargos.

§ 2º No caso de vaga no cargo de Primeiro-Secretário, por morte, renúncia ou perda de mandato, suceder-lhe-á o Segundo-Secretário, para completar o período de seu antecessor, ficando vago o cargo de Segundo-Secretário.

§ 3º Vagando o cargo de Primeiro-Secretário e já estando vago o de Segundo-Secretário, far-se-á eleição, após trinta dias, para ambos os cargos.



Art. 41. No caso de vacância de todos os cargos da Mesa Diretora, o Vereador mais idoso assume a presidência até nova eleição, que se realizará dentro dos trinta dias imediatos.



Art. 42. Em suas ausências, afastamentos, licenças ou impedimentos temporários, para comandar os trabalhos no Plenário, o Presidente será substituído sucessivamente: pelo Vice-Presidente, pelo Primeiro-Secretário e pelo Segundo-Secretário. 



Art. 43. Ao abrir-se uma sessão e verificada a ausência do Primeiro e do Segundo- Secretário, o Presidente ou quem estiver substituindo-o, convidará um Vereador presente para assumir os encargos da Secretaria.  

§ 1º Ao abrir-se uma sessão, verificada a ausência de todos os membros da Mesa, assumirá a Presidência o Vereador mais idoso entre os presentes, que escolherá entre seus pares o Secretário.  

§ 2º A Mesa, composta na forma do § 1º deste artigo, dirigirá os trabalhos até o comparecimento de algum membro titular ou de seu substituto legal. 



Art. 44. À Mesa competem as funções diretiva, executiva e disciplinadora de todos os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara, dentre eles:

I - tomar todas as medidas necessárias às regularidades dos trabalhos legislativos; 

II - propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços da Câmara e fixem os respectivos vencimentos; 

III - apresentar com exclusividade projetos que criem ou aumentem a despesa prevista no orçamento da Câmara Municipal;

IV - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas; 

V - representar, junto ao Executivo, sobre necessidade de economia interna; 

VI - contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público; 

VII - determinar o desconto na remuneração do Vereador que faltar à sessão; 

VIII - apresentar projeto de lei fixando os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, para a legislatura subsequente; 

IX - emitir parecer sobre pedido de licença de Vereador; 

X - despachar e comunicar ao Plenário pedido de justificativa de falta, desde que comprovada a impossibilidade de comparecimento por: motivo de doença, mediante apresentação de atestado expedido por médico ou odontologista; ou por estar presente em atividade de interesse público ligada ao exercício da vereança; 

XI - emitir parecer sobre requerimentos de informações às autoridades municipais por intermédio do Prefeito, quanto a fato relacionado com a matéria legislativa em trâmite ou sujeita à fiscalização da Câmara; 

XII - declarar perda de mandato do Vereador, nos termos do art. 21, deste Regimento;

XIII - adotar as providências cabíveis, por solicitação do interessado, para a defesa judicial e extrajudicial de Vereador contra a ameaça ou a prática de ato atentatório do livre exercício e das prerrogativas constitucionais do mandato parlamentar.



CAPÍTULO IIIDA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DOS MEMBROS DA MESA

Seção IDa Competência privativa do Presidente da Mesa

Art. 45. O Presidente é o representante da Câmara quando esta houver de se enunciar coletivamente, o regulador dos seus trabalhos e o fiscal da sua ordem, em conformidade com as atribuições que lhe conferem este Regimento. 



Art. 46. Compete privativamente ao Presidente da Câmara:

I - como Chefe do Poder Legislativo:

a) representar a Câmara em juízo e fora dele; 

b) dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara;

c) interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 

d) promulgar as resoluções e decretos legislativos, e expedir os atos administrativos da Câmara; 

e) promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário, desde que não aceita esta decisão, em tempo hábil pelo Prefeito;

f) fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos legislativos e as leis que vier a promulgar;

g) autorizar as despesas da Câmara; 

h) representar por decisão da Câmara, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato municipal; 

i) solicitar, por decisão da maioria qualificada de dois terços dos membros da Câmara, a intervenção no Município, nos casos admitidos pelas Constituições Federal e Estadual; 

j) manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força necessária para esse fim;

k) deferir o compromisso e dar posse a Vereador; 

l) encaminhar ao Prefeito, por ofício, as proposições aprovadas pela Câmara, rejeitadas ou que necessitem de informações, bem como os vetos rejeitados ou mantidos;

m) assinar a correspondência oficial sobre assuntos afetos à Câmara, as atas das sessões e os atos da Mesa, juntamente com o Primeiro-Secretário; 

n) prestar contas, anualmente, de sua administração; 

o) superintender os serviços da Secretaria da Câmara, autorizando as despesas, dentro dos limites do orçamento;

p) nomear, promover, conceder vantagens, suspender, demitir, exonerar e conceder licença aos servidores da Câmara;

q) determinar a apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de servidores e aplicar-lhes penalidades; 

r) dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos que praticar, de modo a garantir o direito das partes;

s) mandar expedir certidões requeridas para a defesa de direitos e esclarecimento de situação;

t) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara;

u) receber a justificativa de ausência de Vereadores, nas hipóteses regimentais; 

v) requisitar ao Prefeito as verbas orçamentárias destinadas ao Poder Legislativo e as importâncias relativas aos créditos adicionais;

II - quanto às sessões em geral: 

a) convocar sessões; 

b) convocar sessão extraordinária por solicitação do Prefeito ou a requerimento de Vereadores, além de sessões solenes, nos termos deste Regimento; 

c) abrir, presidir, conduzir e encerrar sessões, nos termos regimentais; 

d) suspender ou encerrar a sessão sempre que julgar conveniente ao bom andamento técnico ou disciplinar dos trabalhos, bem como prorrogá-la de ofício; 

e) fazer observar o Regimento e, quando julgar necessário à ordem dos trabalhos, mandar evacuar a área destinada ao público; 

f) determinar a leitura da ata, o expediente e as comunicações pelo Primeiro-Secretário ou substituto legal; 

g) conceder ou negar a palavra aos Vereadores, não permitindo discurso paralelo e eventuais incidentes ao assunto que for tratado nos termos regimentais; 

h) interromper o orador que se desviar da matéria em debate, falar sobre assuntos vencidos ou faltar com a consideração devida à Câmara ou a qualquer de seus membros, advertindo-o, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra; 

i) determinar o não registro em ata de discurso ou aparte, quando antirregimental; 

j) prorrogar o prazo do orador inscrito e comunicar que o tempo de seu pronunciamento encontra-se esgotado; 

k) decidir sobre as questões de ordem, reclamações ou ainda, atribuir a decisão ao Plenário em caso de recurso e nas omissões deste Regimento; 

l) fazer-se substituir na Presidência e designar um dos Vereadores presentes para exercer as funções de Secretário da Mesa, na ausência ou impedimento dos titulares, e escrutinadores, na votação secreta; 

m) mandar proceder a chamada dos Vereadores, anunciar a ordem do dia e o quórum presente; 

n) submeter à discussão e votação as matérias constantes da pauta, estabelecendo o objeto da discussão e o ponto sobre o qual deva recair a votação, se for o caso; 

o) anunciar o resultado das votações e proceder a sua verificação, quando requerida; 

p) organizar, sob sua responsabilidade e direção, a ordem do dia de cada sessão, podendo retirar matéria da pauta, para cumprimento de despacho, correção de erro ou omissão; 

q) ordenar a confecção de avulsos; 

r) conceder vista de projeto, quando solicitada pelo prazo máximo de seis dias, se a concessão não importar na perda do prazo fixado para a votação da matéria em regime de urgência; 

s) declarar extintos os mandatos do Prefeito, Vice-Prefeito e de Vereador nos casos previstos em lei; 

t) convocar suplente de Vereador, quando for o caso; 

u) declarar destituído membro da Mesa ou de comissão permanente, nos casos previstos neste Regimento; 

v) assinar, juntamente com o Primeiro-Secretário, as atas das sessões e os atos da Mesa; 

III - quanto às proposições: 

a) distribuir proposições e documentos às comissões permanentes; 

b) determinar a retirada de proposição da ordem do dia, nos termos deste Regimento; 

c) despachar os requerimentos submetidos à sua apreciação, especialmente os que versem sobre pronunciamentos de Vereadores e atos do Poder Legislativo; 

d) determinar a devolução ao Prefeito, quando por este solicitada, de projeto de sua iniciativa com prazo de apreciação fixado; 

e) determinar o arquivamento ou a retirada de pauta de projeto de lei oriundo do Poder Executivo, quando por ele solicitado; 

f) recusar substitutivos ou emendas que sejam impertinentes à proposição inicial ou manifestamente ilegais; 

g) determinar o arquivamento e desarquivamento de proposição; 

h) retirar da pauta da ordem do dia, proposição em desacordo com as exigências regimentais; 

i) pautar projetos quando vencido o prazo regimental da sua tramitação; 

j) fazer observar os prazos regimentais; 

k) solicitar informação e colaboração técnica para estudo de matéria sujeita a apreciação da Câmara; 

l) determinar o arquivamento do relatório ou parecer de comissão temporária que não haja conclusão; 

m) determinar a redação final das proposições; 

n) não aceitar requerimento de audiência pública de comissão ou Vereador, quando impertinente, ou ainda, quando sobre a proposição já se tenham pronunciado as comissões em número regimental; 

IV - quanto às comissões: 

a) nomear os membros das comissões permanentes e temporárias; 

b) designar, na ausência ou impedimento de membro efetivo da comissão, substituto ocasional, observada a proporcionalidade partidária; 

c) despachar às comissões as proposições sujeitas a exame; 

d) decidir, em grau de recurso, questão de ordem resolvida pelos Presidentes de comissões; 

e) declarar a perda de cargo de membro da comissão quando o Vereador incidir no número de faltas previstas neste Regimento; 

f) convidar o relator ou outro membro da comissão a explicar as razões do parecer considerado inconclusivo, impreciso ou incompleto. 	

Parágrafo único. Em qualquer momento o Presidente poderá, da sua cadeira, fazer ao Plenário, comunicação de interesse público ou da Casa. 

	 

Art. 47. Quando o Presidente exorbitar das funções que lhe são conferidas neste Regimento, qualquer Vereador poderá reclamar sobre o fato, por meio de recursos do ato ao Plenário. 

§ 1º Deverá o Presidente submeter-se à decisão soberana do Plenário e cumpri-la fielmente. 

§ 2º O Presidente não poderá apresentar proposições sem passar a Presidência ao seu substituto legal. 



Art. 48. O Presidente da Câmara ou seu substituto somente terá direito a voto: 

I - nas eleições, nos escrutínios secretos e quando houver empate em qualquer votação: simbólica ou nominal; 

II - quando de votação de cassação de mandato de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito, sendo vedada essa votação caso esteja impedido nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. Para fins de contagem de quórum, será computada em todos os casos a presença do Presidente no Plenário.  



Art. 49. No exercício da presidência, estando com a palavra, não poderá o Presidente ser interrompido ou aparteado. 



Seção IIDa Palavra do Presidente

Art. 50. O Presidente da Câmara terá o direito de usar a palavra no expediente, sempre que entender necessário, pelo prazo de quinze minutos, para expor assuntos de interesse público ou de grande relevância para o Município ou, ainda, para propor providências a Câmara Municipal.  



Seção lllDo Vice-Presidente

Art. 51. Não se achando o Presidente no recinto à hora regimental de início dos trabalhos, o Vice-Presidente o substitui no exercício de suas funções, as quais ele assumirá logo que estiver presente. 

§ 1º A substituição a que se refere o artigo se dá, igualmente, em todos os casos de ausência, falta, impedimento ou licença do Presidente. 

§ 2º Sempre que a ausência ou o impedimento tenha duração superior a dez dias, a substituição se fará em todas as atribuições do titular do cargo. 

Seção IVDa Competência do Primeiro e do Segundo-Secretário da Mesa

Art. 52. Compete ao Primeiro-Secretário: 

I - verificar a presença dos Vereadores, nos casos previstos neste Regimento, confrontando-a com o termo de presença, anotando os que compareceram e os que faltaram, com causa justificada ou não, e consignar outras ocorrências sobre o assunto, assim como encerrar o referido termo no final da sessão;

II - fazer a chamada dos Vereadores nas ocasiões determinadas pelo Presidente; 

III - ler a ata, as proposições e demais papéis que devam ser do conhecimento da Casa; 

IV - superintender a redação das atas da sessão e redigir as da secreta; 

V - assinar com o Presidente as proposições de lei, resoluções, decretos legislativos, atas e toda correspondência expedida, bem como todo expediente;

VI - inspecionar os serviços da Secretaria; 

VII - dar encaminhamento as convocações feitas pelas comissões;

VIII - abrir e encerrar o termo de presença, que ficará sob sua guarda.  



Art. 53. Compete ao Segundo-Secretário substituir o Primeiro-Secretário nas suas licenças, impedimentos ou ausências.



CAPÍTULO IVDa Polícia Interna

Art. 54. Compete privativamente à Presidência dispor sobre o policiamento no recinto da Câmara, que será feito normalmente pelos servidores, podendo o Presidente determinar terceirização para esse fim e a convocação de força pública, se necessário. 



Art. 55. Qualquer cidadão poderá assistir às sessões da Câmara, na parte que lhe é reservada, desde que: 

I - apresente-se decentemente trajado; 

II - não porte armas; 

III - conserve-se em silêncio durante os trabalhos; 

IV - não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa em Plenário; 

V - respeite os Vereadores; 

VI - atenda às determinações da Mesa; 

VII - não interpele os Vereadores. 

§ 1º Pela inobservância desses deveres, poderão os assistentes ser obrigados, pela Mesa, a retirarem-se imediatamente do recinto, sem prejuízo de outras medidas. 

§ 2º O Presidente poderá ordenar a retirada de todos os assistentes e requisitar auxílio da autoridade competente, quando entender necessário, para assegurar a ordem. 



Art. 56. Se no recinto da Câmara for cometida qualquer infração penal, o Presidente fará prisão em flagrante, apresentando o infrator à autoridade policial competente, para lavratura do auto e instauração do processo crime correspondente.  

Parágrafo único. Se não houver flagrante, o Presidente deverá comunicar o fato à autoridade policial competente, para instauração de inquérito. 



Art. 57. No recinto do Plenário e em outras dependências da Câmara, reservadas a critério da Presidência, somente serão admitidos Vereadores e servidores da Casa, estes quando em serviço. 



Art. 58. É vedado, em qualquer hipótese, no decorrer das sessões, o uso de bebidas alcoólicas, refrigerantes e o consumo de alimentos, nas dependências do Plenário. 



Art. 59. É vedado ao Vereador usar expressões ofensivas e desrespeitosas ou de qualquer modo perturbar a ordem dos trabalhos, sob pena de ser advertido pelo Presidente.



Art. 60. Se algum Vereador cometer dentro do edifício da Câmara qualquer excesso que deva ter repressão, compete à Mesa, conhecendo o fato, proceder à abertura de processo administrativo e levá-lo ao julgamento do Plenário, que deliberará a respeito, em votação secreta, em sessão a ser convocada nos termos deste Regimento.  



Art. 61. Os órgãos de imprensa solicitarão à Presidência da Casa o credenciamento de representantes, em número não superior a dois por órgão, para a cobertura dos trabalhos legislativos. 



TÍTULO IV

Do Plenário



Art. 62. O Plenário é o órgão deliberativo da Câmara, constituindo-se do conjunto dos Vereadores em exercício em local, forma e número legal para deliberar. 

§ 1º O local é o recinto de sua sede e só por motivo de força maior o Plenário se reunirá, por decisão própria, em local diverso. 

§ 2º A forma legal para deliberar é a sessão. 

§ 3º Número é o quórum determinado na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município ou neste Regimento para a realização das sessões e para as deliberações. 

§ 4º Integra o Plenário o suplente de Vereador regularmente convocado, enquanto dure a convocação. 

§ 5º Não integra o Plenário o Presidente da Câmara, quando se achar em substituição ao Prefeito. 



Art. 63. São atribuições do Plenário: 

I - elaborar, com a participação do Prefeito, as leis municipais; 

II - discutir e votar a proposta orçamentária; 

III - apreciar os vetos, rejeitando-os ou mantendo-os; 

IV - autorizar, sob a forma de lei, observadas as restrições constantes da Constituição e da legislação incidente, os seguintes atos e negócios administrativos: 

a) abertura de créditos adicionais, inclusive para atender a subvenções e auxílios financeiros; 

b) operações de crédito; 

c) aquisição onerosa de bens imóveis; 

d) alienação e oneração real de bens imóveis municipais; 

e) concessão de serviço público; 

f) concessão de direito real de uso de bens imóveis municipais; 

g) formatura de consórcios intermunicipais; 

h) alteração da denominação de próprios e logradouros públicos; 

V - expedir resoluções sobre matérias de interesse interno da Câmara e decretos legislativos sobre os demais casos de sua competência privativa; 

VI - processar e julgar o Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador pela prática de infração político-administrativa; 

VII - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos de administração quando delas careça; 

VIII - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para explicações perante o Plenário sobre matérias sujeitas à fiscalização da Câmara, sempre que o exigir o interesse público; 

IX - eleger a Mesa e destituir os seus membros nos casos e na forma previstos neste Regimento; 

X - autorizar a transmissão por rádio ou televisão, ou a filmagem e a gravação de sessões da Câmara; 

XI - autorizar a utilização do recinto da Câmara para fins estranhos a sua finalidade, quando for interesse público. 



TÍTULO VDAS COMISSÕES

CAPÍTULO IDISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64. As comissões da Câmara Municipal são: 

I – permanentes, as que subsistem através das legislaturas; 

II - temporárias, as que se extinguem com o término da legislatura, ou antes dela, se atingido o fi

m para o qual foram criadas, ou findo o prazo estipulado para seu funcionamento.  



Art. 65. Os membros das comissões são nomeados pelo Presidente da Câmara Municipal, por indicação dos líderes de bancada, observada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares.



Art. 66. As comissões da Câmara, permanentes ou temporárias, são compostas por três membros, salvo a de representação, que se constitui com qualquer número. 



CAPÍTULO IIDAS COMISSÕES PERMANENTES

Seção IDas Modalidades das Comissões Permanentes

Art. 67. Durante a sessão legislativa, funcionarão as seguintes Comissões Permanentes: 

I - Legislação e Justiça; 

II - Finanças, Orçamento e Tomada de Contas; 

III - Serviços Públicos, Obras, Agroindústria, Comércio, Habitação, Política Urbana e Rural; 

IV - Saúde e Assistência Social;

V - Educação e Cultura; 

VI - Meio Ambiente;

VII - Trânsito e Transportes;

VIII - Juventude, de Direitos Humanos e da Igualdade Racial; 

IX - Esporte, Lazer e Turismo; 

X - Segurança Pública, Defesa do Consumidor e Segurança Alimentar e Nutricional Segurança Pública e Defesa do Consumidor; (Redação atual dada pela Resolução n. 108, de 14/11/2023)

XI - Inovação e Empreendedorismo; 

XII - dos Direitos das Mulheres;

XIII - de Proteção e Defesa dos Direitos dos Animais;

XIV - Redação.



Art. 68. A nomeação dos membros das comissões permanentes far-se-á no prazo de cinco dias, a contar da instalação da sessão legislativa, sendo feita pelo Presidente, a título precário, a dos representantes das bancadas que não se houverem manifestado dentro do prazo. 



Art. 69. A nenhum Vereador será permitido participar de mais de quatro comissões permanentes.



Seção IIDa Competência das Comissões Permanentes

Art. 70. Às comissões permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - discutir, votar e apreciar as proposições e os respectivos pareceres emitidos pelos relatores às matérias que lhes foram atribuídas, sujeitas à deliberação do Plenário; 

II - convocar o Secretário Municipal, o dirigente da Administração Indireta e os assessores diretos do Prefeito, para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, ou conceder-lhes audiência para expor assuntos relativos à sua secretaria;

III - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades públicas;

IV - solicitar depoimentos de qualquer autoridade ou cidadão para esclarecimento de matéria sob sua apreciação;

V - acompanhar programas de obras, planos municipais, regionais ou setoriais de desenvolvimento municipal e sobre eles emitir parecer, caso solicitado;

VI -  exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da Administração Direta e Indireta, inclusas as Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal; 

VII - exercer, no âmbito da sua competência, a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração Indireta;

VIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras, seminários, oficinas ou audiências públicas;

IX - solicitar audiência pública ou colaboração de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, e da comunidade e/ou segmentos organizados para elucidação de matéria sujeita a seu pronunciamento; 

X - propor requerimento de pedido de informações à Administração Pública Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional. 

§ 1º A convocação prevista no inciso II e a solicitação prevista no inciso IV deste artigo, será feita para ser debatida na reunião da comissão e deverão constar do requerimento o dia, a hora e o assunto proposto.  

§ 2º A convocação será feita por meio de requerimento assinado pela maioria absoluta dos membros da Câmara. 

§ 3º Aprovado o requerimento na sessão, o Presidente dará conhecimento do mesmo ao convocado no prazo de até dois dias úteis, para o seu comparecimento. 

§ 4º O não comparecimento do convocado, sem motivo justificável, poderá implicar em atos de infrações político-administrativas.  

§ 5º Sempre que as comissões solicitarem informações a Administração Pública Municipal, acerca de proposições que estão em sua análise, ficam interrompidos os prazos previstos no caput e no § 2º do art. 88, até chegarem às informações requeridas. 



Art. 71. As comissões da Câmara têm livre acesso às dependências, a arquivos, livros e papéis das repartições municipais, mediante solicitação ao Prefeito pelo Presidente da Câmara.



Art. 72. Compete à Comissão Permanente de Legislação e Justiça manifestar-se sobre todos os projetos de lei, de resolução e de decreto legislativo, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e, especificamente sobre representação, visando a perda do mandato e recursos à questões de ordem. 



Art. 73. Compete à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, manifestar-se sobre matéria financeira, tributária e orçamentária, créditos adicionais, bem como sobre as contas do Prefeito e do Presidente da Câmara. 



Art. 74. Compete à Comissão Permanente de Serviços Públicos, Obras, Agroindústria, Comércio, Habitação, Política Urbana e Rural, manifestar-se sobre: 

I - quaisquer obras, empreendimentos e execução de serviços públicos locais; 

II - atividades produtivas em geral, públicas ou privadas, envolvendo todos os setores da economia do Município; 

III - plano diretor, planejamento urbano, ocupação e uso do solo urbano, transferência do direito de construir; 

IV - posturas municipais; 

V - aquisição, alienação e concessão de bens imóveis do Município; 

VI - direito urbanístico local; 

VII - alteração da denominação de próprios, vias e logradouros públicos;

VIII - assuntos atinentes aos servidores públicos municipais. 



Art. 75. Compete às Comissões Permanentes: 

I - de Educação e Cultura opinar sobre as seguintes matérias:

a) política e sistema educacional, inclusive creches, recursos humanos e financeiros para a educação;

b) política de desenvolvimento à cultura e de proteção ao patrimônio cultural do Município; 

II - de Saúde e Assistência Social manifestar-se sobre todos os projetos e matérias que versem sobre: 

a) saúde pública; 

b) assistência social e previdenciária em geral;

III - de Meio Ambiente, manifestar sobre toda matéria que envolva assuntos ligados aos recursos naturais, fauna, flora, saneamento, poluição, contaminação, radiação, ou qualquer outra matéria que possa comprometer o equilíbrio ecológico ou provocar degradação ambiental; 

IV - de Trânsito e Transportes, manifestar sobre todas as matérias referentes aos sistemas de trânsito e de transportes, de competência do Município; 

V - da Juventude, de Direitos Humanos e da Igualdade Racial, manifestar sobre: 

a) política de desenvolvimento integral dos jovens nos aspectos humano, familiar, social, educacional, cultural e desportivo;  

b) defesa dos direitos individuais e coletivos; 

c) matérias referentes à família, à criança, ao adolescente, ao idoso e à pessoa com deficiência;

d) políticas públicas que promovam a igualdade racial, para combater a discriminação étnico-racial, reduzindo as desigualdades sociais, econômicas, políticas e culturais, atuando no monitoramento e fiscalização dessas políticas públicas setoriais, em atenção às previsões do Estatuto da Igualdade Racial; 

e) irregularidades que firam o art. 5º e incisos, da Constituição da República Federativa do Brasil;

VI - do Esporte, Lazer e Turismo, manifestar sobre:

a) atividades esportivas nas escolas e nos bairros; 

b) promoção da educação física, do desporto e do lazer; 

c) promoção do esporte amador, estimulando a parceria público-privada; 

d) política de desenvolvimento do turismo; 

e) divulgação das riquezas naturais, com ênfase ao uso sustentável das cachoeiras, dos lagos e do patrimônio histórico; 

VII - de Segurança Pública, Defesa do Consumidor e Segurança Alimentar e Nutricional, manifestar sobre assuntos atinentes: (Redação atual dada pela Resolução n. 108, de 14/11/2023)

a) à ordem e segurança pública; 

b) à defesa do consumidor;

c) à garantia constitucional da pessoa à alimentação e o combate à fome; (Alínea “c” acrescentada pela Resolução n. 108, de 14/11/2023)

VIII - de Inovação e Empreendedorismo: 

a) incentivar a criação de projetos e ações ligados aos avanços tecnológicos e ao empreendedorismo atual, e suas novas tendências; 

b) promover audiências públicas com entidades da sociedade civil;

IX - dos Direitos das Mulheres:

a) matéria atinente à promoção e defesa dos direitos das mulheres;

b) políticas, programas e ações que repercutem de forma diferenciada na vida das mulheres;

c) estímulo à ampliação da representação feminina na política e incentivo à participação social e política da mulher; 

d) matéria referente à promoção da igualdade entre homens e mulheres e combate à discriminação de qualquer natureza;

e) política de saúde da mulher;

f) políticas públicas sociais e econômicas que visem à autonomia das mulheres;

g) políticas de combate à violência contra mulheres, violência conjugal, à exploração sexual e ao feminicídio;

h) assistência social e proteção a mulheres e meninas;

X - de Proteção e Defesa dos Direitos dos Animais:

a) incentivar a guarda responsável dos animais, conforme a legislação vigente, ressaltando a importância da vacinação e castração;

b) acompanhar, discutir, sugerir, propor e fiscalizar as ações do poder público voltadas à proteção, defesa e bem-estar dos animais;

c) estabelecer diretrizes e propor estratégias para a implantação, o desenvolvimento e a gestão de programas de proteção animal, especialmente voltadas ao controle populacional de cães e gatos, ao controle epidemiológico de zoonoses, além de outros riscos à saúde pública e animal, e à preservação do meio ambiente;

d) prestar colaboração técnica, sugerindo o aperfeiçoamento de programas e ações, assim como da legislação, afetos à proteção, defesa e bem-estar dos animais;

e) estabelecer diretrizes e prioridades para a colocação de recursos do Fundo de Proteção e Bem-Estar Animal e, acompanhar e fiscalizar a sua aplicação;

f) promoção, no âmbito legislativo, de estudos, pesquisas e a discussão das leis protetivas dos animais e dos sistemas de garantia de direitos, com o apoio de grupos e organizações voltadas ao bem-estar dos animais;

g) fiscalização da implementação, no âmbito municipal, da Política Municipal de Atendimento dos Direitos Animais e os programas governamentais ou não governamentais relativos a esses direitos;

h) promover palestras e demais eventos que venham a incentivar e divulgar os direitos dos animais, buscando maior conscientização social, estimulando a participação da coletividade e a atuação das organizações da sociedade civil, para que ações de controle populacional de cães e gatos sejam mais efetivas e eficientes;   

i) propor e auxiliar a realização de parcerias com empresas públicas e privadas que possam apoiar, com auxílio financeiro ou força de trabalho, o cumprimento dos objetivos desta comissão.



Art. 76. Compete à Comissão Permanente de Redação, constituída pelo Presidente, Vice-Presidente e Primeiro-Secretário da Mesa Diretora da Câmara, preparar a redação final das proposições em geral, quanto ao seu aspecto gramatical e lógico. 



CAPÍTULO IIIDAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS

Art. 77. As comissões temporárias são aquelas constituídas com finalidades especiais e que se extinguem com o término da legislatura ou, antes dela, quando atingidos os fins para os quais foram constituídas. 

Parágrafo único. Os membros das comissões temporárias elegerão seu Presidente, cabendo a este solicitar prorrogação do prazo de duração, se necessário, à complementação de seu objetivo. 



Art. 78. As Comissões Temporárias são: 

I - Especiais; 

II - Parlamentares de Inquérito; 

III - Processante; 

IV - de Representação. 



Art. 79. As comissões especiais, criadas por deliberação do Plenário, são constituídas para dar parecer sobre: 

I - processo de perda de mandato de Vereador; 

II - projeto concedendo título de cidadania honorária ou conferindo homenagem à pessoa que, reconhecidamente, tenha prestado relevantes serviços ao Município; 

III - matéria que, por sua abrangência, relevância e urgência deva ser apreciada por uma só comissão; 

IV - modificações à Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno da Câmara; 

V - as contas do Prefeito e para examinar qualquer assunto de relevante interesse. 



Art. 80. As Comissões Parlamentares de Inquérito são as que se destinam à apuração de fato determinado ou denúncia, em matéria de interesse do Município, sempre que essa apuração exigir, além dos poderes das Comissões Permanentes e que a elas são igualmente atribuídos, poderes de investigação próprios das autoridades judiciais.

§ 1º Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a vida pública e para a ordem constitucional, legal, econômica e social do Município, que demande investigação, elucidação e fiscalização.

§ 2º As denúncias sobre irregularidades e a indicação das provas deverão constar do requerimento que solicitar a constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito.

§ 3º Não poderão funcionar simultaneamente mais de duas Comissões Parlamentares de Inquérito. (Redação atual do artigo dada pela Resolução n. 110, de 21/10/2025)



Art. 81. A Câmara constituirá Comissão Processante com a finalidade de apurar a prática de infração político-administrativa do Prefeito ou de Vereador, observado o disposto na lei federal aplicável e na Lei Orgânica do Município. 



Art. 82. A Comissão de Representação tem por finalidade estar presente a atos, em nome da Câmara, bem como, de incumbir-se de missão que lhe for atribuída pelo Plenário. 

§ 1º A Comissão de Representação é nomeada pelo Presidente, de ofício ou a requerimento fundamentado. 

§ 2º Quando a Câmara Municipal se fizer representar em conferências, reuniões, congressos e simpósios, serão preferencialmente escolhidos os Vereadores que desejarem apresentar trabalhos relativos ao temário. 



Art. 83. A comissão temporária reunir-se-á, após nomeada, para, sob a presidência do mais idoso de seus membros, eleger o seu Presidente e escolher o relator da matéria objeto de sua constituição. 



CAPÍTULO IVDAS VAGAS NAS COMISSÕES

Art. 84. As vagas nas comissões verificar-se-ão:

I - com a renúncia;

II - com a perda do lugar.

§ 1º A renúncia de qualquer membro da comissão será definitiva desde que comunicada, por escrito, ao Presidente da Câmara e lida no Plenário, para conhecimento público. 

§ 2º Perderá automaticamente o lugar na comissão o Vereador que não comparecer a cinco sessões ordinárias consecutivas, salvo motivo de força maior comunicado, previamente, por escrito, à comissão, que deverá aceitar por maioria absoluta; a perda do lugar será declarada pelo Presidente da Câmara.

§ 3º O Vereador que perder o lugar na comissão, nos termos deste artigo, a ela não poderá retornar, dentro da mesma sessão legislativa. 

§ 4º Nos casos de ausência, vaga, licença ou impedimentos do Presidente da comissão, assume o cargo de Presidente, o Vice-Presidente.  

§ 5º Nos casos de ausência, vaga, licença ou impedimento do Vice-Presidente da comissão, assume o Vereador membro da comissão.  

§ 6º Nos caso de ausência, vaga, licença ou impedimento do Vereador membro da comissão, assumirá como membro o Vereador designado pelo Presidente da Câmara. 

§ 7º Em todos os casos de vaga, licença ou impedimento do Vereador caberá ao Presidente da Câmara designar o seu substituto, sempre que possível, dentro da mesma legenda partidária.



CAPÍTULO VDOS PRESIDENTES DE COMISSÕES

Art. 85. Nos três dias seguintes à sua constituição, reunir-se-á a comissão, sob a presidência do mais idoso de seus membros, para eleger o Presidente-Relator e o Vice-Presidente. 

§ 1º Até que se realize a eleição do Presidente, o cargo será exercido pelo Vereador mais idoso. 

§ 2º O Presidente-Relator será, nos seus impedimentos e faltas, substituído pelo Vice-Presidente. 



CAPÍTULO VIDO PARECER E VOTO

Art. 86. Parecer é o pronunciamento de comissão, de caráter opinativo, sobre matéria sujeita a seu exame.



Art. 87. O parecer será escrito em termos explícitos e concluirá pela aprovação ou rejeição da matéria.



Art. 88. É de seis dias úteis o prazo para qualquer comissão permanente se pronunciar, a contar da data do recebimento da matéria. 

§ 1º O prazo a que se refere este artigo será contado em dobro em se tratando do processo de prestação de contas do Executivo e de projeto de codificação. 

§ 2º O prazo previsto no caput deste artigo é reduzido pela metade, quando se tratar de emendas e subemendas. 

§ 3º Findos os prazos previstos no caput e nos parágrafos anteriores deste artigo, sem que o parecer seja apresentado pelo Presidente-Relator, caberá ao Presidente da Câmara conceder novo prazo de cinco dias úteis para a emissão do parecer.

§ 4º Extrapolado o prazo previsto no parágrafo anterior, ou incluso o projeto na ordem do dia, e mediante a recusa da comissão permanente em emitir o parecer, o Presidente da Câmara designará uma comissão especial para exarar o parecer.



Art. 89. O parecer da comissão versa exclusivamente sobre o mérito das matérias submetidas a seu exame, nos termos de sua competência, salvo o da Comissão Permanente de Legislação e Justiça, que pode limitar-se à preliminar de inconstitucionalidade. 



Art. 90. Os pareceres aprovados pelas comissões, bem como os votos em separado, deverão ser lidos pelos Presidentes-Relatores das comissões nas sessões da Câmara, ou encaminhados diretamente à Mesa. 



Art. 91. A simples aposição de assinatura no relatório, pelo membro da comissão, sem qualquer outra observação implica em total concordância do signatário à manifestação do Presidente-Relator.



Art. 92. Os membros da comissão emitem seu parecer sobre a manifestação do Presidente-Relator, através do voto. 

§ 1º O voto pode ser favorável ou contrário e em separado. 

§ 2º O voto do Presidente-Relator, quando aprovado pela maioria da comissão, ou em caso de empate, constitui parecer e, quando rejeitado, torna-se voto vencido. 



Art. 93. Quando a matéria for distribuída a mais de uma comissão permanente da Câmara, os prazos previstos no art. 88, deste Regimento, serão contados concomitantemente para todas elas, e cada uma emitirá o respectivo parecer separadamente. 



Art. 94. A requerimento escrito e devidamente fundamentado de qualquer Vereador e aprovado pela maioria dos membros da Câmara, duas ou mais comissões permanentes podem reunir-se, conjuntamente, para opinar sobre a matéria nela indicada. 

Parágrafo único. Ao parecer conjunto de comissões, aplicam-se as normas estabelecidas neste capítulo. 



TÍTULO VIDA SESSÃO LEGISLATIVA

Art. 95. Sessão Legislativa é o conjunto dos períodos de sessões da Câmara em cada ano. 

Parágrafo único. Período é o conjunto das sessões mensais da Câmara. 



Art. 96. A Câmara Municipal de Araguari reúne-se ordinariamente em dois períodos anuais, que têm os seguintes termos: 

I - de 15 de janeiro a 30 de junho; 

II - de 1º de agosto a 15 de dezembro. 

Parágrafo único. Os intervalos entre os referidos períodos de funcionamento destinam-se aos recessos da Câmara. 



TÍTULO VIIDAS SESSÕES DA CÂMARA

CAPÍTULO IDISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 97. As sessões da Câmara serão ordinárias, extraordinárias, preparatórias e solenes, e serão públicas.

Parágrafo único. As sessões da Câmara poderão ser secretas, por deliberação de dois terços da Câmara, quando ocorrer motivo relevante.



Art. 98. As sessões da Câmara Municipal deverão ser realizadas em recinto próprio, podendo ser realizadas em outro local, através de requerimento aprovado por dois terços de seus membros. 



Art. 99. Excetuadas as solenes, as sessões terão a duração máxima de dez (10) horas, podendo ser prorrogadas, por iniciativa do Presidente ou pedido verbal de qualquer Vereador. (Redação atual dada pela Resolução n. 105, de 11/04/2023)



Art. 100. A hora do início da sessão, os membros da Mesa e os demais Vereadores, devem ocupar seus lugares. 



Art. 101. As sessões poderão ser abertas, com a presença de qualquer número de Vereadores, no entanto, somente poderão ser promovidas discussões e tomar deliberações, com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Parágrafo único. Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o termo de presença até o início da ordem do dia, participar dos trabalhos do Plenário e das votações. 



Art. 102. Não se encontrando presente, à hora do início da sessão, qualquer dos membros da Mesa, assume a presidência dos trabalhos o Vereador mais idoso, dentre os presentes.  



Art. 103. Durante as sessões, somente os Vereadores poderão permanecer na parte do recinto do Plenário que lhes é destinada. 



Art. 104. No Plenário da Câmara, além das autoridades da União, do Estado e do Município, podem ser admitidos ex-Vereadores, servidores da Câmara em serviço, representantes da imprensa devidamente credenciados e, ainda, as personalidades a quem a Mesa conferir tal distinção. 



CAPÍTULO IIDAS SESSÕES ORDINÁRIAS

Art. 105. As sessões ordinárias, com início às oito horas, são realizadas semanalmente, às terças- feiras, durante os períodos anuais, proibido a realização de mais de uma por dia. 

Parágrafo único. As sessões ordinárias serão transferidas para o primeiro dia útil imediato, quando recaírem em pontos facultativos ou feriados. 



CAPÍTULO IIIDAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

Art. 106. Sessões extraordinárias são as que se realizam em dia e horário diferentes dos fixados para as ordinárias, proibida a realização de mais de uma por dia. 

Parágrafo único- As sessões extraordinárias não serão remuneradas. 



Art. 107. A convocação extraordinária da Câmara Municipal, com prévia declaração dos motivos, far-se-á: 

I - pelo Prefeito, quando este a entender necessária; 

II - pelo Presidente da Câmara, por si, ou a requerimento de um terço dos membros da Casa, quando estes a entenderem necessária. 

§ 1º Na hipótese do inciso I, o Presidente marcará a sessão para, no mínimo, três dias após o recebimento da convocação, ou, no máximo, cinco dias. 

§ 2º Quando convocadas pelo Presidente, por si, ou a requerimento de um terço dos membros da Casa, as sessões extraordinárias serão marcadas com antecedência mínima de três dias, máxima de cinco dias, observada a comunicação direta a todos os Vereadores, devidamente comprovada. 



Art. 108. A convocação de sessão extraordinária determina dia, hora e a ordem do dia dos trabalhos, sendo divulgada por meio de comunicado individual. 



Art. 109. O expediente na sessão extraordinária será composto de: 

I - leitura e discussão da ata da sessão anterior; 

II - leitura de correspondências e comunicações; 

III - deliberação sobre matéria para a qual foi convocada.  



CAPÍTULO IVDAS SESSÕES SOLENES

Art. 110. As sessões solenes são convocadas para o compromisso e posse do Prefeito e do Vice-Prefeito e para um determinado objetivo, pelo Presidente da Câmara ou por deliberação do Plenário. 

§ 1º Nas sessões solenes não haverá expediente, nem ordem do dia formal, dispensadas a leitura da ata e a verificação de presença. 

§ 2º O Vereador deverá comparecer às sessões solenes da Câmara com traje de passeio completo. 

§ 3º No início dos trabalhos das sessões solenes será executado o Hino Nacional Brasileiro, e, no encerramento, o Hino do Município de Araguari.  



CAPÍTULO VDA SESSÃO PÚBLICA

Seção IDa Ordem dos Trabalhos

Art. 111. Aberta a sessão pública, os trabalhos obedecem à seguinte ordem: 

I - expediente, com duração de oito horas, das quais, no mínimo, uma hora e trinta minutos destina-se a oradores inscritos, e vinte minutos à tribuna livre, compreendendo: (Redação atual dada pela Resolução n. 105, de 11 de abril de 2023)

a) leitura da ata da sessão anterior; 

b) leitura de correspondências e comunicações; 

c) apresentação, sem discussão, de proposições; 

d) leitura de pareceres;

e) oradores inscritos; 

f) tribuna livre;

II - ordem do dia, com duração de duas horas, obedecendo a seguinte classificação: 

a) discussão e votação dos projetos e vetos em pauta; 

b) discussão e votação da ata da sessão anterior; 

c) discussão e votação das demais proposições; 

d) ordem do dia da sessão seguinte; 

e) chamada final. 



Art. 112. Esgotada a matéria destinada a uma parte da sessão, ou findo o prazo de sua duração, passa-se à parte seguinte. 



Art. 113. A presença dos Vereadores é registrada em folha própria, autenticada pelo Presidente e pelo Primeiro-Secretário. 



Seção IIDo Expediente

Art. 114. Aberta a sessão, o Primeiro-Secretário faz a leitura da ata da sessão anterior.



Art. 115. Na sequência, são lidas e despachadas as correspondências e comunicações. 



Art. 116. Segue-se o momento destinado à apresentação, sem discussão, de proposições. 

§ 1º As proposições serão apresentadas em ordem de rodízio a cada sessão, entre os Vereadores, determinado pela ordem alfabética dos nomes, sendo protocoladas numericamente junto à Mesa Diretora, ficando prejudicadas aquelas não disponibilizadas no momento oportuno, salvo se tratar de requerimento de pêsames, que poderá ser recebido pelo Presidente, que dará ciência da matéria ao Plenário, antes de deferir o pedido. 

§ 2º Para apresentar e justificar todas as suas proposições apresentadas na sessão, cada Vereador tem o prazo de vinte minutos. (Redação atual dada pela Resolução n. 105, de 11 de abril de 2023)

§ 3º Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo anterior, o microfone utilizado pelo Vereador será desligado.

§ 4º É vedado no decorrer da apresentação da proposição, a abordagem de outros temas que não guardem relação com a mesma.

§ 5º O Vereador que se afastar do tema da proposição apresentada será advertido pelo Presidente e, caso persista, terá seu microfone desligado.

§ 6º Após a apresentação das proposições, o momento é oportuno para a leitura de pareceres ou encaminhamento diretamente à Mesa, pelos Presidentes-Relatores das comissões. 



Seção IIIDos Oradores Inscritos

Art. 117. A inscrição dos oradores é feita em livro próprio, com antecedência de até quinze minutos do início das sessões ordinárias.

Parágrafo único. A ordem de apresentação dos oradores inscritos obedecerá a rodízio a cada sessão entre os Vereadores, a cada sessão, determinado pela ordem alfabética dos nomes, considerando na sessão somente os inscritos na forma do caput deste artigo.



Art. 118. É de vinte e cinco minutos o tempo de que dispõe o orador para pronunciar seu discurso, devendo o Presidente adverti-lo que seu tempo está terminando com pelo menos um minuto de antecedência. (Redação atual dada pela Resolução n. 105, de 11 de abril de 2023)

§ 1º Mediante deliberação do Plenário, poderá ser prorrogado o prazo do orador, mediante requerimento deste, desde que não haja outro inscrito, ou, havendo, com a anuência deste, pelo tempo necessário à conclusão do seu discurso, até completar-se o horário do expediente, fixado no art. 111, I, deste Regimento. 

§ 2º Se a discussão e votação da matéria da ordem do dia não absorver todo o tempo destinado à sessão, pode ser concedida a palavra ao orador que não tenha concluído seu discurso. 

	  

Seção IVDa Tribuna Livre

Art. 119. A tribuna livre é destinada a autoridades, a representantes de entidades de classe, de associações e de clubes de serviço, que se inscreverem ou forem convidados para tratar de assunto de reconhecido interesse público, sendo permitida apenas uma inscrição por sessão.

§ 1º O uso da tribuna livre por pessoa física ou por entidade não relacionada no caput deste artigo poderá ser admitido por meio de convite formulado pelos Vereadores, expresso em requerimento fundamentado e aprovado pelo Plenário.

§ 2º O tempo de duração do orador na tribuna livre será de vinte minutos, podendo ser prorrogado pelo Presidente, até completar-se o horário do expediente, fixado no art. 111, I, deste Regimento. (Redação atual do § 2º dada pela Resolução n. 105, de 11 de abril de 2023)

§ 3º A prioridade de atendimento será para autoridades, representantes de associações de classe, independente de credo ou facção política, desde que sejam credenciados pela diretoria, em carta possivelmente timbrada e contendo o assunto a ser tratado.

§ 4º Os Vereadores terão toda liberdade de apartes, nos termos deste Regimento Interno, evitando o discurso paralelo e as questões de caráter nitidamente pessoal.

§ 5º O orador da tribuna livre entrará no Plenário a convite do Presidente, e retirar-se-á tão logo termine seu discurso.

§ 6º Nenhuma prerrogativa parlamentar aproveitará ao orador da tribuna livre, sendo que o Presidente advertirá o orador por termos demasiadamente vulgares e ofensivos.



Seção VDa Ordem do Dia

Art. 120. A ordem do dia compreende: 

I - a primeira parte, com duração de uma hora e trinta minutos, prorrogável, sempre que necessário, por deliberação da Câmara ou de ofício, pelo Presidente, é destinada à discussão e votação dos projetos e vetos em pauta; 

II - a segunda parte, com duração improrrogável de trinta minutos, inicia-se imediatamente após o encerramento da anterior e destina-se à discussão e votação da ata e de requerimentos, indicações, representações e moções. 

§ 1º Na primeira parte da ordem do dia, cada orador não poderá discorrer mais de duas vezes sobre a matéria em debate nem por tempo superior a cinco minutos de cada vez, concedida preferência ao autor para usar da palavra em último lugar, antes de encerrada a discussão. 

§ 2º Na segunda parte da ordem do dia, cada orador poderá falar somente uma vez, durante cinco minutos, sobre a matéria em debate. 



Art. 121. Procede-se à chamada dos Vereadores: 

I - na abertura e no encerramento da sessão; 

II - antes do início da ordem do dia; 

III - na verificação de quórum; 

IV - na eleição da Mesa; 

V - na votação nominal e por escrutínio secreto. 



Art. 122. O Vereador poderá requerer a inclusão na pauta de qualquer proposição antes do anúncio da ordem do dia. 

§ 1º O requerimento é despachado ou votado somente após a informação sobre o andamento da proposição. 

§ 2º Se o pedido referir-se à proposição de autoria do requerente, é despachado pelo Presidente, caso contrário, será submetido a votos sem discussão. 



CAPÍTULO VIDA SESSÃO SECRETA

Art. 123. A Câmara realizará sessões secretas, por deliberação de dois terços de seus membros, quando ocorrer motivo relevante. 

§ 1º Deliberada a sessão secreta, ainda que para realizá-la se deva interromper a sessão pública, o Presidente determinará a retirada do recinto de todos os assistentes, assim como dos servidores da Câmara e representantes da imprensa, determinando também, que se interrompa a transmissão ou gravação dos trabalhos. 

§ 2º Iniciada a sessão secreta, a Câmara deliberará, preliminarmente, se o objeto proposto deva continuar a ser tratado secretamente, caso contrário a sessão tornar-se-á pública. 

§ 3º A ata será lavrada pelo Primeiro-Secretário e, lida e apreciada na mesma sessão, será lacrada e arquivada, com rótulo datado e rubricado pela Mesa. 



Art. 124. Ao Vereador é permitido reduzir a escrito seu pronunciamento, que será arquivado com os documentos referentes à sessão secreta. 	



CAPÍTULO VIIDAS ATAS

Art. 125. De cada sessão da Câmara lavrar-se-á ata dos trabalhos contendo o resumo dos assuntos tratados, a fim de ser votada pelo Plenário. 

§ 1º Da ata do dia em que não houver sessão, constarão os fatos verificados, registrando-se os nomes dos Vereadores presentes e dos que não compareceram.  

§ 2º As atas das sessões da Câmara, impressas de ambos os lados, serão numeradas em ordem cronológica e encadernadas por sessão legislativa.  

§ 3º O volume resultante da encadernação das atas será identificado pela sessão legislativa a que se refere, contendo termos de abertura e de encerramento, assinados pelo Primeiro-Secretário da Mesa.  

§ 4º A Secretaria manterá sob sua guarda as atas das sessões, impressas em papel A4, e ficará responsável pela encadernação das mesmas, no final de cada sessão legislativa. 



Art. 126. A ata de sessão secreta será lavrada pelo Primeiro-Secretário, lida e apreciada na mesma sessão. 



Art. 127. A ata da última sessão de cada legislatura será redigida e apreciada, com qualquer número, antes de encerrar-se a sessão. 



Art. 128. Feita a impugnação ou solicitada a retificação da ata, o Plenário decidirá a respeito. 

Parágrafo único. Aceita a impugnação, será lavrada nova ata, e se aceito o pedido de retificação, esta será feita no seu final. 



Art. 129. A ata de cada sessão será assinada pelo Presidente e pelo Primeiro-Secretário. 



CAPÍTULO VIIIDA ORDEM DOS DEBATES

Seção IDisposições Gerais

Art. 130. Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem, cumprindo aos Vereadores atender às seguintes determinações regimentais quanto ao uso da palavra: 

I - os Vereadores poderão falar sentados, a não ser quando da utilização da tribuna, em que deverão falar de pé; 

II - dirigir-se sempre ao Presidente, voltado para a Mesa, salvo quando responder a aparte; 

III - não usar da palavra sem solicitá-la e sem receber consentimento do Presidente; 

IV - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pelo tratamento de senhor ou vossa excelência.



Art. 131. Todos os trabalhos do Plenário devem ser gravados.



Art. 132. Não será autorizada a publicação de pronunciamentos que envolverem ofensas às instituições nacionais, propaganda de guerra, de subversão da ordem política ou social, de preconceitos de raça, de religião ou de classe, se configurarem crimes contra a honra ou contiverem incitamento à prática de crimes de qualquer natureza. 

§ 1º Os pronunciamentos a que se refere o caput deste artigo não constarão dos anais da Câmara. 

§ 2º As gravações dos pronunciamentos permanecerão arquivadas, pelo menos, por trinta dias. 



Seção IIDo Uso da Palavra

Art. 133. O Vereador tem direito à palavra: 

I - para apresentar as proposições e pareceres; 

II - na discussão de proposições, pareceres, emendas e substitutivos; 

III - pela ordem; 

IV - para encaminhar votação; 

V - em explicação pessoal; 

VI - para solicitar aparte; 

VII - para tratar de assunto urgente; 

VIII - para falar de assunto de interesse público, no expediente, como orador inscrito; 

IX - para declaração de voto. 

Parágrafo único. Apenas no caso do inciso VIII, deste artigo, o uso da palavra é precedido de inscrição. 



Art. 134. Cada Vereador dispõe de cinco minutos para falar pela ordem, em explicação pessoal, declaração de voto, assunto urgente ou para encaminhar votação, devendo o Presidente cassar-lhe a palavra, se ela não for usada estritamente para o fim solicitado. 



Art. 135. A palavra é dada ao Vereador que primeiro a tiver solicitado. 



Art. 136. Quando mais de um Vereador solicitar a palavra, simultaneamente, o Presidente a concederá obedecendo à seguinte ordem de precedência:

I - autor da proposição;

II - membros da comissão para discussão do parecer;

III - autor da emenda;

IV - alternadamente a quem seja favorável ou contrário à matéria em debate.



Art. 137. O Vereador que quiser propor urgência usa a fórmula: “Peço a palavra para assunto urgente”, declarando, de imediato, em resumo, o assunto a ser tratado. 

§ 1º O Presidente submete ao Plenário, sem discussão, o pedido de urgência que, se aprovado, determina a apreciação imediata do mérito. 

§ 2º Considera-se urgente o assunto cuja discussão se torna ineficaz, se não for tratado imediatamente ou que, do seu adiamento, resulte inconveniente para o interesse público. 



Art. 138. O Vereador que solicitar a palavra, na discussão de proposições, não pode: 

I - usar da palavra com finalidade diversa do motivo alegado;

II - desviar-se da matéria em debate;

III - falar sobre matéria vencida;

IV - usar de linguagem imprópria; 

V - ultrapassar o prazo que lhe competir;

VI - deixar de atender às advertências do Presidente.



Art. 139. Havendo infração a este Regimento, no curso dos debates, o Presidente fará advertência ao Vereador ou Vereadores, retirando-lhes a palavra, se não for atendido. 

Parágrafo único. Persistindo a infração, o Presidente suspende a sessão. 



Art. 140. O Presidente, entendendo ter havido infração ao decoro parlamentar, baixará decreto para instauração de inquérito. 



Art. 141. Os apartes, as questões de ordem e os incidentes suscitados ou consentidos pelo orador são computados no prazo de que dispuser para seu pronunciamento.

	 

Seção IIIDos Apartes

Art. 142. Aparte é a interrupção breve e oportuna ao orador para indagação ou esclarecimento relativo à matéria em debate. 

§ 1º O Vereador, no apartear, solicita permissão do orador. 

§ 2º O aparte deve ser concedido pelo orador, vedada a sua concessão por Vereador que a estiver usando em outras condições.

§ 3º Terminado o aparte a palavra deverá voltar ao orador não podendo ser transferida para outros apartes que não concedidos pelo mesmo.

§ 4º Não é permitido aparte: 

I - quando o Presidente estiver usando a palavra; 

II - quando o orador não o permitir tácita ou expressamente; 

III - paralelo a discurso do orador; 

IV - no encaminhamento de votação; 

V - quando o orador estiver suscitando questão de ordem, falando em explicação pessoal ou declaração de voto. 



Seção IVDa Questão de Ordem

Art. 143. A dúvida sobre a interpretação do Regimento Interno, na sua prática, constitui questão de ordem que pode ser suscitada em qualquer fase da sessão. 



Art. 144. A ordem dos trabalhos pode ser interrompida, quando o Vereador pedir a palavra “pela ordem”, nos seguintes casos: 

I - para lembrar melhor método de trabalho; 

II - para solicitar preferência ou destaque para parecer, voto, emenda ou substitutivo; 

III - para reclamar contra a infração do Regimento; 

IV - para solicitar votação por partes; 

V - para apontar qualquer irregularidade nos trabalhos.



Art. 145. As questões de ordem são formuladas no prazo de cinco minutos, com clareza e com a indicação das disposições que se pretenda elucidar. 

§ 1º Se o Vereador não indicar inicialmente as disposições referidas no artigo, o Presidente retirar-lhe-á a palavra e determinará sejam excluídas da ata. 

§ 2º Não se pode interromper orador na tribuna para levantar questão de ordem, salvo consentimento deste. 

§ 3º Durante a ordem do dia, só pode ser levantada questão de ordem atinente à matéria que nela figure. 

§ 4º Sobre a mesma questão de ordem, o Vereador só pode falar uma vez. 



Art. 146. Todas as questões de ordem suscitadas durante a sessão são resolvidas, em definitivo, pelo Presidente. 

§ 1º As decisões sobre questões de ordem consideram-se como simples precedentes e só adquirem força obrigatória quando incorporadas ao Regimento. 	

§ 2º Quando a questão de ordem estiver relacionada com a Constituição Federal, pode o Vereador recorrer da decisão do Presidente para o Plenário, ouvida a Comissão Permanente de Legislação e Justiça. 



Art. 147. O membro de comissão pode formular questão de ordem ao seu Presidente, relacionada com a matéria em debate, observadas as exigências dos artigos anteriores, no que forem aplicáveis. 

Parágrafo único- Da decisão do Presidente da comissão, cabe recurso para o Presidente da Câmara. 



SEÇÃO VDa Explicação Pessoal

Art. 148. O Vereador pode usar da palavra em explicação pessoal pelo tempo referido no art. 134, desta Resolução, observado o disposto nos arts. 135 e 136: 

I - somente uma vez; 

II - para esclarecer sentido obscuro de matéria em discussão de sua autoria; 

III - para aclarar o sentido e a extensão de suas palavras, que julgar terem sido mal compreendidas pela Casa, ou por qualquer de seus pares; 

IV - somente depois de esgotada a matéria da ordem do dia. 



TÍTULO VIIIDAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO IDISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 149. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara Municipal. 



Art. 150. O processo legislativo propriamente dito compreende a tramitação das seguintes proposições: 

I - proposta de emenda à Lei Orgânica;

II - projeto de lei complementar;

III - projeto de lei;

IV - projeto de decreto legislativo;

V - projeto de resolução;

VI - projeto substitutivo;

VII - emenda e subemenda;

VIII - relatórios de comissões temporárias; 

IX - requerimentos;

X - vetos; 

XI - indicação;

XII - representação; 

XIII - moção.

Parágrafo único. A emenda e a subemenda são proposições acessórias. 



Art. 151. A Mesa só recebe proposição redigida com clareza e observância do estilo parlamentar, dentro das normas constitucionais e regimentais e que verse sobre matéria de competência da Câmara.  

§ 1º A proposição apresentada não poderá ser apreciada quando da ausência de seu propositor no momento da votação, exceto as proposições acessórias, que poderão ser votadas.

§ 2º À proposição destinada a aprovar convênios, contratos e concessões, deverá ser anexado o termo do acordo. 

§ 3º Quando a proposição fizer referência a uma lei, deverá vir acompanhada do respectivo texto. 

§ 4º A proposição que tiver sido precedida de estudos, pareceres, decisões e despachos vai acompanhada dos respectivos textos. 



Art. 152. A proposição poderá ser de autoria de um ou de mais Vereadores.

§ 1º Quando a proposição for subscrita por mais de um Vereador, deverá ser diferenciada a autoria do apoiamento.

§ 2º Quando a proposição tiver mais de um autor, deverá ser destacado em primeiro lugar o apresentante, seguindo os demais em ordem alfabética, exceto se for exigido um número mínimo de autores para a apresentação da matéria, quando todos os nomes deverão ser registrados em ordem alfabética. (Parágrafo acrescentado pela Resolução n. 101, de 15/03/2022)



Art. 153. As proposições, para serem apresentadas, necessitam apenas da assinatura de seu autor, dispensado o apoiamento.

§ 1º As assinaturas de apoiamento implicam na concordância com o mérito da proposição subscrita.

§ 2º As assinaturas de autoria e de apoiamento não poderão ser retiradas após a entrega da proposição à Mesa.



Art. 154. Não é permitida a apresentação de proposição que guarde identidade ou semelhança com outra em andamento na Câmara, exceto as previstas nos incisos IX, XI e XIII, do art. 150, desta Resolução. 

Parágrafo único. Ocorrendo tal fato, a primeira proposição apresentada é que prevalecerá, e as posteriores serão anexadas àquela, por deliberação do Presidente da Câmara, de ofício ou a requerimento.  



Art. 155. Não é permitido ao Vereador, apresentar proposições de interesse particular seu ou de seus ascendentes, descendentes ou parentes, por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, nem sobre elas emitir voto, devendo ausentar-se do Plenário no momento da votação. 

§ 1º Em se tratando de projeto fora dos casos mencionados neste artigo, mas de autoria do Vereador, a restrição só se estenderá à emissão de voto nas comissões, podendo o autor participar de sua discussão e votação.  

§ 2º Qualquer Vereador poderá lembrar à Mesa, verbalmente ou por escrito, o impedimento do Vereador que não se manifestar. 

§ 3º Reconhecido o impedimento, serão considerados nulos todos os atos praticados pelo impedido, em relação à proposição. 



CAPÍTULO IIDO ARQUIVAMENTO E DO DESARQUIVAMENTO DAS PROPOSIÇÕES

Art. 156. As proposições que não forem apreciadas até o término da legislatura serão arquivadas, salvo a prestação de contas do Prefeito, vetos a proposições de lei e os projetos de lei com prazo fixado para apreciação. 

Parágrafo único. Qualquer Vereador poderá requerer o desarquivamento de proposição. 



Art. 157. A proposição desarquivada fica sujeita a nova tramitação, desde a fase inicial, não prevalecendo pareceres, votos, emendas e substitutivos. 



Art. 158. Quando por extravio ou retenção indevida não for possível o andamento de qualquer proposição, a Mesa fará reconstituir o respectivo processo, pelos meios ao seu alcance, e providenciará a sua tramitação. 



CAPÍTULO IIIDA RETIRADA DAS PROPOSIÇÕES 

Art. 159. As proposições previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, do art. 150, deste Regimento Interno, com ou sem parecer, poderão ser retiradas mediante manifestação por escrito de seu autor ao Presidente da Câmara, se ainda não se encontrarem em deliberação do Plenário. 

§ 1º Sendo a proposição apresentada por três ou mais autores, a retirada deve ser solicitada por escrito pela maioria absoluta dos proponentes, antes que se anuncie a sua votação no Plenário. 

§ 2º O autor que pedir a retirada da proposição que esteja na ordem do dia, nos termos deste artigo, terá a proposição considerada arquivada dentro da sessão legislativa.  



Art. 160. A matéria constante de projeto de lei, de projeto de lei complementar,  de projeto de resolução, de projeto de decreto legislativo ou de requerimento, rejeitados, somente poderá constituir objeto de nova proposição na mesma sessão legislativa, mediante proposta assinada pela maioria absoluta dos membros da Câmara e, em se tratando de matéria de iniciativa privativa, o detentor desta prerrogativa poderá reapresentá-la desde que admitida a tramitação pelo voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara.



CAPÍTULO IVDos Projetos de Lei, de lei complementar, de Resolução e de Decreto Legislativo



Art. 161. Toda matéria legislativa de competência da Câmara será objeto de projeto de lei ou de lei complementar e toda matéria administrativa ou político-administrativa sujeita à deliberação da Câmara será objeto de projeto de resolução ou de projeto de decreto legislativo. 



Art. 162. Os projetos de lei, de lei complementar, de resolução e de decreto legislativo devem ser redigidos em artigos concisos, numerados e assinados por seu autor ou autores. 

§ 1º Nenhum dispositivo do projeto poderá conter matéria estranha ao objeto da proposição. 

§ 2º Os projetos deverão ser acompanhados de exposição de motivos. 



Art. 163. A iniciativa de projeto de lei e de lei complementar cabe: 

I - ao Prefeito; 

II - à Mesa Diretora; 

III - ao Vereador; 

IV - às comissões da Câmara Municipal; 

V - ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município, excluídas as matérias de competência privativa, definidas na Lei Orgânica do Município e neste Regimento Interno. 



Art. 164. A iniciativa de projetos de resolução e de decreto legislativo, cabe: 

I - ao Vereador; 

II - à Mesa da Câmara; 

III - às comissões da Câmara Municipal. 

	

Art. 165. Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesse interno da Câmara e os projetos de decreto legislativo, sobre os demais casos de sua competência privada. 

Parágrafo único. Nos casos de projeto de resolução e de projeto de decreto legislativo, considerar-se-á encerrada, com a votação final, a elaboração da norma jurídica, que será promulgada pelo Presidente da Câmara.  



Art. 166. Constitui matéria de projeto de resolução: 

I - alteração do Regimento Interno; 

II - destituição de membro da Mesa Diretora; 

III - convocação de realização de plebiscito municipal. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos projetos de resolução as disposições relativas aos projetos de lei. 



Art. 167. Constitui matéria de projeto de decreto legislativo: 

I - decretação de perda do mandato do Prefeito, Vice-Prefeito ou de Vereador; 

II - concessão de título de cidadão honorário ou homenagem à pessoa que, reconhecidamente, tenha prestado relevantes serviços ao Município; 

III - constituição de Comissão Processante; 

IV - autorização ao Prefeito, quando solicitada, para elaboração de leis delegadas; 

V - aprovação das contas do Prefeito e do Presidente da Câmara; 

VI - autorização ao Prefeito a ausentar-se do Município, por período superior a quinze dias, para viagens ao País, e, para viagens ao exterior, independentemente do período. 



Art. 168. As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal. 

§ 1º Os atos de competência privativa da Câmara, a matéria reservada à lei complementar e os planos plurianuais e orçamentos, não serão objetos de delegação. 

§ 2º A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de decreto legislativo, que especificará o seu conteúdo e os termos de seu exercício. 

§ 3º O decreto legislativo poderá determinar a apreciação do projeto pela Câmara que a fará em votação única, vedada a apresentação de emenda. 



Art. 169. Recebido, o projeto será numerado para confecção e distribuição de avulsos e remessa às comissões competentes, para emitirem parecer. 

§ 1º Serão disponibilizadas cópias para os Vereadores dos projetos, das emendas e da mensagem do Prefeito, se houver. 

§ 2º Caberá ao Presidente da Câmara, em despacho, autorizar a disponibilização de qualquer outra matéria constante do processo. 



Art. 170. Quando a Comissão Permanente de Legislação e Justiça, pela maioria de seus membros, declarar o projeto inconstitucional ou alheio à competência da Câmara, é o mesmo incluído na ordem do dia, independentemente da audiência de outras comissões. 

§ 1º Aprovado o parecer da Comissão Permanente de Legislação e Justiça, considerar-se-á rejeitado o projeto. 

§ 2º Rejeitado o parecer, o projeto passará às demais comissões a que for distribuído. 



Art. 171. Nenhum projeto de lei, de lei complementar, de resolução ou de decreto legislativo poderá ser incluído em ordem do dia para ser votado na sessão em que for efetuada a apresentação e leitura da matéria. 

§ 1º Nos casos de extrema urgência, a requerimento de dois terços dos membros da Câmara, poderão ser dispensados os interstícios previstos neste Regimento, obedecido o disposto no caput deste artigo. 

§ 2º O requerimento de dispensa dos interstícios regimentais será apresentado à Mesa, devendo o Presidente da Câmara anunciar ao Plenário sua apresentação e aprovação tácita, antes da realização da segunda chamada. 



Art. 172. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta e Indireta ou aumento de sua remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e órgãos da Administração Pública;

IV - matéria orçamentária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 

Parágrafo único. Não será admitido aumento de despesas previstas nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal. 



Art. 173. É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das leis que disponham sobre: 

I - organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, transformação ou extinção de seus cargos, empregos e funções e fixação da respectiva remuneração;

II - fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores.

Parágrafo único. Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista. 



Art. 174. Concluída a apresentação dos pareceres, é o projeto incluído na ordem do dia da sessão seguinte para discussão e votação. 



Art. 175. Concluída a discussão única, será o projeto remetido à Comissão Permanente de Redação. 



Art. 176. Aprovado o projeto de lei ou de lei complementar, será a proposição enviada ao Prefeito, que, aquiescendo, a sancionará ou promulgará. 



CAPÍTULO VDa SANÇÃO, DO VETO, DA PROMULGAÇÃO e da publicação 

Art. 177. O projeto de lei ou de lei complementar aprovado pela Câmara Municipal é enviado ao Prefeito, por meio de proposição de lei ou de proposição de lei complementar, que, aquiescendo, sancionará dentro do prazo de quinze dias úteis.

§ 1º O Prefeito considerando a proposição, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrária ao interesse público, vetá-la-á, total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, comunicando ao Presidente da Câmara, no prazo de quarenta e oito horas, os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral do artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 3º Decorridos os quinze dias úteis, o silêncio do Prefeito, importa em sanção.

§ 4º No caso do § 3º, deste artigo, se o Prefeito deixar de promulgar a lei, dentro de quarenta e oito horas, o Presidente da Câmara Municipal, em igual prazo, promulgá-la-á, ordenando a sua publicação, e se este não o fizer, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.

§ 5º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara será, dentro de trinta dias, a contar do seu recebimento, em uma só discussão e votação, com parecer ou sem ele, ficando suspenso o prazo durante os recessos.

§ 6º Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no parágrafo anterior, o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até a sua votação final.



Art. 178. O veto parcial ou total, depois de lido no expediente, é distribuído à comissão permanente, que em razão de matéria tiver competência para analisá-lo.

Parágrafo único. A comissão permanente deverá emitir parecer sobre o veto no prazo de seis dias úteis, contados do despacho de distribuição.



Art. 179. Rejeitado o veto, a proposição de lei ou a parte dela sobre a qual tenha ele incidido, será enviada ao Prefeito para promulgação.

§ 1º Se o Prefeito não promulgar a proposição mantida, no prazo de quarenta e oito horas, o Presidente da Câmara o fará em igual prazo, ordenando sua publicação, e se este não o fizer, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.

§ 2º Aprovado o veto, dar-se-á ciência ao Prefeito.



Art. 180. Aplicam-se à apreciação do veto as disposições relativas à discussão dos projetos, naquilo que não contrariar as normas deste capítulo.



Art. 181. As resoluções e os decretos legislativos são promulgados pelo Presidente da Câmara e enviados à publicação dentro do prazo máximo e improrrogável de dez dias, contados da data de sua aprovação pelo Plenário.



Art. 182. Os originais das resoluções, dos decretos legislativos, das emendas à Lei Orgânica do Município, das proposições de lei e de lei complementar, e das leis promulgadas, constarão dos respectivos processos.



CAPÍTULO VIDOS PROJETOS DE CIDADANIA HONORÁRIA E DE CONCESSÃO DE HOMENAGENSArt. 183. Os projetos de decreto legislativo concedendo o Título de Cidadania Honorária, o Diploma de Honra ao Mérito ou conferindo homenagens, serão apreciados por uma comissão especial, composta de três membros, constituída na forma deste Regimento. 

§ 1º A comissão tem o prazo de seis dias úteis para apresentar seu parecer, dela não podendo fazer parte o autor do projeto nem os componentes da Mesa. 

§ 2º É vedado ao Vereador a apresentação de mais de seis projetos de decreto legislativo, por sessão legislativa, concedendo o Título de Cidadania Honorária. (Redação atual dada pela Resolução n. 107, de 17/10/2023)

§ 3º Não será incluído no limite previsto no parágrafo anterior, o projeto apresentado por dois terços dos membros da Câmara. 	

§ 4º O documento oficial conferindo o Título de Cidadão Honorário de Araguari, o Diploma de Honra ao Mérito, ou outra homenagem, a ser entregue ao homenageado, deverá ser assinado pelo Presidente, pelo Primeiro-Secretário e pelo autor do projeto. 



Art. 184.  A entrega do Título de Cidadania Honorária, do Diploma de Honra ao Mérito ou de outra homenagem será feita em sessão solene ou em ato solene da Câmara Municipal.  

§ 1º O ato solene poderá ser realizado fora das dependências da Câmara, sob a coordenação do Presidente da Mesa Diretora ou de qualquer Vereador indicado por este, e deverá ser registrado na primeira sessão ordinária após a solenidade.  

§ 2º A entrega do título ou do diploma poderá ocorrer em ato solene, mesmo que as normas legais que os instruíram determinem a realização de sessão solene. 



CAPÍTULO VIIDo Projeto com Prazo de Apreciação Fixado Pelo Prefeito

Art. 185. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua iniciativa.

§ 1º Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar em até quarenta e cinco dias sobre a proposição, contados da data em que for feita a solicitação.

§ 2º Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara, será a proposição incluída na ordem do dia, sobrestando-se as demais proposições, para que ultime a votação. 

§ 3º O prazo do § 1º não corre no período de recesso da Câmara, nem se aplica aos projetos de lei complementar. 



CAPÍTULO VIIIDo Projeto de Lei de Orçamento

Art. 186. O Prefeito enviará à Câmara, no prazo consignado na lei complementar federal, a proposta de orçamento anual do Município para exercício seguinte. 

Parágrafo único. O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara, para propor a modificação do projeto de lei orçamentária, enquanto não iniciada a votação da parte que deseja alterar. 



Art. 187. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual e ao orçamento anual, e os créditos adicionais serão apreciados pela Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, à qual caberá: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito e Presidente da Câmara; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de investimentos e exercer acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo de atuação das demais comissões da Câmara. 

§ 1º As emendas apresentadas relativas aos projetos deste artigo, deverão ter o parecer da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, na forma regimental. 

§ 2º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem, somente podem ser aprovadas, caso: 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviços de dívida; 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 3º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 



Art. 188. Recebido e disponibilizado o projeto, a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas deverá emitir o parecer no prazo de trinta dias. 

§ 1º Durante os dez primeiros dias do prazo do caput deste artigo poderão ser apresentadas emendas ao projeto. 

§ 2º A Comissão terá o prazo de seis dias para exarar seu parecer sobre as emendas. 

§ 3º Emitido o parecer, serão as emendas e o projeto incluídos na ordem do dia da sessão seguinte. 



Art. 189. Após o encerramento da discussão, serão votadas primeiramente as emendas, e depois o projeto. 



Art. 190. Concluída a votação, o projeto será remetido à Comissão Permanente de Redação.



Art. 191. Sendo o primeiro projeto de lei orçamentária, reprovado pela Câmara Municipal, observar-se-á o seguinte: 

I - o Prefeito Municipal terá trinta dias para apresentar novo projeto de lei orçamentária, caso o projeto reprovado seja oriundo do Executivo; 

II - toda receita e despesa do Município serão previstas e fixadas em leis ordinárias, esparsas e especiais, caso o projeto de lei orçamentária reprovado seja o proposto pelo Executivo, com base no inciso anterior. 



Art. 192. O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da receita, nem à fixação da despesa anteriormente autorizada, não se incluindo nesta proibição: 

I - a autorização para abertura de créditos suplementares; 

II - a contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação da receita, nos termos de lei. 



Art. 193. O projeto de lei de orçamento tem preferência sobre todos os demais, na discussão e votação. 



Art. 194. Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no que não contrariar o disposto neste capítulo, as regras do processo legislativo.



Art. 195. Aplicam-se as normas deste capítulo à proposta do orçamento plurianual de investimentos. 



CAPÍTULO IXDO REQUERIMENTO, DA INDICAÇÃO, DA REPRESENTAÇÃO, DA MOÇÃO, DO SUBSTITUTIVO, DA EMENDA E SUBEMENDA

Seção IDisposição Geral

Art. 196. O Vereador pode provocar a manifestação da Câmara ou de qualquer uma de suas comissões, sob determinado assunto, formulando por escrito, em termos explícitos, forma sintética e linguagem parlamentar.  



Seção IIDos Requerimentos e Indicações

Art. 197. Requerimento é a proposição de autoria do Vereador ou comissão, dirigida ao Presidente da Câmara ou de comissão, que verse a matéria de competência do Poder Legislativo. 

§ 1º Os requerimentos, quanto à competência para decidi-los, são de duas espécies: 

I - sujeitos a deliberação do Presidente da Câmara; 

II - sujeitos à deliberação do Plenário. 

§ 2º Os requerimentos são escritos, mas podem ser orais. 



Art. 198. Serão da alçada do Presidente e verbais, os requerimentos que solicitem: 

I - a palavra ou desistência dela; 

II - a retificação da ata; 

III - a leitura da matéria sujeita a conhecimento do Plenário; 

IV - a inserção de declaração de voto em ata; 

V - a observância de disposição regimental ou informação sobre a ordem dos trabalhos; 

VI - a retirada, pelo autor, de requerimentos, indicações, representações, moções;

VII - a verificação de votação; 

VIII - a discussão e votação por partes ou no todo; 

IX - a prorrogação de prazo para se emitir parecer ou para o orador concluir seu discurso; 

X - a anexação de matérias idênticas ou semelhantes; 

XI - a interrupção da sessão para receber personalidade de destaque; 

XII - a destinação da primeira parte da sessão para homenagem especial; 

XIII - a designação de substituto a membro de comissão, na ausência deste; 

XIV - requisição de documentos, processos, livros ou publicações existentes na Câmara sobre proposição em discussão. 



Art. 199. Serão da alçada do Presidente e escritos os requerimentos que solicitem: 

I - renúncia de membro da Mesa da Câmara ou comissão; 

II - o envio de cumprimentos, congratulações e pêsames do Poder Legislativo; 

III - a convocação de sessão extraordinária, se assinada por um terço dos Vereadores; 

IV - o desarquivamento de proposição;

V - a retirada, pelo autor, de projetos, emendas e subemendas, com ou sem parecer. 



Art. 200. Das decisões do Presidente previstas nos arts. 198 e 199, deste Regimento, caberá recurso ao Plenário, a ser proposto pelo autor do requerimento. 



Art. 201. Serão da alçada do Plenário, verbais, discutidos e votados os requerimentos que solicitem: 

I - o levantamento da sessão em regozijo ou pesar; 

II - a prorrogação do horário da sessão, formulado por qualquer Vereador;

III - o adiamento da discussão por prazo superior a seis dias; 

IV - a preferência, na discussão ou votação, de uma proposição sobre outra da mesma matéria; 

V - a votação destacada de emenda, artigo ou parágrafo; 

VI - a substituição do processo de votação simbólico pelo nominal; 

VII - o adiamento da votação; 

VIII - o sobrestamento de proposição. 

	

Art. 202. Serão da alçada do Plenário, escritos, discutidos e votados os requerimentos que solicitem: 

I - licença de Vereador; 

II - constituição de comissões especiais, exceto a Comissão Parlamentar de Inquérito; 

III - inversão da ordem dos trabalhos da sessão, estabelecida no inciso I do art. 111, deste Regimento; 

IV - a inclusão, na ordem do dia, do projeto de lei de orçamento, para discussão imediata; 

V - a inclusão de proposição na ordem do dia;

VI - providências junto a órgãos da Administração Pública; 

VII - informação às autoridades municipais, por intermédio do Prefeito; 

VIII - o comparecimento à Câmara de Secretário Municipal e de pessoa responsável por qualquer órgão que receba dinheiro dos cofres municipais; 

IX - deliberação sobre qualquer assunto não especificado expressamente neste Regimento e que não se refira a incidente sobrevindo no curso da discussão e votação. 

	

Art. 203. Indicação é a proposição escrita, pela qual o Vereador sugere medidas de interesse público aos poderes competentes. 



Seção IIIDa Representação

Art. 204. Representação é toda manifestação da Câmara dirigida às autoridades federais, estaduais e autárquicas ou entidades legalmente reconhecidas e não subordinadas ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A representação está sujeita a parecer da Comissão Permanente de Legislação e Justiça. 



Seção IVDa Moção

Art. 205. Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara sobre determinado assunto, aplaudindo, hipotecando solidariedade ou apoio, apelando, protestando ou repudiando. 

	

Seção VDos Substitutivos

Art. 206. Substitutivo é a proposição que visa substituir outra já existente sobre o mesmo assunto.

§ 1º Não é permitido ao Vereador apresentar substitutivo parcial ou mais de um substitutivo ao mesmo projeto.

§ 2º O substitutivo oferecido por comissão tem preferência, para votação, sobre os de autoria de Vereadores. 

§ 3º Havendo mais de um substitutivo de comissão, tem preferência, na votação, o oferecido pela comissão cuja competência for específica para opinar sobre o mérito da proposição. 

§ 4º Depois de lido, o projeto de substitutivo passará por todas as fases de discussão e votação, e será instruído com os devidos pareceres.  

§ 5º Aprovado o substitutivo, este será considerado como o projeto que irá para redação final e despacho aos órgãos competentes. 

§ 6º Rejeitado o substitutivo pelo Plenário, o mesmo será arquivado, retornando o projeto original a sua tramitação regimental.



Seção VIDas Emendas e Subemendas

Art. 207. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra. 

	

Art. 208. As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas, aglutinativas, modificativas e de redação. 

§ 1º Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.  

§ 2º Emenda substitutiva é a que deve ser colocada em lugar de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.  

§ 3º Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos de artigo, parágrafos, inciso, alínea ou item do projeto.  

§ 4º Emenda aglutinativa é a que se propõe a fundir textos de outras emendas em uma só. 

§ 5º Emenda modificativa é a que se refere a alterar a redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item, sem alterar a sua substância. 

§ 6º Emenda de redação é aquela que visa sanar vício de linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso formal, sendo vedado esse tipo de emenda para modificar ou acrescentar o conteúdo proposto no projeto original.  



Art. 209. A emenda apresentada a outra emenda denomina-se subemenda. 

§ 1º Apresentada subemenda, o Plenário deverá primeiro apreciar a subemenda para depois debater a emenda. 

§ 2º A subemenda poderá tratar de todo o conteúdo expresso na emenda ou em parte dela. 

§ 3º Aprovada a subemenda, fica prejudicada a emenda original quando dela tratar integralmente da matéria.  

§ 4º Rejeitada a subemenda, quando dela tratar integralmente da matéria ou quando tratar apenas de parte dela, fica mantida a emenda original, para apreciação pelo Plenário.  



Art. 210. O autor do projeto que receber substitutivo ou emendas estranhas ao seu objeto, terá o direito de reclamar sua admissão, competindo ao Presidente, decidir sobre a reclamação e cabendo recurso ao Plenário da decisão do Presidente. 

Parágrafo único. Idêntico direito de recurso ao Plenário caberá ao autor da proposição contra ato do Presidente que refutá-la sem fundamentação expressa. 



TÍTULO IXDAS DELIBERAÇÕES

CAPÍTULO IDAS DISCUSSÕES

Seção IDisposições Gerais

Art. 211. Discussão é o debate de proposição figurante na ordem do dia, pelo Plenário, antes de passar à deliberação sobre a mesma. 

§ 1º Não estão sujeitos à discussão os requerimentos a que se referem os arts. 198 e 199, deste Regimento. 

§ 2º O Presidente declarará prejudicada a discussão: 

I - de qualquer projeto com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado antes, ou rejeitado na mesma sessão legislativa, excetuando-se, nesta última hipótese, o projeto de iniciativa do Executivo ou subscrito pela maioria absoluta dos membros do Legislativo; 

II - da proposição original, quando tiver substitutivo aprovado; 

III - de emenda ou subemenda idêntica a outra já aprovada ou rejeitada; 

IV - de requerimento repetitivo. 



Art. 212. A discussão da matéria constante da ordem do dia só poderá ser efetuada com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara.



Art. 213. Antes de encerrar a discussão, podem ser apresentados substitutivos, emendas e subemendas que tenham relação com a matéria do projeto. 



Art. 214. Na hipótese do artigo anterior, sustar-se-á a discussão para que as emendas e subemendas sejam objetos de exame das comissões permanentes a que afeta a matéria, salvo se o Plenário aprovar a dispensa dos pareceres. 



Art. 215. O substitutivo, as emendas e subemendas têm preferência na votação. 



Art. 216. Sempre que a pauta dos trabalhos incluir mais de uma proposição sobre o mesmo assunto, a discussão obedecerá à ordem cronológica de apresentação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a projeto substitutivo do mesmo autor da proposição originária, o qual preferirá a esta. 



Art. 217. As proposições que não possam ser apreciadas no mesmo dia ficam transferidas para a sessão seguinte, na qual têm preferência sobre as que forem apresentadas posteriormente.



Art. 218. O Prefeito pode solicitar a devolução de projeto de sua autoria em qualquer fase de tramitação, cabendo ao Presidente atender ao pedido, independentemente de discussão, ainda que contenha emendas ou pareceres favoráveis. 



Art. 219. Durante a discussão de proposição e a requerimento de qualquer Vereador, pode a Câmara sobrestar o seu andamento, pelo prazo máximo de quinze dias, devendo o pedido ser aprovado pelo Plenário, se o prazo for superior a seis dias. 



Art. 220. Não havendo quem deseje usar a palavra, o Presidente declara encerrada a discussão e submete à votação o projeto, emendas e subemendas, cada um de sua vez. 



Art. 221. Após a discussão única, o projeto é apreciado em redação final.



Seção IIDo Adiamento da Discussão

Art. 222. O adiamento da discussão de qualquer proposição poderá ser pelo prazo máximo de quinze dias, dependendo da deliberação do Plenário se o prazo for superior a seis dias. 

§ 1º O adiamento aprovado será sempre por tempo determinado. 

§ 2º Apresentados dois ou mais requerimentos de adiamento, será votado, de preferência, o que marcar menor prazo. 

§ 3º O requerimento de adiamento da discussão de projeto com prazo de apreciação fixado na legislação em vigor, só será recebido se a concessão não importar na perda do prazo fixado para votação da matéria. 



Art. 223. O adiamento poderá ser motivado por pedido de vista, caso em que, se houver mais de um, a vista será sucessiva para cada um dos requerentes, observados os prazos estabelecidos para a concessão do adiamento.

§ 1º Ao Vereador que subscrever o requerimento de pedido de dispensa dos interstícios regimentais, não será concedida vista da proposição. 

§ 2º Rejeitado o requerimento de adiamento, motivado por pedido de vista por prazo superior a seis dias, será concedida a vista por seis dias. 



CAPÍTULO IIDa Votação

Seção IDisposições Gerais

Art. 224. As deliberações da Câmara são tomadas por maioria de votos, observado o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, e no disposto nos arts.  231 e 232, deste Regimento.



Art. 225. A votação é o complemento da discussão. 

§ 1º A cada discussão, seguir-se-á a votação. 

§ 2º A votação só é interrompida: 

I - por falta de quórum; 

II - pelo término do horário da sessão ou de sua prorrogação. 

§ 3º Cessada a interrupção, a votação tem prosseguimento. 

§ 4º Existindo matéria urgente a ser votada e não havendo quórum, o Presidente determinará a chamada dos Vereadores, fazendo registrar-se em ata o nome dos presentes e dos ausentes. 



Art. 226. Antes de iniciar-se a votação, será assegurado a cada líder das bancadas partidárias, falar apenas uma vez para propor a seus liderados a orientação quanto ao mérito da matéria. 



Art. 227. O Plenário deverá deliberar primeiro sobre o parecer da comissão, antes de entrar na consideração do projeto. 



Art. 228. O Vereador poderá, ao votar, fazer declaração do voto, que consiste em indicar as razões pelas quais adota determinada posição em relação ao mérito da matéria. 



Art. 229. Enquanto o Presidente não tenha proclamado o resultado da votação simbólica, o Vereador que já tenha votado poderá retificar o seu voto. 

Parágrafo único. A retificação prevista no caput deste artigo não se aplica nos processos de votação nominal e secreto. 



Art. 230. Proclamado o resultado de votação, poderá o Vereador impugná-la perante o Plenário, quando dela tenha participado o Vereador impedido. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, acolhida a impugnação, repetir-se-á a votação sem considerar-se o voto que motivou o incidente. 



Art. 231. Só pelo voto de dois terços de seus membros, pode a Câmara Municipal: 

I - aprovar venda, compra, doação ou permuta de bens imóveis ou descaracterizar dos bens de uso comum do povo, para efeito de alienação; 

II - conceder isenção fiscal e subvenções para entidades e serviços de interesse público; 

III - decretar a perda do mandato de Vereador, no caso do art. 21 deste Regimento; 

IV - decretar a perda do mandato do Prefeito, por motivo de infração político-administrativa; 

V - perdoar dívida ativa, nos casos de calamidade, de comprovada pobreza do contribuinte e de instituições legalmente reconhecidas como de utilidade pública; 

VI - aprovar empréstimos, operações de crédito e acordos externos de qualquer natureza, dependente de autorização do Senado Federal, além de outras matérias fixadas em lei; 

VII - modificar a denominação de vias e logradouros públicos; 

VIII - aprovar projetos de concessão de título de cidadania honorária, ou que confiram homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município;

IX - designar outro local para as sessões da Câmara, observado o disposto nos arts. 2º, parágrafo único, e 3º, deste Regimento; 

X - rejeitar o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado sobre as contas do Município; 

XI - realizar sessões secretas; 

XII - solicitar a intervenção do Estado no Município; 

XIII - destituir componente da Mesa Diretora; 

XIV - convocar a realização de plebiscito municipal; 

XV - aprovar proposta de emenda à Lei Orgânica do Município; 

XVI - propor a revisão da Lei Orgânica do Município; 

XVII - autorizar a celebração e a renovação de convênios ou contratos entre o Executivo e escolas particulares. 



Art. 232. A votação da maioria absoluta dos membros da Câmara, será sempre exigida para: 

I - eleger membros da Mesa Diretora, na primeira votação nominal; 

II - fixar ou atualizar o subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores; 

III - modificar ou reformar o Regimento Interno; 

IV - renovar, no mesmo período legislativo anual, projeto de lei rejeitado; 

V - aprovar leis complementares; 

VI - rejeitar veto à proposição de lei; 

VII - promover discussões e tomar deliberações. 



Art. 233. Só por um terço dos membros da Câmara, poderão os Vereadores: 

I - convocar sessão extraordinária; 

II - propor a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito; 

III - propor emendas à Lei Orgânica do Município; 

IV - promover inspeção em todas as atividades diretas e indiretas do Município; 

V - propor alteração ao Regimento Interno.



Seção IIDos Processos de Votação

Art. 234. Os processos de votação são três: simbólico, nominal e secreto. 

Parágrafo único. O Vereador poderá abster-se de votar. 



Art. 235. O processo simbólico praticar-se-á conservando-se sentados os Vereadores que aprovam e levantando-se os que desaprovam a proposição. 

§ 1º Ao anunciar o resultado da votação o Presidente declarará quantos Vereadores votaram favoravelmente e em contrário. 

§ 2º Havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente pode pedir aos Vereadores que se manifestem novamente, para verificação do resultado. 

§ 3º O processo simbólico será a regra geral para as votações, somente sendo abandonado por disposição legal, ou a requerimento aprovado pelo Plenário para a realização de votação nominal. 

§ 4º Do resultado da votação simbólica qualquer Vereador poderá requerer verificação, mediante votação nominal. 

§ 5º Inexistindo requerimento de verificação, o resultado proclamado torna-se definitivo. 



Art. 236. A votação nominal será feita pela chamada dos presentes, pelo Primeiro-Secretário, devendo os Vereadores responderem, quando nominalmente citados, sim ou não, conforme forem favoráveis ou contrários à proposição. 

§ 1º A chamada dos presentes, na votação nominal, será feita por ordem alfabética. 

§ 2º Encerrada a votação, o Presidente proclama o resultado, não admitindo o voto de Vereador que tenha dado entrada no Plenário após a chamada do último nome da lista geral. 



Art. 237. Nas deliberações da Câmara o voto será público, ressalvadas as exceções previstas na Lei Orgânica do Município e neste Regimento Interno. 

§ 1º Será obrigatoriamente secreto o voto na decretação de perda de mandato de Vereador e do Prefeito. 

§ 2º Na votação por escrutínio secreto, observar-se-ão as seguintes normas e formalidades:

I -  presença de dois terços dos membros da Câmara, para a decretação de perda do mandato de Vereador e do Prefeito; 

II - cédulas impressas ou datilografadas, e rubricadas pelo Presidente, pelo Primeiro-Secretário e escrutinadores;

III - designação de dois Vereadores para servirem como fiscais e escrutinadores; 

IV - chamada por ordem alfabética do Vereador para votação; 

V - colocação, pelo votante, da cédula na urna; 

VI - repetição da chamada dos Vereadores ausentes na primeira; 

VII - abertura da urna, retirada das cédulas, contagem e verificação de coincidência entre seu número e o dos votantes, pelos escrutinadores; 

VIII - ciência, ao Plenário, da exatidão entre o número de cédulas e o de votantes; 

IX - apuração dos votos, por meio de leitura em voz alta e anotação pelos escrutinadores; 

X - proclamação, pelo Presidente, do resultado da votação. 



Art. 238. As proposições acessórias, compreendendo, inclusive, os requerimentos incidentes na tramitação, serão votadas pelo mesmo processo e exigido o mesmo quórum aplicável à proposição principal. 



Art. 239. A falta de número para a votação não prejudica a discussão das matérias constantes da ordem do dia. 



Art. 240. Qualquer que seja o método de votação, ao Secretário compete apurar o resultado e, ao Presidente, anunciá-lo.



Art. 241. Anunciado o resultado da votação, pode ser dada a palavra ao Vereador que a requerer, para declaração de voto.



Art. 242. Logo que concluídas, as deliberações são lançadas pelo Presidente nos respectivos papéis, com sua rubrica. 



Seção IIIDo Encaminhamento de Votação

Art. 243. Ao ser anunciada a votação o Vereador pode obter a palavra para encaminhá-la, pelo prazo de cinco minutos e apenas uma vez.



Art. 244. O encaminhamento far-se-á sobre a proposição no seu todo, inclusive emendas. 



Seção IVDo Adiamento de Votação

Art. 245. A votação pode ser adiada uma vez, a requerimento de Vereador, até o momento em que for anunciada. 

§ 1º O adiamento é concedido para a sessão seguinte. 

§ 2º Considera-se prejudicado o requerimento que, por esgotar-se o horário de sessão ou por falta de quórum, deixar de ser apreciado. 

§ 3º O requerimento de adiamento de votação de projeto com prazo de apreciação fixado, só será recebido se a sua aprovação não importar na perda do prazo para a votação da matéria. 



Seção VDa Verificação de Votação

Art. 246. Proclamado o resultado da votação, é permitido ao Vereador requerer a sua verificação. 

§ 1º Para verificação, o Presidente, invertendo o processo usado na votação simbólica, convida a permanecerem sentados os Vereadores que tenham votado contra a matéria. 

§ 2º A Mesa considerará prejudicado o requerimento quando constar, durante a verificação, o afastamento de qualquer Vereador do Plenário. 

§ 3º É considerado presente o Vereador que requerer a verificação de votação ou de quórum.  

§ 4º O requerimento de verificação é privativo do processo simbólico. 

§ 5º Nas votações nominais, as dúvidas, quanto ao seu resultado, podem ser sanadas com a gravação magnética. 

§ 6º Se a dúvida for levantada contra o resultado da votação secreta, o Presidente solicitará aos escrutinadores a recontagem dos votos. 



CAPÍTULO IIIDA REDAÇÃO FINAL

Art. 247. Terminada a fase da votação, será o projeto, com ou sem emendas, enviado à Comissão Permanente de Redação para elaborar a redação final, que será submetida à deliberação do Plenário. 

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Redação fará constar em seu parecer sua aprovação à redação do texto do projeto ou as retificações, quando necessárias. 



Art. 248. Elaborada a redação final, a matéria será enviada à sanção, sob a forma de proposição de lei, ou à promulgação e publicação, sob a forma de resolução, de decreto legislativo ou de Emenda à Lei Orgânica do Município. 



TÍTULO XDOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE

CAPÍTULO IDA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Seção IDisposições Gerais

Art. 249. Até o dia quinze de março de cada ano, o Prefeito apresentará a prestação de contas do Município, do exercício anterior. 

§ 1º A prestação de contas deve estar acompanhada dos quadros demonstrativos e dos documentos comprovantes da receita arrecadada e da despesa realizada. 

§ 2º Se o Prefeito deixar de cumprir o disposto no artigo, a Câmara nomeará uma comissão especial para proceder, ex officio, à tomada de contas. 



Art. 250. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Município será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Executivo, instituídos em lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual a que for atribuída essa incumbência, e compreenderá a apreciação das contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, o acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Município, o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária, bem como o julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos. 

§ 2º As contas do Prefeito e da Câmara Municipal, prestadas anualmente, serão julgadas pela Câmara, por meio de projeto de decreto legislativo, dentro de sessenta dias após o recebimento do parecer do Tribunal de Contas ou órgão estadual a que for atribuída essa incumbência. 

§ 3º Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal, deixará de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual incumbido dessa missão. 

§ 4º Rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado para os fins de direito.

§ 5º As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela União e Estado serão prestadas na forma da legislação federal e estadual em vigor, podendo o Município suplementar essas contas, sem prejuízo de sua inclusão na prestação anual de contas. 



Art. 251. As contas do Município ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 



Seção IIDo Julgamento das Contas

Art. 252. Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado, após a leitura em Plenário, o Presidente fará distribuir cópia do mesmo a todos os Vereadores, enviando o processo à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, que terá trinta dias para apresentar ao Plenário seu pronunciamento, acompanhado do projeto de decreto legislativo, pela aprovação ou rejeição das contas. 

§ 1º Até dez dias depois do recebimento do processo, a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas receberá pedidos escritos dos Vereadores solicitando informações sobre itens determinados da prestação de contas. 

§ 2º Para responder aos pedidos de informações, a comissão poderá realizar quaisquer diligências e vistorias externas, bem como, mediante entendimento prévio com o Prefeito, examinar quaisquer documentos existentes na Prefeitura. 



Art. 253. O projeto de decreto legislativo apresentado pela Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas sobre a prestação de contas será submetido a uma única discussão e votação, assegurado aos Vereadores debater a matéria. 



Art. 254. Se o projeto de decreto legislativo for contrário ao parecer prévio do Tribunal de Contas, conterá os motivos da discordância. 

Parágrafo único. A Mesa tem o prazo de sessenta dias, a contar do recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado, para comunicar o resultado da votação ao Tribunal. 



CAPÍTULO IIDo Processo Cassatório

Art. 255. A Câmara processará o Prefeito pela prática de infração político-administrativa definida na legislação federal e na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, assegurar-se-á ao acusado ampla defesa. 



Art. 256. O julgamento far-se-á em sessão ou sessões extraordinárias para esse efeito convocadas. 



Art. 257. Quando a deliberação for no sentido de culpabilidade do acusado, expedir-se-á decreto legislativo de cassação do mandato, do qual se dará notícia à Justiça Eleitoral. 



CAPÍTULO IIIDA CONVOCAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL, DE DIRIGENTE DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E DE ASSESSORES DIRETOS DO PREFEITO

Art. 258. Os Secretários Municipais, os dirigentes de órgãos da Administração Indireta e os assessores diretos do Prefeito, poderão ser convocados, a requerimento de qualquer Vereador ou comissão, para prestar informações que lhes forem solicitadas sobre o assunto de sua competência administrativa.

§ 1º O requerimento deverá indicar o motivo da convocação, especificando os quesitos que serão propostos ao convocado.

§ 2º O requerimento de convocação deverá ser aprovado por maioria dos membros da Câmara.

§ 3º Aprovado o requerimento de convocação, o Presidente da Câmara expedirá ofício ao Prefeito, estabelecendo o dia e o horário de comparecimento do convocado à sessão da Câmara, e as informações pretendidas, para que este informe ao convocado.



Art. 259. Se a convocação for para o comparecimento em sessão ordinária da Câmara, o convocado falará no espaço destinado à tribuna livre, por vinte minutos, podendo ser prorrogado de ofício, pelo Presidente da Câmara, por mais dez minutos.

§ 1º Encerrada a exposição pelo convocado, os Vereadores poderão interpelar por quinze minutos.

§ 2º Enquanto permanecer no Plenário, o convocado fica sujeito às normas regimentais que regulam os debates e a questão de ordem.



Art. 260. Caso não haja resposta ao ofício de convocação, o Presidente da Câmara, mediante entendimento com o Plenário, poderá determinar, num prazo mínimo de três dias e máximo de cinco dias, o dia e a hora para a audiência do convocado, o que se fará em sessão extraordinária.



CAPÍTULO IVDO COMPARECIMENTO DO PREFEITO À CÂMARA

Art. 261. Poderá o Prefeito comparecer à Câmara, sem direito a voto, em dia e hora previamente estabelecidos, para prestar esclarecimentos sobre qualquer matéria, quando julgar oportuno fazê-lo.

Parágrafo único. Na sessão extraordinária para esse fim convocada, o Prefeito fará uma exposição inicial sobre os motivos que o levaram a comparecer à Câmara, respondendo, a seguir, às interpelações a ele pertinentes, que eventualmente lhe sejam dirigidas pelos Vereadores.



Art. 262. Sempre que comparecer à Câmara, o Prefeito terá assento à Mesa, à direita do Presidente.



TÍTULO XIDISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO IDA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 263. Os Vereadores e as comissões poderão reunir-se em audiência pública com os cidadãos, órgãos e entidades públicas ou civis para instruir matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar de assunto de interesse público relevante atinente à área de sua competência.

§ 1º O requerimento indicará a matéria a ser analisada, determinando o dia, hora e local de realização da audiência.

§ 2º O requerimento de realização de audiência pública, apresentado por Vereadores, deverá ser submetido à deliberação do Plenário.

§ 3º O requerimento de realização de audiência pública apresentado por comissão permanente ou temporária será despachado pelo Presidente da Câmara, e comunicado ao Plenário.



CAPÍTULO IIDO SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 264. Fica instituído o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, disponibilizado pelo Interlegis/Senado Federal, ou o que venha a substituí-lo, como sistema de apoio ao processo legislativo oficial da Câmara Municipal de Araguari.



Art. 265. Os itens publicados no site www.araguari.mg.leg.br, como tramitação legislativa, Mesa Diretora, pauta da sessão, resumo de requerimentos e outros similares passam a ser interligados com o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, apresentando dados de forma ainda mais transparente.

	

Art. 266. As sessões plenárias serão atendidas em tempo real com um painel eletrônico virtual a ser projetado tanto fisicamente no Plenário, quando nas transmissões da TV Câmara. 

Parágrafo único. Caso haja algum problema técnico durante a sessão plenária, o processo legislativo ocorrerá sem nenhuma alteração, como previsto neste Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município, sendo posteriormente inseridos os dados no sistema.



Art. 267. As sessões plenárias, excetuadas as de eleição da Mesa da Câmara, serão atendidas com um sistema de votação eletrônica via web, que poderá ser manuseado pelos Vereadores, em tempo real, através de computador, smartphone ou tablet, para votações nominais que se fizerem necessárias.

Parágrafo único. Um operador de sessão plenária deverá ser designado, dentre os servidores integrantes do quadro do Poder Legislativo, para computar os votos no sistema nos casos em que a votação eletrônica por parte dos parlamentares for dispensada ou, ainda, naqueles casos em que houver votação secreta; logo após o anúncio do resultado, dado pelo Presidente, este será inserido no sistema e apresentado automaticamente no painel eletrônico.



Art. 268. As sessões plenárias serão atendidas, em seus respectivos términos, com uma ata eletrônica resumida, contendo em ordem cronológica os expedientes, as principais ocorrências, matérias votadas, listas de presença, dentre outros dados, que poderá servir de base para confecção da ata oficial.



Art. 269. Todas as matérias e proposições devem ser inseridas no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, no formato PDF - Portable Document Format (Formato Portátil de Documento), com assinatura digital certificada pela cadeia ICP-Brasil, fornecidos anualmente pela Câmara Municipal de Araguari.

§ 1º Os parlamentares poderão optar por centralizar as assinaturas digitais por um servidor designado e devidamente autorizado através de procuração.

§ 2º A inserção de proposições de autoria do Executivo Municipal no SAPL, devidamente assinadas eletronicamente, deverá ser realizada diretamente no sistema, por um servidor do Executivo, mediante usuário do sistema, fornecido pela Câmara.

§ 3º As normas jurídicas, ofícios e demais documentos oficiais encaminhados ao Poder Executivo, em formato digital, só serão consideradas recebidas por meio de protocolo eletrônico.



Art. 270. Deverão ser nomeados, dentre os integrantes do quadro do Poder Legislativo, os servidores que irão compor o setor de apoio ao processo legislativo eletrônico, sendo eles: um administrador do sistema, dois operadores de sessão plenária, um operador de protocolo, dois operadores de matérias e um operador de normas jurídicas.



TÍTULO XIIDAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 271. O previsto nos arts. 33, 34 e parágrafo único, 35, § 2º, e 37, desta Resolução, somente terá vigência a partir da legislatura com início no ano de 2025.



Art. 272. Até o final da legislatura 2021/2024, o mandato da Mesa da Câmara será de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente, dentro da referida legislatura.



Art. 273. A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, far-se-á em sessão extraordinária realizada na segunda sexta-feira do mês de julho do segundo ano da legislatura 2021/2024. (Redação atual dada pela Resolução n. 100, de 22/02/2022)

Parágrafo único. A posse da Mesa da Câmara eleita para o segundo biênio, dar-se-á no dia dois de janeiro do terceiro ano da legislatura 2021/2024.



Art. 274. No ano da eleição da Mesa da Câmara para o segundo biênio da legislatura 2021/2024, as inscrições deverão ser feitas na quinta-feira que antecede o dia das eleições, no horário das oito às dez horas e trinta minutos, e das doze às dezesseis horas, junto ao Presidente ou Primeiro-Secretário da Casa, sendo permitido o registro de chapas e de candidatura isolada, e vedada a candidatura do Vereador para mais de um cargo. (Redação atual dada pela Resolução n. 100, de 22/02/2022)



TÍTULO XIIIDAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 275. As interpretações de disposições do Regimento feitas pelo Presidente da Câmara em assuntos controversos, desde que o mesmo assim o declare perante o Plenário, de ofício ou a requerimento de Vereador, constituirão precedentes regimentais.



Art. 276. Os prazos previstos neste Regimento, quando não se mencionarem expressamente dias úteis, serão contados em dias corridos e não serão computados nos períodos de recesso da Câmara. 

Parágrafo único. Não havendo previsão expressa neste Regimento sobre os prazos, será aplicável a legislação processual civil, no que couber.



Art. 277. Todas as proposições apresentadas em obediência às disposições regimentais terão tramitação normal.  



Art. 278. Os serviços administrativos da Câmara Municipal incumbem a Mesa Diretora e reger-se-á por ato da Mesa, quando não for de exclusiva competência do Presidente.  



Art. 279. As determinações do Presidente à Secretaria sobre expediente, serviços administrativos da Câmara e as instruções aos servidores sobre o desempenho de suas atribuições constarão de portarias. 



Art. 280. Todo Vereador tem direito a utilizar-se dos serviços e bens da Câmara Municipal, para fins relacionados com o exercício do mandato. 



Art. 281. Nos dias de sessão deverão estar hasteadas, no edifício e no recinto do Plenário, as Bandeiras do País, do Estado e do Município, observada a legislação federal. 

Parágrafo único. O Hino Nacional Brasileiro e o Hino do Município de Araguari, serão executados no início dos trabalhos da primeira sessão ordinária de cada mês. 



Art. 282. Não haverá expediente no Legislativo nos dias de ponto facultativo decretado no Município. 



Art. 283. A Secretaria manterá os livros, fichas e carimbos necessários aos serviços da Câmara. 

§ 1º São obrigatórios os livros seguintes: 

I - livro de atas das sessões; 

II - livro de atos da Mesa e atos da Presidência; 

III - livro de precedentes regimentais. 

§ 2º Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Primeiro-Secretário da Mesa. 



Art. 284. O Secretário Municipal ou o dirigente de órgãos da Administração Indireta, a seu pedido, pode comparecer perante à Câmara ou qualquer de suas comissões, para expor assunto e discutir projeto de lei, relacionado com o seu serviço administrativo.  



Art. 285. Para receber esclarecimentos e informações de Secretário Municipal, dirigente de órgãos da Administração Indireta, a Câmara pode interromper os seus trabalhos. 

Parágrafo único. Enquanto na Câmara, o Secretário Municipal ou o dirigente de órgãos da Administração Indireta, fica sujeito às normas regimentais que regulam os debates. 



Art. 286. A Mesa, ao fim da legislatura, determinará a consolidação das modificações que tenham sido feitas no Regimento Interno. 



Art. 287. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos soberanamente pelo Plenário, cujas decisões se considerarão às mesmas incorporadas, observado, no que for aplicável, o Regimento da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, a Lei Orgânica do Município, e os usos e praxes referentes ao legislativo municipal. 



Art. 288. À data de vigência deste Regimento, o Presidente da Câmara determinará o arquivamento de projeto de resolução em matéria regimental. 



Art. 289. Revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução n. 007, de 9 de novembro de 1990, e a Resolução n. 3, de 31 de março de 1987, esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de dezembro de 2021. 





Leonardo Rodrigues da Silva Neto		Rodrigo Costa Ferreira
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